
TERMO DE ABERTURA

Aos vinte e quatro dias do mês de junho de
dois mil e quinze (24/06/2015) faço abertura do 3° volume
dos autos de Ação de Recuperação Judicial, n° 743/15, uma
vez que o volume 02 já ultrapassou o número de 200
(duzentas folhas), iniciando-se este à fl. 403 (capa).

Goianira, 24 de junho de 2015.

VANESSA VEIGA
ESCREVENTE JUDICIÁRIO I
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EESCRICAO DO PRODUTO t XCU1SH • CST
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ENDEREÇO BAIRRO CEP
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GOIANIA-GO

OUTRAS DESPESAS ACSSSáSái : f- > ^% * VALORJOOWI

0,00 ^^ ': •- 'j r- ̂  * ' 0,00
fRETE PORBJWT^ *

3. OB»fÍMATARIO , , (í- 1

CÓDIGO AHTT PLACADO VEfctJLO

«UNICIPIO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
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NOTA FISCAL OE ENTRADA NUMERO -2484066 // .NOTA FISCAL -EMITIDA PARA A REGULARIZAÇÃO DO II
BOIADEIRO LEILOES- RURAIS LTDA . NOTA FISCAL DO LEILÃO [ DANFE) DE NUMBR: 000.002.630 Hl
ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA: 434542 Série: 0 Hl



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

A v Vereador J«sé Monteiro n* 2233 Se ler Nova \M3
Cer- *4 653-900 • Gotánia -GO

NOTA FISCAL AVULSA

DANFE
OOCUM . JXILIAR DA NOTA FISCAL

00 1 - SAÍDA Q ? - ENTRADA FOLHA 1/1

N» 2496204 SÉRIE 890 cHAvnoe»ccsao 5213 0101 40965500 0180 5589 0002 4962 0419 3871 0862

PROTOCOLO OE ÍUTORUAçAO M U5O 152! 30316621302

HATUBSTA O* OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL OO SUBST.TOBUT.

ENDEREÇO

ESTRADA GOIÂNIA A NOVA VENEZA. S/N

AGROPECUARIA 22 LTDA
CKPJ/CPF

09.368.588/0001-05
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

00.000-000
MUWClftO

GOIÂNIA (00)00000000-0000 GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

104244216
^OME / RAZÃO SOCIAL CW-//CPF

071.704.298-70
DATA DE EMISSÃO

23/01/13 07:40
ENDEREÇO

RODOVIA lACtARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N
BAIRRO

ZONA RURAL
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00.000-000

uumcirio
GUARANI DE GOIÁS (00)00000000^0620

UF

.GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

.111954&75
8ASÊOÊ CALCULO OO J

IO.OQ
VALOR 00 KUS

0,00
0ASE DE CÁU;Ut.O OO [CMS OE S

0,00
VALOR OO ICMS DE SUBSTOUIÇÍO

0.00
VALOR TOTAL 0OS.W00UTOS

60.252,42
VALOR 00 FS6TE

^400,00
VALOíí OO SGOURQ

0,00
OUTRAS DESPfiBAS ACESSÓRIAS

0,00 0,00
VALOS TOTAL DA MOTA

60,252.42
\ U» 1-fiEHeTEHTE

PLACA DO VtíCULO

MUKICil-lO IKSCRrÇfc ESTADUAL

aUAMDOADB

•1157.000
NUMERAÇÃO fSIO BRUTO

0,000
COOKJP, PBQOUTQ HCU8H cgr Jiíffil QUWT1DAPE VALOR fQTAt

363 SADO BOVINO ÍGENERJCO) MACHO PARA CRIA DE 25 A 38 MESES CB PRODUTOR/SÍTRATOR 040 CB ST.DOO 60J252.42 (J,OO 0,00

«UNClPICSOF DE ORIGEM SBtV. TRWSP.

MARA ROSA-GO
VALOR 00IC AUQ.ICMS5EBK". TRAMSP NÚU6RO DAR08 WM«. PSOCES5AM6NTO OAR6

•20885
XOMEFUNC. EMITENTE

OSVALDO DE CARVALHO VIANA
ÇPF REQU1SITANIE

862.680.071-15
Mo«E REQUISITANTE

IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
ASSIMATUfiA 31

IHFOBIMÇQESr COUPLEM8MTAMS

ÍNOTA FISCAL DE ENTRADA NUMERO -2484066 // .MOTA FISCAL EMITIDA PARA A REGULARIZAÇÃO DO
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NOTA FISCAL AVULSA

iANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

LU 1 - SAÍDA Q 2" ENTRADA FOLHA 1/1

N" 2496383 SÉRIE 890
EACESSO 5213 0101 4096 5500 0180 5589 0002 4963 8319 5344 7&1Q

PSOTCCQLO DE AUTORIZAÇÃO DE uso 152130316635206

WTURE?A BA OPEHACA.0

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SlteST. TOIBUT.

NOME / RAZÃO SOCIAL

GUILHERME ANDRADE PIRES DE CAMPOS
CNPJICPF

469.483.331-68
EltóEREÇQ

RODOVIA GOIÂNIA A STO ANTÓNIO KM 04. S/N
BAIRRO

ZONA RURAL
CEF

00.000-OQO
MUNICÍPIO

GOIÂNIA
FONE/FAX

(QO)OOOOOQOO-QOOO
Uf

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL
111948266

•IOMEI RAZto SOCIAL
071,704.298-70

DATA BE EMISSÃO

23/01/13 08:44

RODOVIA lÁCIARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

:00.000-00Q
DATA DE EMUH)A0AtoA

«UNICfPlO

GUARANI DE GOIÁS (00)00000000-0620
UF

GO
WSCflIÇAO ESTADUAt

111954975
a*se OE CALCULO PO ic«s

|0,OQ
VALOR DO (CMS

0,00
BA.SE OE CÍUCULO OO KMS OÉ SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOflDOJCUS OESUBSWUIÇAO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

25.228,24
•i VALOR 00 FRETE

"0,00
VALOR DO aeOUKO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00-
VAtORÍOÍt

0,00
VALOR TOTAt DA NOTA

25.228.24
HOME;RAZÃO soou. FRETE POR COUTA ÍUCA DO VEICULO

g »<OEREÇO IHSÇRlfÂO ESTAOUA1-

qUAHDCADE

Ã23.000
ESPÉCIE

0,000
CÓDIGO HCfJSH QUAHTIDADS VALOR TOTAL VALOR gás
1077 SADO BOVINO NELORE MA.CHO PARA CíilA DE 25 A 36 MESES CS PRODUTOR/EXTRATOH CB 13,000 1096,88» 0.00 0,00

VALOR OO KMS SSRV. TRAHSP.

GOIANIA-GO
ALJq. ICMSSERV.TRAWSP NUMFL PROCESSAM6HTO BARE

MATR, FUDC. EMTStlTí

712620
«OME FUHC. EMITENTe

MESSIAS JOSÉ DOMINGOS -PE MOURA 862,680.071-15.IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
WFORUAÇÔES CCMilPLanEKTASES
//////NOTA FISCAL DE ENTRADA DE NUMERO:248379V//NF EMITIDA PARA REGULARIZAÇÃO DO
BOIADEIRO LEILOES. RURAIS//MF DO LEILÃO NR:2637 ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA:
434544 Série: O

RÍÍ6RWBO AO FISCO



É
SECRETARIA DA FAZENDA DOCUMENTO AUXILIAR DANQTAFÍSCAL I |í|j||Ií!ff||f 1 i Imfil ii JiliiJÍIlÍf li III II 1 í li i! 11 í

S Ccs 74 653-900- Goiânia • GO í x i ̂  " SAÍDA , J 2 • ENTRADA rOLHrV 1/1 i 1 1 f n «a i J i i n laiaiwi * BII
W NOTA FISCAL AVULSA M- 2498409 SÉRIE 890 ^.^««oifli^BSwo^o^ooaa^oM.oeers^

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OS USO lí)2UOJ1objDloU

HATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

:l

DESTINATÁRIO

sí

:i!
j

HOMe/RAZAO SOCIM-

GUILHERME ANDRADE PIRES DE CAMPOS
•NQERÍ-CO
RODOVIA GOIÂNIA A STO ANTÓNIO KM 04, S/N

'GOIÂNIA
NOME / RA2AO SOCIAL

y©P.©ESC@JÍ®S 2ABBtQ.6tKJS í
ENDEREÇO

RODOVIA JACrARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N
UUMolPÍO

GUARANI DE GOIÁS
BASEDECÁLCULÍ) 00 KUS

0,00

JNSCRIÇÍO ESTADUAL DO SUBST. TRIÍUT.

«PJICPF

469.483.331-68
BAIRRO CEP

.ZONA RURAL 00.000-000
FONE? FAX UF - INSCKÇ/to ESTADUAL

(00)00000000-0000 GO .111948266
CNPJICPF DATAOE6MBSAO

, 071 .704,298-70 23/01/1 3 08:47
BAIRRO

ZONA RURAL 00.000-000 WTADE£N1MOW3A A

FOKEIFAX UF WSCIUÇAO ESTADUAL

(00)00000000-0000 60 111954975
VALOR 00 KMi

0,00
VALOÍ DO FR6TE VALOROOseoURO

0,00 . 0,00
NOHEfWUAO SOCLM.

ENDEREÇO

OUAWJDAD6 ESPÍCie

tcÓOKJQ

.8

Q

•2

1

072

.oe5«W5Ao PO raoouro

RASE OE CÁLCULO DD CMS 06 SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00 .0,00
DESCONTO

MARCA

NCW5ÍÍV -ferS

QADO BOVINO HaORE MACHO PARA CRIA DE 25 A 36 MESES C8 PROOl/rOR/STRATOR ^ .» #\ 'ÕJO l̂g ffol

GOIANJA-GO 3ERV'TRAMS(''

OUTKA9 DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00
FRETEPORCONTA COOISOANTT .PLACADO VElcULO

3 -DESTINATÁRIO £ l
MUKIçfPtO

VALOR TOTAL DOS RROOUTOS

87.750,40
VALOR TOTAL DA NOTA

87.750,40
UF CHfJ

' • W IKSCWÇAO ESTADUAL

NUKERAçAO PESO BRUTO PESO LteWDO

1 0,000 0,000
fCFOf. UWO. OUA.KDOADE VALOS UMir. VAUOK TOTAL

8l6! CB 80,000 t096,OBOO Bl.7SQ.4Q

VALOR 00 ICMSSERV.TRAN5P-. ALtaKMSSERV.TBAHSP' NÚMERO Oi

MATR. FUMC. EWrreWTE . NOME FUMO. EMITEJfrE : CPFREaUKITANTe

712620 i MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DÊ MOURA , 862.680.071-15
NOME REqUISITANTE ASSI»

IRAMAR FERREIRA DA CRUZ

B.CALC.1CMS VALOR.ICMS >U .̂ ICUS

0.00. 0.00i 0,00

/ 1'* \ AGEfFA \ DeGO/.^A J

^^osoj/

IBS HUMR. PROCESSAUENTO DARE

An A REQUISITANTE

NFOMMÇ9ES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO |i!

W///NOTA FISCAL DE ENTRADA DE NUMERO;2483791/815/827/////NF EMITIDA PARA REGULARIZAÇÃO j
DO 80IADEIRO LEILOES RURAIS//NF DO LEILÃO NR:2638 ÍSÊWCAO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA: J
434545 Série: 0 ' U



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av Vereador Josâ Monteiro n' 2233 Setef Nova víla
Ce?: 74.6S3-900 - Coiânia • GO

_ANFE
oocuwgwTo AUXILIAR DA NOTA FISCAL

'
Fl •? CMTPAna| _ | 2 - EN FRADA

NOTA FISCAL AVULSA w 24SS409 SÉRIE 890

I
CHAVE DE ACESSO 5213 0101 +OS6 5500 0180 5589 00024964 0916 0667 6423

PROTOCOLO DE AUToRtZAçAo DE uso 152130316636180

•NATUREZA PA OPERAÇÃO

VENDA
iNscraçto ESTADUAL oo SUBST. Tmsirr.

NQBE/RAZÃO socuu,
GUILHERME ANDRADE PIRES DE CAMPOS

CNPJICPF

469.483.331-68
•NOER6ÇO
RODOVIA GOIÂNIA ASTQ ANTONiO KM Q4, S/N

BAIRRO

: ZONA RURAL
cep
00,000-000

«UMCÍCK1 FONEí FAX

(OmOOOOOQQO-OQOO
UF

GO
INSCBÇÍO ESTADUAL

111948266
40UEI RAlAo 5OCUL CNPJ/CPF

071704.298-70 23/01/1308:47
EHCIEREÇO

RODOVIA lACfARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

00.000-000
DATA DE »TIMDA/aA(OA

WJMdPIO

GUARAMI DE GOIÁS
FONE JFAX

fOQ)OOOOOQOO-OOQO
UF

eo
INSCRIÇÃO ESTÍQUAL

111954975
SAJEOEOU-CULO DO KMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE OB cAlCULO DD BMS OE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VAL.OR OO ICMS DESUBSTOUIÇAO

0.00
VAUOR TOTAL OOSRROOUTOS

87.750.40
3g VALtM DO FR6TE VALOR ooser.uno

0.00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00

VALOR 00 IPI

0.00
VALOR TOTAL OA DOTA

87.750,40
MOU€( RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

2-PEgTINATARIQ

CODISOANTT

ENoeteço MUSIClPKl INSCRIÇÃO ES7ADUA1.

QUANTIDADE

^ 00,000
NUKERACAO f^SOBRWO

0,000
l PESO LkjUIDO

to.ooo
cõoioo .OESC8ICAQ PO fSOOUTO tcft». VALOft TOTAL VAt.O«.ICHS

1072 GW3O BOVINO NELORE MACHO PARA CRIA DE ZS A 36 M6SÇS CB PfiDOUTOIVeXTRA.TOR 80,000 (096,0800 0.00 0.00

GOIAWA-GO
VALOR 00 KMsSERV.TRANSf. ALtó. KMSSERV.TRANSI' HUMH. PROCESSAMENTO D ARE

CPF REauisiTAXTe [HOME REQUISITANTE

862.680.071-15IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
MAW. fWC. EBfTENTE

712620 MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA
IMfOWMÇÍES COUH.EUI-WAIÍES

g//////NOTA FISCAL DE ENTRADA DE NUMERO:2483791/815/827/////NF EMITIDAPARA REGULARIZAÇÃO
DO BOIADEIRO L6IL06S RURAIS//NF DO LEILÃO NR:2638 ISENÇÃO:Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA:
434545 Séríe: O

RESERVADO AO FISCO



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av Versado Jme Momeiron,' 2233 Se»r Mova Vils
CCp: '4,653-SOO- Goiânia- GO

NOTA FISCAL AVULSA

DOCUMENTO AUXILIAR OA NOTA FISCAL
r— 7 - ca\nf, F~i •) rMTDAná COI U A 1 1\j 1 - SAÍDA |_J 2 - ENTRADA rULHA 1/1

M ° 2496472 SÉRIE 890
CHAVEDtAcesso 5213 0101 4096 5500 0180 5589 0002 4964 721B 8580 8996

PROTOCOLO DE AtnosKAçAo DEuso 152130316639343

HATUHEZIl DA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 S UBST. TÍIBVT.

NO ME /RAZÃO SOCIAL,

GUILHERME ANDRADE PIRES DE CAMPOS
CNPJ/CPF

1469.483.331-68

GOIÂNIA A STO ANTONtO KM 04. S/N
BAIRRO

ZONA RURAL '00.000-eoo'
3O1ANIA (00)00000000-0000 GO

INSCRIÇÃO 6STADUAL

111948266
NOME/ RAZÍO SOC1AI CKPJ/CPF

071.704.298-70
OATÁDEEMKSAo

23/01/13 08:57
ENDEREÇO

RODOVIA IACIARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N ZONA RURAL
tXP

00.000-000
MUNIClPfo

UARANI DE GOIÁS (QQ)OOOQQQOQ-OOOO
UF

GO
(N3CWÇAO ESTADUAL

111954975
BASE DE cAUaiUO DO (CWS

go.oo
VALOR 00 (CMS

0,00

MSS DE CÁLCULO DO KUS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR SÓ ICMJ DE SUBSTITUIÇÃO

30* ^ j ^ y 4 í
VALOR TOTAL OOS PRODUTOS

98.314,72
VALOR DO FSETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0.00
OUTRAS DESPESAS ACESSI

0,00
CÓDIGO ANTT

VALOR TOTAL OA DOTA

98,314,72
fRETE POR CONTA
1-REMeTSNrE

PLACA DO VEICULO

ÍNOBRBÇO MUNIĈ IO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIPAOE

82,000
CÍPÍCIE MJMERAçAo PBSO LlQUIOO

0,000
cAoioo OE8CRICAO DO.PBOIlirro SSL QUA.NT1DAPE VALOR TOTAL B.CALg,ICM3 ALJa. 1CH5

10R

633

GADO BOVINO NELOR6 MACHO PARACRIA OE?5 A 35 MESES CB PRODUTOR/E.VTRATOR

GADO BOVINO H&ORE IAACHQ PARACRIA ACIMA DE 36 MESES CB PROOUTOR/EXTRATOR

0)029090

01029090

S101

5101

CB

ce
«,ooo
18,000

1096,8800

1318.1B001 23.726.88

0,00

0.00

0.00

0,00
0.00

o.oo

l.a

^OÍANIA

t>,

â
rGOtAN:IA-GO

VALOR 00 ICUS 8ERV. TRANSP. AUo. KHS SERV,TRANSP HÚM6SQ DA RI NUMR. PHO(rESSAM6HTO

712620
HOUE FUMO. EMITENTE

MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA
CPfREQUISirAMTB

862.680.071-15
NOMB REQUISITANTE

'IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
WFO» MAÇÕES COMPLEMEXTARES

//////NOTA FISCAL DE ENTRADA DE MUMERO:2483827/833/872////NF EMITIDA PARA REGULARIZAÇÃO
DOBOIADEIRO LEILOES RURAÍS//NFDO LEILÃO NR:2639 ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso43 ANEXO
IX.-ISENCAO: Artigo 8 Inciso 43 ANEXO IX. GTA: 434S46 Série: O

RE86RVADO Ao BSCO



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENSDÀ

Av, Veteaflo1 Jostô MDnteiron.*2233Se»r Nova Vila
Ccp: w,653-900- Goiânia. GO

AN FE
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL.

O 1 - SAÍDA Q 2 - ENTRADA FOLHA 1/1

NOTA FISCAL AVULSA w 2496472 SÉRIE 890
«u.vioc ACESSO 5213 0101 4096 5500 0180 5589 0002 4964 7218 8580 8996

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO oEuso 152130316639343

HATOREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
MSCRJÇAO ESTADUAL DO SVB5T. TÍIBITT.

NOMe/RAZAoSflCUL

UILHERME ANDRADE PIRES DE CAMPOS
Cl» J l Cf F

469.483.331-68
EWOÉRECO

RODOVIA GOIÂNIA A STO ANTÓNIO KM 04. S/N
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

00.000-000'
«umclpio
GOIÂNIA (00)00000000-0000

UF

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

111948266
. CWJICPP

071.704.298-70
OATADEBWSiAO

23/01/13 08:57
ENDEREÇO

RODOVIA lACIARA/SAO DOMINGOS KM 12. S/N
BAIRRO

ZONA RURAL 00,000-000
DATA OE ENTRADA/SAlCA

uutxclpto

GUARANI DE GOIÁS
FONE í FAX

(00)00000000-0000 GO
(KSCRIçAO ESTADUAL

111954975
BAse 06CALCULO DO KMS

0,00
VALOR DO k: WS

0,00
BASE DE CALCULO DO CMS DE SUBSTÍTUIÇAo

0,00
VALOR .00 teus oe SUBSTITUIÇÃO

K é n. 14 4 j
VALOR TOTAL OOS PRODUTOS

98.314,72
VALOft DO FXETH

10,00
HOME/ RAZÃO SOCIAL

VALOR DO SEGURO

0.00
OUTRAS DESPESAS ACES-S

0.00 w
PLACA DOVEtaUlOfRETE KW CONTA

l.REMETENTB
- DESTINATÁRIO Jl

CÚDJGOANTT

g HHOERBÇO

qUANTUMQE

:gl82.QOO
ESPÉCIE PESO BRWO

0.000
CftMCQ t BESCRICAO DQ.PflOOUTO~ KCHSH aUAJfnOAOE

1072

633
GADO BOVINO NELORE MACHO P.ARACR1A DEZ5 A 35 M6SES CS PRODUTOfVEXTRATOR

GADO BOVINO NaoRE MACHO PARA CRIA ACIkM DE 36 MESES CB PRODUTOR/BCTRATOR

OI0290SO

DI02S09D

S1D1
5f01

60,000

18,000

1036,8800

1318,1600'

74.SS7.M

23.726,83

"MUNClffO/PfOEOWGeMÍEW.TOANSP.

•GOIANIA-GO
VALOR OO KUS 8ERV. TRANSP. ALb. KMS SEftV.THANSP NÚMERO OA R

MATR. fUNC. EMITENrE

712620
NOME aiMC. EMITEKTE

MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA
CPF REQUISITANTE

862.680.071-15
INFORMAÇÕES COMPLEMBITASES

| W///NOTA FISCAL DE ENTRADA DE NUMERO:2483827/833/872////NF EMITIDA PARA REGULARIZAÇÃO

DO BOIADEIRO LEILOES RURASS//NF DO LEILÃO NR;263S ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO

(X.-ISENCAO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA: 434546 Série: O

NOMB REQUISITANTE

IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
RESERVADO AO FISCO



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av Vereador José Monteiro n • JJ33 Seior Sova Vila

Cep- 74 .«53-SOO - Goiânia - GO

NOTA FISCAL AVU LSA N • 2496544

DOCUMENTA r —

QD 1 -SAlDA Q 2-

MFE
„ JARDA NOTA FISCAL

ENTRADA FOLHA 1/1

SÉRIE 890

II

l
CHAVE DE ACESSO 5213 0101 4096 5500 0180 5589 0002 49-65 4411 6158 9839

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 1521303'I6641654

NATUREZA OAOP6RACAO

s/ENDA
INSCRIÇÃO ES1ADUALOOSUBST.TSIBUT.

HOME/ RAZÃO SOCIAL

RAFAEL ANDRADE PIRES DE CAMPOS
CHfJICPF

954.154.191-34
ENOEKEi

R
IDEREÇO

ODOV1AGO462, SN ZONA RURAL
CEP

74.000-001

5OÍANIA
FQNEJFAX

(00)00000000-0000
KX»B l RAZÃO SOCIAL

Uf

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113559445

071.704.298-70
DATA C* EMISSÃO

23/01/1309:04
ENDEREÇO

RODOVIA lACIARA/SAO DOMINGOS KM 12. S/N ZONA RURAL
CEP

00.000-000
DATA DE EHTRAOAaAjOA

MUNKlPIO

GUARANI DE GOIÁS
fONBIRAX

(00)00000000-0000
UF

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

111954975
_ OAS E 1>E CÁLCULO DO CUS

110,00 _ _
VALOR DO ICMS

O.OQ
BASE DE CALCUW 0<3 ICHS BE SUBSTTtUIOAO

0,00
VAU» 00ICWS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

65.196,80
VALO» DO FBETE

0,00
VALORDO SEGURO

0.00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
CODIOOÍ.mT

VALOR PO IPI

0.00
PIACA DO VEÍCULO

VALOR TOTAL DA NOTA

65.196,80
NOME. RAZÃO SOCIAL PRETE POR CONTA

l -«SMetEHTE

ENDEREÇO MUiNClPK) IDSCBIÇAO ESTADUAL

QUANTIDADE

5180,000 .
NLWERAÇAO PSSOBRUTTQ

0,000
OESOBÇAOI» PBOQUTO actua» QUAHTIDA,D6 VALOR UHIT. VALOR TOTAL ALlq. IC«S

GADO BOVINO N&ORE MACHO PARA CRIA DE 13 A 24 MESES CB PROTUTOR/ECTRATOR 01029090 040 510t CB 90,000 OW,9600 65.196.80 0.00 0,OO

WUNIClPIOlUF DE OR1SEM SSiV. TRANSP.

GOfÃNIA-GO-
VALOR O<? ICW8 SERV.TRAKSP, ALlO, (CMS SERV. THANSf*

CPFREOUBITAHTE fnoME REC1UISITA.HTE

.862.68Q;071-léjRAMAR FERREIRA DA CRUZ

HUWERO DA RCM MUMR. ,»SOC£S3AU6HTO DARE

l ASalMATUSA REQUISITANTEWATR. pune. EMirene

712620
NOME FUNC. EMfTENTE

MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA
INFORMAÇÕES COKM.EUSNTARES

^//////NOTA FISCAL DE ENTRADA DÊ NUMEROá483792//'//NF EMITIDA-PARA REGULARIZAÇÃO DO
BOIADEIRO LEILOES RURAIS//NF DO LEILÃO NR:2640 ISEMCAO: Artigo6 Inciso 43 ANEXO IX. -GTA:
434547 Série: O

RESERVADO AO FISCO



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

NOTA FISCAL AVULSA

DOCUMENTO AUXILIAR OA NOTA FISCAL

El-SAiOA Q 2 -ENTRADA FOLHA 1V1

N» 2496668 SÉRIE
i 5213 0101 4096 5500 01805589 0002 4966 68145431 4518

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DEU90 1521303-16646190

NATUREZA DA OPEHAÇÀO

VENDA
mscwçAo ESIAOUAL DO suosr. TRIBI/T.

HOME ; RAZÃO SOCIAL

RAFAEL ANDRADE PIRES DE CAMPOS
CNPJ/CfF

934.154.191-34
ENDEREÇO

RODOVIA GO 462. SN ZONA RURAL
CEP

74.000-001
MUNICÍPIO

GCHANIA
fONt/FAX

(00)00000000-0000
UF

GO
' INSCRIÇÃO ESTADUAL

113559445
«MEÍgAZAOSOClM. CNPJICPF

071.704.298-70
DATADEEMISSAO

23/01/1309:17
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020, S/M
BAIRRO

ZONA RURAL 73.950-000
•MUHlclP»

ALVORADA DO NORTE .(00)00000000-0000
w
.GO 113183682

&
°8

BASE DE CALCULO 00 BMS

0,0.0
VALOROOICUS

0,00
BASEDECALCUl.OOOICMSOSSUBaTITUICAO

0,00
VA1DROOICMS DESBBSTmnçto

0,00
VAÍ.OHTOTAU OOSPROOUTOS

98.719,20
VALOR PORlETí

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00-
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS,

.0,00
,

f*
VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

98.719,20
•NOME l RAZÃO SOCIAL TOETefOROONTA

1-REHETEKTE
Cl»K»V»./ ii PLACA DO VtíCULO

.ENP6HEÇO ÍNSCBIÇÃO ESTADUAl

É 5 .QUANTIDADE

bteo.ooo
ESPÍOIE NUMERAÇÃO

.QjQOQ
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO l HCMISH LcST

1072 GADO BOVINO NELORE MACHO PARA GRIA DE 25 A 36 MESES CB PRODUTOR/EXTRATOR 01029090 CMO CB 90,000 1O3ÍS,B800 85.719,20 0,00- 0,00

MOHrelPIWUF DEORIOEWSERV.TRABSP.

GOIANIA-GO-
VAIOROO ICMSSERV. TRAMSP. MUlQ. 1CHS SERV. TRAMSP NÚMERO Í)A RD8 HUMFU PROCESSAMENTO DARE

ttATR. FUNC. EMITEHTÊ

712620
NOMEfUHCEMnSNTE

MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA
Cf f RSOUIWMTE HOMSREQUISITAHlrE

IMFORWVÇÔES COMPLEMENTARES

NOTA FISCAL DE ENTRADA DE NUMERO:2483760/2483M7/2483737 ////NFA EMITIDA PARA
REGULARIZAÇÃO DO BOIAOE1RO LEUl-OES.RUARAiS^NF DO LE1.LÃO MR.2628 ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso
43.ANEXO IX GTA: 434551 Série: O

934.154.191-34'RAFAEL ANDRADE PIRES DE CAMPOS
RESERVADO AO FISCO



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av ve<tadoí José Mometfo ^ " 2233 SeíRi Nova v^a
Cepr M.6S3900 - Go*,a GO

(5ANFE
OOCUMEN l AUXILIAR DANOIA FISCAL

0 1 - SAÍDA G 2 - ENTRADA FOLHA 1/1

II
NOTA FISCAL AVULSA w 2496564 SÉRIE 890

cHAveDsACEsso5213 0101 4096 5500 0180 5589 0002 4965 6417 3478 8400

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO BE uso 152130316642708

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL OO SU8ST TBIBlfT.

NOME / RAZÃO SOCIAL

RAFAEL ANDRADE PIRES DE CAMPOS
CHPJÍCPF

934.154.191-34
ENDEREÇO

RODOVIA 60462. SN
BAIRRO

ZONA RURAL 74.000-001
MUNICÍPIO

GOIÂNIA
FONE/FAX

(00)00000000-0000
UF

GO
WSCRICAO ESTADUAL

113559445
1OUEI RA2AO SOCIAL CNW/CfF

071.704.298-70
DATADEEXISSÍO

23/Ot/13 09:07
ENDEREÇO

.RODOVIA BR 020. S/N
BAJRRQ

ZONA RURAL
CEP

00.000-000
DATA Dl ENTRADA/SAÍDA

MUNidpto

FLORES DE GOIÁS
FONE; FAX
(00)00000000-0000

UF

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113325517
BA$6 DE CALCULO DO ICMS

0.00
VALOR DO <C«S

0,00
3* VALOS DO FRETE

*g.0.00
VALOR 00 SEGURO

0.00

BASE DE CALCULO OO RWS

0,00

N. \S DESPESAS ACESSÓRIAS0,00

VALOR Oo KUS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR 00IP1

0.00

VALOR TOTALDOSPSODUTOS

94.864,72
VALOR TOTAL DA XOTA

94.864,72
.HOME; RAZÃO SOCIAL FRETEPORCOMTA1-REweiwre

l-OESTIMATtelO

' COOIOOANTT PLACADO VEICULO

ENDEREÇO í^-.'*t*t MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

.87.000
ESPÉCIE NUMERAÇÃO PESO BRUTO

O.QOO
peso Ltaura
0,000

COOIOO 0£SC«IÇAO OO PBOOUTO IVALORUMIT. V VALOaTOTAl j acAiç. içai. ALla. ICMS

1071

1072

GADO BOVINO NELORE MAC HO PARA CRIA DE 13 A S4 MESESCB PRODUTORKXTRATOR

GADO BOVINO-NELOR6MACHO PARA CRIADE25A 36 MESES CB PRODUTORSXTRATOR

0102B090

D10290SO

101

5101

CB

CB

a.oco
S5.0CO

814,9600

1096,8800

1.62a,92

93.234,80

0,00

0,00

WUNCIPICUUF 06 ORIGEM SÍRV. TRAW9P.

GOIANIA-GO
VALOR DO 1CMS SERV. TRAHSP, ALta. KMS SERV. TRAWSP NÍÍMERO OA RDt . PROCESSAMENTO D AR E

MATR. FUNC. EMrTEMTE

712620
NOME FUNC. EM(T6NTE

MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA
CPF REQUIBfTAKTe NOJKEREaUISITANTE

NFOUmçÔES COMPLEMENTARES

//////NOTA FISCAL DE ENTRADA DE NUMERO:2483737/727/719/775WNF EMITIDA PARA
REGULARIZAÇÃO DO-ftOiAQEIRQ LEILOE& RURAIS//NF DO LEILÃO NR:2B31 ISENÇÃO: Artigo 5 Inciso 43
ANEXO IX.ISENCAO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX.<3TA: 434554 Série: D

&62.680.071-15 IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
ASSlNATURAREi

RESERVADO AO FMca

X
' O-



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Kv. VoresBW José Monteiro n.' 2233 Sela Nova VSa
Cep: W.653-900 - Goiânia - GO

MOTA FISCAL AVULSA

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

QO l-SAÍDA D 2-ENTRADA FOLHA 1/1

N° 2495744 SÊRE 890

u a M-- ps, H m -(B t- I I I I i» «^ w B.W o». m n w j l « f » *

CHAVEOSACKSO 5213 0101. 4096 5500 01:80 5589 00024967 4415 0241 2281

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO PS uso 152130316648504

NATUREZA DA OPBRAÇAO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL OO SUBST.TBIBUT.

NOM6 f RAtíto SOCIAL

WANDA MARIA DE CASTRO ALVES
CNPJICPF

040.386.061-04
ENOEHEÇO „,,

RODOVIA GO 020.SN_
BAIRRO

ZONA RURAL 75.240-00.0
MUNICÍPIO

BELA VISTA DE GOIÁS
FONSfFAX

[.(00)00000000-0000
\ir
GO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

113734484
•KOtÉ l RAZÃO SOCIAL CNW/CPF

071.704.29&-7Q
DATA 0£ EMIS»AO

23/01/1309:24
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020. S/N ZONA RURAL
CEP

00.000-000
D*,tA, DE EHDADAJaAlOA

MUHIclflO

FLORES DE •GOJAS (00)00000000-0000
(JF

GO
WSCWçAo ESTAOUÍ.U

113325517
BASE D6 CALCULO DO KUS

,00

VALOR DO KUS

0,00
6ASBCE CALdULOOtS«MS OEaUBSTmjlÇÂO

0,00

VALOR DO CHS BE SUBSTITUIÇÃO

0,00-
VALOR TOTAI. 005 PROOUTOS

41.611.92
3.1 VALOR DO FBETE

SÍO.OQ
VALOR DO seouso
0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0.00
VALOR 00 IP1

.0.00
PiACA DO VtícUtO

VALOR TOTAL DA NOTA

41.611,92
MOME f RAZÃO SOCIAL

1 .REMETENTE
Í-DE5T1KATARÍO

EMOEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAl "

QUAHnDAOE

fé 68.000
NUMSRAÇAO PESO BRUTO

0.00&
CÓDiOO >p pó paoouTO CUAMT1OAOE VALOR UMrr. VALOR TOTAL

G^DO BOVINO (CENERÍCO) MACHO PARA CRIA ATC 14 MESES CB PRODUTOfUHXTRATOR 01029080 StOt C6 68.000 611.B40D 41,611,82 0,00 0,00

MUMClPIWUF OEOHK3E» SERV. TRAN8P.

BELA VfSTA DE G&ÍA&-6O-
VALOftOO 1CM3 SERV. TRAHSP. AdQ.lCMS SERV.TRAHSP -NÚMERO OA. RD8 Í4UMR. PROCB5SAU8NTO OASE

ÍMCtS. FONC, OWTEHrS-

7t2620 MESSIAS. JOSÉ OOMIN-GOS DE MQ.U.RA
CPF REQUISITANTE

040.38B.061--Q4WANDA MARIA DE CASTRO ALVES
INFORHAÇOBS COMPLEMENTARES

8 NOTA FISCAL DE-ENTRÂDA DE NUMERO:24a7750/a487770 //WNFA EMITIDA PARA REGULARIZAÇÃO DO
l pOIADEIRO LEULQES-RUARAIS//NF DO LEILÃO' NR.263a tôENCAO: Artigo 6 Inciso 4-3 ANEXO- IX.-GTA:
l ^34556 Séria: O *

R6S8RYAQO.AO FISCO



ESTADO DÊ GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av. Va/eadot José Monteiro n.12233 Selor Nova Vila
Gep: 74.653-900 - Gottnla - GO

NOTA FISCAL AVULSA

FÁNPE
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

[x} 1 -SAlOA D 2-ENTRADA FOLHA 171

M" 2495342 SÉRIE 890
) 5213 0101 4096 6500 0180 5589 0002 4963 4219 1752 0831

PROTOCOLO BE AUTORIZAÇÃO oEuso 152130316633383

NATUREZA BA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL C» 5UB3T. TRWU1.

NO MÈ/RA2AO SOCIAL,

UILHERME ANDRADE PIRES DE CAMPOS
CHWICPF

469.483.331-68

RQOSVIA-GOIAMIA ASTO ANTÓNIO KM Ok S/N
BAIRRO

ZONA RURAL 00.000-000
KUNICIPW

GOIÂNIA (00)00000000-0620
UF

GO
IMSCRICto ESTADUAL

111948266
HOME / RAZÃO COC1AL CNPJ/CPF

'071.704.296-70- :23/01/t3 08:38
EWDEREÇO

RODOVIA BR 020, S/N
8AIRRO

ZONA RURAL QO.QOO-OOO
«UNIclpfo

FLORES DE GOIÁS .(00^00000000-0000 GO-
IN3CRÍÇ>.0 EOTXDUAl.

113325517
BAI&Oe CALCULO DO KMS

í!
íl

0.00
VALOR DO ICWS ftASEPE CALCULO BO1CM8 OESUSSUTinçAO

0.00
VALOR DO ICMS BE SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

25.045,04
.VALOR DO FRETE VALOR na SESWO

0.00
OUTRAS DESPESAS ACCSSORAS

0.00
COOKSOAHTT

VALOR DO IPI

'0,00
PLACA DO VEÍCULO

VALOR TOTAL DA NOTA

25.045.04

I!
HOME J PAZAO SOCIAL.

-fc
FRETE ?OR COUTA
1-REMErBTre

ENOCTEÇO

JSu
MUNICÍPIO INSCRIÇÃO esTADUAL

esrtcie NUMERAÇÃO PESOBRWO

0.000
cootoó UKIO, VALOR TOTAL • VAIORICKS ALlO-ICMS

633 GADO BOVINO NELORE MACHO PARA CRIA ACIMA OE 36 MESES CB PRODUTOR/EXmCTOR 01029020. 040 S101 CB. 10.000' 1318,150), ÍS.W5,04. 0,00 0,00

GOIANIA-GO
VALOR DO BMS 9ERV. Alia tó»3 36RV. TRANSP NUMR.PBOCESSAKelTd

7126,20. MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA 862.680.071>llRAMAR FERREIRA DA CRUZ

«//////SQTA FISCAL DE ENTRADA DE NUMERO:24838sa///NF EMITIDA PARA REGULARIZAÇÃO DO
| BQIADEIRO LEILOES RURAIS//NF DO LEILÃO NR:2633 ISENÇÃO: Artigo 6 Jndso-43 AN:EXO JX. QTA:
1434558 Série: O

RESERVADO AO FBCO



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av.\A FISCAL AVULSA

N FE
DOCUMENTO AUXILIAR DA MOTA FISCAL

LD 1 - SAÍDA O 2. ENTRADA FOLHA 1/1

N'2496508 SÉRIE 890

II §1111
1111

CHAVE DE ACESSO 5213 0101 4096 51500 0-18-0 5589 0002 4965 0812 4642 9300

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO PE USO 15213Q31S640328

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBST. TRIBUT.

HOME l RAZÃO SOCIAL

RAFAEL ANDRADE PIRES DE CAMPOS
CWJICPF

934.154.191-34
ENDEREÇO

RODOVIA 00 462.. SNI
BAIRRO

ZONA RURAL •74.000-OOt
MUNBlHO

GOIÂNIA (00)00000000-0000 GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113559445
WM6/RAZÍO SOCIAL CHPJfCFF

071.704,298-70
OATADEEMISSAt)

23/01/1309:00
ENDEREÇO

RODOVIA 1AC1ARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

0.0.0.00-000
DATA D-SENTRAtlA/SAtaA

GUARANI DE GOIÁS
FOME;FAX
(00)00000000-0000

DF

60
INSCRIÇÃO ESTADUAL

111954975
O .BAS£ DE CALCULO DO CMS

II0,00
VAUORDOICM6

aoo
BASBDBeALCUl-ODOICMaDBSDBSTlTinçAO

0,00 0.00
DO ICMS oe SUBSTITUIÇÃO VAUOR TOTAL DOS PRODUTOS

109.407.28

|
VM.OROOFRgTE
0,00

VALOR DO 3EGURO

0,00
OUTOAJ DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO 1P1

0,00
VALI» TOTAL OA, NOTA

109.407.28
NOME / XAZAO SOCIAL FREIE POR CONTA

1-HEHETtNTE
1 - npyptfATÀRtQ

: CÓDIGO ANTT : PLACA 00 VEÍCULO

ENDEREÇO

.83,000
ESPéCJG HUMBWÇÍO

-|,CfOP

fESOBRWO

0.000
CÒtMOO DBCMCAO DO p«goirro VALOR TOTAL Alto.ICttS

«33 SADO BOVINO NELQRE (.(ACHO PARA, CRIA ACIMA DS 36 MESES CB PROOUTOFUEXTRATOR 010Í9090 04Q S101

£%>. «í f- -5Í |
* ; j 5 J í í

# %í .f V y iM

83,000 1316.1K» 109.407,28 fl.Ot!

MUDIciPIOUFOE OMOBK SSKf. TRAMSP.

GaiAMIA-OO-
VALORBQ(ÇMSBERV:TRAWSP. ALlCL B»S SWV.TBAW3P

MA.W. R»HC. EMITEUTf

712620,
WOMEfUNC. EMITENTE

MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA
«CPREOUSITANIB

862,680.071-1 S
" A3SINAT.I

IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
INFORMAÇÕES COUPLCMEKWRE3

//////NOTA FISCAL DE ENTRADA DE NUMERO;2483792////NF EMITIDA PARA REGULARIZAÇÃO DQ
SpJADBRQ LEILOES RURAIS//NF DO LEILÃO NR:2B41 ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX.-6TA:
434569 Série: O ' r

RESERVADO AO.'FISCO



í lî :il!\IO> IJI!OOIÁS U:il OTSLTnA OS PRODUTOS.SERVIÇOS COSÍTANIK DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

" m í"
UATAOnRI-TCEOlMENTO „ - ( i&ErfTIFlCAÇÃQ E ASSINATURA 00 RECEBEDOR

s-

•if* J*J

N° 000.003.626

SÉRIE: 1

GOIÁS LEILÕES LTBA

ROIX BR-06Q KM-Q7, S/N-QD. ÁREA LT, ÁREA CHÁCARA

SALINOS - ZONA RURAL, Goiânia, GO - CEP: 744S4644 -

Fone/Fax: 06232968056

PANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal EletrOnica
O - Entrada
J - Saída
N" 000.003.626
SÉRIE;!

Página l de l

CONTROLO 00 FISCO

CHAVE DE ACESSO

521402059075 9500 0187 5500 1000 0036 2610 OOZí 0905

Consulta de autenticidade no portai nacional da
NF-e www.nfe.fezenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

•.'ATURIZA DA OPERAÇÃO

5923 POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

152140401853575-19/02/2014 16:23

INSCRIÇÃO ESTADUAL

103692401
INSCRIÇX&ESTADUAL Dó SUBST. TR1B.

05.907.595/0001-87

DESTINATÁRIO/REMETENTE

M9M&KAZAO SOOAt,

JORGE JONAS ZABROCKIS
ENDEREÇO

.FAZENDA PARAÍSO DOS BACURIS II, 00 - 00
MUNICÍPIO

Flores de Goiás

CNPJ/CPF

071.704.298-70
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
FQN0FA3Í UF

GO

CEP

INSCRIÇÃO ESTADUAL

113325517

DATA DA EMISSÃO

19/02/2014
BATA DE ENTRADUSAIDA

HORA DE ENTRADAffiAÍDA

FATIWA

i PAGAMENTO À VISTA

CÁLCU.Q DO IMPOSTO

BASE UE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR OO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

0,00
VALOR DO SEOUKO

0,00

BASE BE CALCULO OO 1CMS ST

0,00
DESCONTO

0,00

VALOR DOICMS ST

0,00
OUTRAS DE5Í ESAS ACESSÓRIAS

' 0,00
VALOR DO IP!

0,00

VALORTOTAL DOS PRODUTOS

19.489,68
VALOR TOTAL DA KOTA

1 9.489,68

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL ^RETE POR CONTA

9 - Sem Frete

ENDEREÇO

|JL'ACTIBADE ESPêCiE

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO

MUNICÍPIO

MARCA NUMERAÇÃO

W

UF

V-

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL, ,. ; - -a^ . ..

PESO BRUTO m reSOLIOLIDO

" ' * '

CÓDIGO

982

DESCRIÇÃO DO PRODUTOÍSERVIÇO

GADO BOVINO (GENÉRICO) FÊMEA PARA CRIA
ATE n MESES CB

, :NCMÍSH

OKB9090.,

-csr.

OPOO

CfOP.

5923

UK».

CB

<)Ta

28,0000
* y*1**

..-i- '' • !

VM.UNIT.

69S,0«00

VLR. TOTAL

\9jitajs»

8C1CMS

0,00

VLU.ICMS

0,00

VLR.IPI ALlQ. I
ICMS

0.00

ALÍQ.
IP!

C'ÁLCi. tO DO ISSQN

2375370
0ADOS ADICIONAIS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

|1|>OKMACOES COMPLEMENTARES -•'

NF. NR. 3998740 DE GOIÂNIA SERIE P GÍA NR. SZ0698 VENDEDORA

LEANDRA APARECIDA DA COSTA IE: 113818025



rfl i u» Mu- :i> «MAM mLÚI-3 I.TDA OS PRODUTOSíSERVIÇQS CONSTANTES DA XOTA MSCAI. 1NÓ1CAOA AO UBO

IDENTIFICAÇÃO B ASSINATURA DO RECEBEDOR

GOIÁS LEILÕES LTDA

R00. BR-060 KfVl-G7, S/N-Ql>, ÁREA LT. ÁREA CHÁCARA
SALINOS - ZONA MtftAL, Goiânia, GO - CEP: 74484644 -

Fone/Fax: 06232968056

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 -Salda

N° 000.003,627
SÉRIE: l "

Página l de I

59231>ÒR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS
. % M « I I , J » I I S I A I H , A I

103092401

BKSTINA TARJO/REMETENTE

CHAVE 06 ACESSO

S2Í4 0205 S07S 9500 0187 5SOO 1000 0036 2710 0026 0902

Consulta de autenticidade no portal nacional d;i
NF-e www.nfe.fazenda.gov.hr/poria! ou nosile
da Sefez Autorizadora

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SU3ST TOIB, { CNPJ

05.907.595/0001-87

OCOLO DE AUTORIZAÇÃO UM tSO

152140402856566 - 19/02/2014 Ki-JH

JORGE" JONAS ZABROCKIS
..

FAZENDA PARAÍSO DOS BACURIS II, 00 - 00 BAIRROmtSTRITO

ZONA RURAL

PAGAMENTO À VISTA

MÍ N:t:
Flores de Goiás

I-A n RA

(•.VLCrt.O 00 IMPOSTO

0,00 0,00
BASE VB CALCULO 00 ICMS ST

í

\R 1X1 l'«l:Tn VALOR DO SEOURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSOS

0,00 0,00 0,00
•(•R.\N,SPOItTADOR/VOtt;MÇSTRANSPORTAnn<!
•í-\/\ÍI-iK"IAI

DADOS OO PRODUTO/SERVIÇO

VAI

),00
IAS

• 0,00

FRETE POR CONTA CODICOANTT

9 - Sem Frete

MUNICÍPIO

• ., ^ -j

U» DO ICMS ST

VALOR DO IPI

*

,: •

PLACA DO VEÍCULO

hè hl ̂  <M4

MARCA ' . NUMERAÇÃO

< uni!* i IJBSCTtlçÂO OO PROOUTOSERV1CO

Al'M2MKSFSfTJ

,i. . UAIK) linVJMJ ttiKKERICO) FÊMEA PARA CRIA

Ufc 15 A Í4 MI-.SI-S CB l'ROOi: TORrtiXTRATOR
,,S4 (ÍAI50 liOX'INO (GESER1CO) FÊMEA PARA CR]A

OG25A 16 MESES CB

NCM/SH

01029090

01029090

01029090

CST CFOP UNID. QTO.

0900 5923 CB 29.0000

0900 S923 CB 21.0000

0900 5923 CB 36.0000

VLR. UNIT.

696,0601

696.060

794,77«

VLR TOTAL

í 20,185.74

) M6I7.26

) 2g.6l1.72

' / /'t*

PESOBRirn

0,00

0,00

15 -

Cá
\!f

rH

BC ICMS

0.00

0.00

0.00

•ir

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

63.414,72
VM.UsrOTAI.IMVlvIA

63.414.72

CMM/CH-

INSCRIÇÃO fcSt Arjl-AL

t .

PESO LIQUIDO

vm ifMS vui IPI *"? •A';"'

0.00 <>.!«

"M d.-nj

o.oo o.ou

( Al.C'l l.O UO.ISSQNi

V

2375370
_VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DAOOS ADICIONAIS • <

VALOR OO ISSQN

fACrtESCOMPUMeSTÁUES < _ .;'

MS. 3«í5?40/3&9Sfa7/399S834 p&.GOIANIA SERIE P GTA NR.
,' ' -KNPt»!»: 1.EAHSRA APARECI* CA COSTP. IE: 113818025

RESERVADO AO ÍISCO



«KCBBRKS l)f GOIÁS LBILÔ6S LTDA OS P8ODUTOS/SEBVIÇOS CONSTANTES DA HOTA FISCAL INDICADA AO LADO

•IfACAO B ASSIK-vrUIM HO HEfEOEDOÍl

J Í M - A l i i RJ 11 »(,\ Ní(,

GOIÁS LEILÕES LTDA

ROO. BR-060 KiVf-07, S/N - Q0. ÁREA LT. ÁREA CHÁCARA

SALINOS - ZONA RURAL, Goiânia, GO - CEP: 74484644 -

Fone/Fax; 06232968056

N° 000.003,628

SÉRIE: l

j Página l de lNATUREZA DA OPERAÇÃO

5923 POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRJB. í CNPJ

j 03692401 l J 05.907.595/0001-87
OESTINATÁRIO/REMETENTE

{ NOME/RAtíO SOCIAL

JORGE JQNAS ZABROCKIS '071.704^98-70

CHÁ VEDE ACESSO

5214 020S 9U7S 9500 0187 5500 1000 0036 2810 0016 0900

Consuíía de autenticidade no portai nacional da

NF-e www.nfe.fkzenda.gov.br/ponai ou nosilc

da Sefaz Auíorizadora

' ÍROTOCOLÒ DS AUTORIZAÇÃO DE USO

IS2W04028S9Í« - 19/02/2014 Ifi:37

ENDEREÇO

FAZENDA PARAÍSO DOS BACURJSII, 00 - 00
MUNICÍPIO

Flores de Goiás

FATURA

PAGAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

DATA DA EMISSÃO

19/02/2014

DATA OE ENTRADA/ÍAÍDA

HORA OE ENTRADA^AÍDA

BASE DE CALCULO DO ICMS

VALOR PO FRETE

VALOR OOICMS

VALOR DO SEGURO f DESCONTO

TRANSPORTADOfc/VOL,UM£S TRANSPORTADOS

FUSTE POR CONTA

9 - Sem Frete

QUAKTIUADE

CNPi/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LÍQUIDO

DA0OS DO P

CODIOO

961

597

RODUTO/SERVIÇO

GADO BOVINO GENÉRICO MACHO ATE 12
MESES

DADO BOVINO (GENÉRICO) FÊMEA PARA CRIA
ACIMA DS 36 MESES CB

01029090

01029030

0000

0900

5923

5923

CB

CB

I

1,0000

. 3.0000

VLR. UNIT.

áH.9400

580,1500

l
VLR. TOTAL

611,94

2,940,45

BC ICMS

0,00

0,00

VLR. «CMS

0.00

0.00

I • i
VLR. IPl ALiQ. i

ICMS .

0.00

0.00

ALÍQ
IPl

:»*.-•"•.
vtí.. •

-í*

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

2375370

DADOS ADICIONAIS

ISTQRMAÇÔES ÇO.MPLEt>tSOT,\RES

- DOS SSRVIÇOS BASE DE CALCULO OO ISSQN

•;; . •,-', •<?W.9é rt OU^PO SERIE f GTft NR. 520-150 VEtíDÉBÓR-: V

;;*.:.•••••:-• CUJMCAI.VES BORGES IE:
JESERVSSDO AO FISCO

VALOR DO ISSQN



<íiT
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N°000.003.62y

SÉHIK: 1
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GOIÁS LEILÕES LTDA

RÓI), BR-06fl KM-07, S/N - Q0. ÁREA LT. ÁREA CHÁCARA

SALINOS - ZONA RURAL, Goiânia, GO - CEP: 74484644 -

Fone/Fax; 06232968056

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

O - Entrada

I-Safda

N" 000.003.629

SÊR1E:1

Página l de l

COKTROLE DO raSCO

CHÁ VÊ DE ACESSO

5214020S90759500 01875500 10000036 2910 0026 0907

Consulta de autenticidade no portal nacional cia

NF-e www.nft.fazenda.gov.br/portal ou tio sitc

da Sefaz Autorizadora

.\A'rufti2A,DA OPERAÇÃO

5923 POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

IS2H0402866£7S - 19/02/2014 16:54

KSCRIÇÀQ ESTAbfAU

10369240!

INSCRIÇÃO ESTADUAL i» SUSST. TRIB, CNPJ

05,907,595/0001-87

DKSTINATÁRIO/REMETENTE

tOMBlAZAQ SOCIAL

JORGE JÕNAS ZA8ROCKIS

CNl^RÍ-U)

FAZENDA PARAÍSO DOS BACURIS H, 00 - 00

MUNÍCM'10

Flores de Goiás

CKPlICff

071.704.298-70

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

FONBFAX W

GO

CEP

INSCRIÇÃO ESTADUA1.

113325517

DATA DA EMISSÃO

19/02/2014

DATA DP I;VTIUI>A s*to*

IIORA DF. ESTIÍADA.-S4IOA

fATCRA

[PAGAMENTO À VISTA
'ÁLCULO 0O IMPOSTO '• •

1ASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DOÍRETE

0,00

VALOR 00 ICMS

0,00
VALOR DO SSGURO

0,00

BAS8 t)B CÍLCULO BO ICMS ST

0,00
DESCQWO

0,00

-VALOJtDOIduSST S • • •

! ' ; • - • - : • 0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IW

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

45.605,34

VALOR TQTAt DA NOTA

45.605.34

TRANSPORTADO RA'OLUMES TRANSPORTADOS

RA^AO SOCIAI FRETE POR COWTA

9 - Sem Frete

l:\D6MiCO

"JffttSttffÃÕt" ESPÉCIE

CÚBICO ANTT PLACA DO VEICULO

MUNICÍPIO

"'MARCA _ , NUMERAÇÃO , , . , ... V''.:

LT

UF

-̂ -̂ -1

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO tSTARl.'At

. . . . . .

.reSOBKLTO v»* PtSOLIOLIUO

ÍT»l>ltiO

1077

DBSCBIÇAO DO PHODUTOSEIl VIÇO

OAÕO BOVINO híELORE FÊMEA PARA CRIA DE

I3A24.MESE5CB

NCiUSK

01029MIO

CST

0900

CFW

5923

UNID.

CB

OTO.

«2.0000

VUL UNIT-

735^700

VLB, TOTAL

45.Í05.J4

BC ICMS

0,00

VLR ICMS

0.00

VLÍt IV! AI.IO
ICMS

0.00

"l,1','

CÁLCULO DO ÍSSQN

MUNICIPAL

2375370

DA0OS ADICIONAIS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS DASB D6 CALCULO DO ISSQN

-

••-!.. -/-i. ••H'ií?"!2/3í'?59'!̂  DE COCALZINHO SERIE P G7A NB. 52067

",.,;., s'., .'is . :,:CEr<ríC r'EL:X L002A IS: 111288002

JÉSERVÀbO AO FISCO

VALOR DO ISSQM



esTADp.j;
SSSRETAfU A M FAZfeNDA

««ia

N0TA P13CÃL AVVLâA
t/1 ..|1 II!

ÔM 40'96 55aÔrQ-
III III

55'Í9 OOS4 OOT94 $014 '6785'878.0

/ENDA

lAMl
RAi*J60«W- .... , .v
lLfflfcftlEL FICHO (ESPQll@$ 123.677.02,1-87

loD(DVtA -GO: 11Q KM 70. S/N
3AIRRO

ZQNA'RURAL 7I.86.Q-QQQ:
W/fttS-ÍB
AO DQIvlíNGQS (OQ)OOODOOQO'-0626

UF

GO- 1Í242B980
SpCIAlf., .. _
JONAS.ZABROCKIS ,071,704.298-70

EWOÍtól

ADA (AGI ARA A SÃO f S/N
OfJttRO

ZONA RURAL 73,910-^000

DE GOIÁS...
fOHEÍMX

(00)00000000-0000
Uf
GO 1H954975

BASE Dt CALCULO DO ICH3

1,00 0,6D
rASED6<*ttUt.O DtJlcttS BB SUBSTITUIÇÃO

0,00

tn.au pó Ktts DE auasi ITUX; to
137.813,75

Í f Jti)Míft>8'

SfALOR 00 FRETE

0,00 0,00
OUTRAS ÍJESPESAS A

MO.
VAUOft DO

0,00
VALOR TOTAÍ-.DA HOTA

137,8.13'.7S
PPRCQWTA

T-REMETWT8

QUAKliOÁDE

125,000
NUMERAÇÃO

O.OOQ Q.QOO:
óáoioq l tfe JSIS ÇESE VAtoaOMiT. V)M.ORtOT/U.

SAÇJÕ Bow t̂eÉhfeitajy MACHO BARA CRUVDEJS A ss MESES OB psoouToRíeXTlWTOB
CsSOO BOVIHQ>(6BJE£ilCX5i:âACÍÍO PARA CRIA ACIMÍ. DE 36 MESES C3 PROCUtàR/EJCTRATOR

OW2SQBCI

010Í9MO.

S101

fifOI

180,000

2S.OOP

10ST06CQ

t2M,3f«0

1BS.706JH)

31ÍC7.75

0.»

O.O.P «.00

MUKKáPIWUF Dí PRK3EMSERV.T8AMSP.

SÃO DOMINGÓS-QO
MATR.FUHC. EMITENTE

26452 •
HOHEFUKC CWTENTC

AGEU MENDONÇA FIÚZA

•/AU» 00 CHS SERV. TRAMSP. Mia <CMS SERV. TSAH3P

a>r REauisiTAtrte NOME RCOUISITAUTE
123.677.021-87ÍJAM1L MIGUEL FILHO (ESPOLIO)

WFORXAçStS COMPLEMENTARES
^ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso -13 ANEXO IX.ISENCAO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IK. GTA: 523T50 Sèris' P

RESERVADO AO FISCO

-cr
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A ê fíftn^Td 6ei!lí9ÍKÍ « énjtftfíl -GO 1 *M 1 " OAlUfA 1 1 £* ~* ciN.1 r\/\UrV .f— -k**lT.iri/\1 *r " í ^ v ^»* "• ^l *«WK* l l f t »* 8 j v^*— • U * ••^* * ^RIIS sw II,*,' lt~»H

NOrÀFQPALWUUA «-«.«4B «*H «, r̂ ri"^^^^?'9'0004"45™01504255

^ÍW^A"°PEWÇ ° _ . ' . :

s

g

Oj

•]3.

1i"

HOMfi í RÁ^ÂQ SOCWO. . ^J&

SUHLY CHATER- MIGUEL . ; - . . . . . ,. - , .
ĵ DEaíSÇCí

R013OVIA GO 23Y-, &/N

CHPJÍCW*

BAStRO C El*

. . ... .. ' :ZOM:RURAt 76,420-000 :
MUNIOlPtO 'iPti*̂ **

•4IQUELANDIA ;ffl@ÍuD0.0uu0.Qi-QtíOO

JQERfiEJO^ÂSZABRO.C l̂S , . . . . . . - . . _ . . , . OftTt*

^TRADA IAC1ARAASA0 DON
WUsicfltj
GUARANI DE GOIÁS
fKSK 08 CALCULO DO ICUS

O.DO
VAI-QICDO FRGTE

0.00
HOMBfRAZAoSOOIM

. .

160,000
•leÒDlGIi DESCRIÇÃO Ob^RODOTO
;

g
.&.

§

1

£

3

1

•a
a

1

! 1

41NG0S.S/N .f0MÁRUftAL

;ÍÍ0m)QOOO:0-OOQO

Io Sflíll* :
DATADEEWISSAO

k298-7d. ,. 20/02/1416:13

73.310-000 20/02/14 00*00

ID liilfôlf̂
VALOR dÕ KJttS- SASepé^LÇUU) 0& tóiíS 05 8U8£Prtlt$UJ .VALORJãOICM&OÉSÚá t̂ltUmXO.

0,00 ' QiOt , 0,00
VALOR oo-sEGURO. DESCOHTO

ÒM

ES^ÉCIi; MABCA

f ííCfcUSM CST

363 GAN)ft<^",NO(Ga<EraCO<)ftCHOPARACRIADB25A3BWES^seBPROOUTDB<eXTRATOR Í(02909tf WO'

£\/-\

NJ.1QUÉLAND1A-GO

OW^oesPEW^cEssdXUS *

FSETĵ oWçátfTA CÓDIGO ÀHtl

«.VòRtlOIPt

PUty.00 VEICULO

HUBlClPtQ^

VAÇOIJ TOTAL BOS PRODUTOS

ífeiidll TOTAL OA MOTA

169.120,60
WF CHPJ

UC IHSCBIÇIAO E5TMUAL

NUHSRAçtó -PESO BROTO PÍSO LlfllUIDO

0,000 ' 0,000
CFOÍ* :IIÍÍ1D4 QUÁWrôOAOE', ' - VSLOlítJHÍt. 'VALORTOTAL

510,1 06 : . ' 160.000 .- * . 10S?.'«00 •' 1W.129.St

y J ; /J VALOB DO ICMS SERV. 1RAN5P.

/ /i/ / / /

MATR.FUMC.EMlreKIE NOME FUNO. EJUTENTE / / lf/ . • i C>F n60UISlTAI«E

28452 AGEU MENDONÇA FIÚZA I $' /. / 265.201.171-53
HOUE REOUlSlIANrr

SUELY CHATER MIGUEL

B'̂ AL0-ICB5 VALOtttCWS ALkj ICMS

D.OO OJ31) 0.00.

AUO.K«5SEXV.rr!AHSP KUMEROOAROI XUMR.PROCESSyi«VODARE

JT-f

ASSIHATURA REOUlSrf AKTE /^\^' — ~f~\S l\ ""' ' RESERVADO AO FISCO / / S,/'

SENCAO: A/íigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA: 523761 Sèrte-f ' / Assir

(/



*M.W * *->«-*-*"*

SECRETARIA DA FAZEMDA
Av. Vemador Ja&è Monte iro n.° 223aSetor Novo Vila

C0p: 74.653-SOO - Goiânia - 00

DOCUMEI X1LIAR DA NOTA, FISCAL

[x] 1 -SAÍDA Q 2 - ENTRADA FOLHA 1/1

NOTA FISCAL AVU LSA N' 2578555 SÉRIE 800
CHAVE OBSESSO 5213 0201 4096 5500 0180 5589 0002 5785 5514 1729 4503

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO 06 USO 152130322970109

ATVREZA DA OP EBAçAO

/ENDA
INSCRIÇÃO iSTAODAL DO SU6ST. TRIUUf.

RAFAEL ANDRADE PtRES DE CAMPOS
NOME l RAZÃO SOCIAL CWJICPK

934.154.191-34
ENDEREÇO

RODOVIA-GO 462. SN
BAIRRO

ZONA RURAL 74.000-003
MUNICÍPIO

GOIÂNIA
FON6IFAX

(OQ)OOODQOOO-OOOO
UP

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113559445
NOME l RA2AO SOCIAL

JORGE JQNAS ZABROCKIS
CNW í Cf f

071.704.298-70
DATADE-EUiSSJtó

20/02/13 Q9rS1'
ENDEREÇO

RODOVIA IAC1ARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N
BAIRRO

ZONA RURAL 00.000-000
MUNICÍPIO

GUARANI DE GOIÁS
FOH6/FAX

.(00)00000000-0620
w
•GO 111954975

-
BASE oe CALCULO oo ic«s
0,00

VALOR DO KMS

0,00
BASE OE CÁI.COI.O DO ICMS D6SUBSTI1TUIÇÍQ

0,00
VAIOU t>o ICMS ns auasTiwtçfe
0.00

VAUIR TDTM. OOS PRODUTOS

72,360,00
SI VALOR DO FRETE

§ 300,00
VAUORBQSSflURO

0,00
OUTRAS DCSCESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR 09 w

•CÔDIOOANT7 l PLACA DO VEÍCULO

VALDRTOtW-DAWOtA

72.360.CO
RAZÃO SOCIAL FRETS POR COMIA

ENDEREÇO HUNCÍCIO

MM i f

QUANTWAI16

67,000
«SPÈOIE NUMEXAçAO

! HCUBH '

OtOOO
ptsoUauioo

; 0,000
C6BK30 OO PRODUTO UM», V/VLOJ?L)Hfr. VALORTOrAL

1071 GADO BOVINO NB-ORE MACHO PARA CRIA CE 13 A 34 MESES GB PRODUTQWeCTRATOR 040 S101 -CB 07,000 1080,0000

MUHIOlPKXyP 66 ORKMÍM StRV. TRANSP.

GOIANiA-GO
VALOft OO IOMS ÍERV. TRAN S ALta ICM3 SE.RV.TRAMSP

20885 • OSVALDO DE CARVALHO VIANA 862,680,071-15 IRAM AR FERREIRA DA CRUZ
IHFORlítAOÔÉE COMWJBMeNTAftES

NOTA F1SCALDE ENTRADA. N U MERO -255S932, // .NOTA FfôCAL EMITIDA PARA A REGULARIZAÇÃO
SOO BOIADEIRO LEILOES RURAIS LTDA . NOTA FISCAL DO LEILÃO { DAMFE) DE NUMER: 000.002.721

ISENÇÃO; Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA: 491213 Série: O

Se&ERVAQO A& BSCO



SECRETARIA DA FAZEMDA
Av. Veteadoí José Monteiro n.* 2233 Seu» Nova Vila

Cep; M.65S-90Q - 5<*nia - GO

NOTA FISCAL AVULSA

DOCUMENTC

@ 1 - SAÍDA Q 2 -

N" 2578615

M FE
I AR DA NOTA FISCAL

ENTRADA FOLHA 1/1

SÉRIE 890
•CHAVEDEACESSO 5213 0201 4096 5500 0180 5589 0002 5786 1515 1687-5199

PROTOCOLO DE AUTOBKACAo 9E USO 152130322971873

1ATURE2A DA OPERAÇtó

/ENDA
1HSCRICAO ESTADUAL 00 SUBST.TfUOUT.

HOMEI RAZÃO SOCIAL

RAFAEL ANDRADE PIRES DE CAMPOS
CNPJ/CPF

934.154.191-34
ENDEREÇO

RODOVIA GO 462. SN.
8 (URRO

ZONA RURAL 74.00.0-001
MUNIçtPIO

GOIÂNIA
FONE) FAX

(00)00000000-0000
ur
GO

INSCfclÇ/0 «STADUAt

113-559445
IOMEJ KAZAO SOCIAL

JORGE JONAS ZABROGK1S*
CNPJ/ÇPF

071.704,298-70
PATA, 08 EMISSÃO

20/02/13 09:55
ENOÉB6ÇQ

RODOVIA I.AC1ARA/SAO DOMiNGQS KM 12, S/N
BUflRO

ZONA RURAL 00.000-000
OAU DE CtíTRADAÍSAStl*

MUNICÍPIO

3UARANI DE GOIÁS (00)00000000-0000
UF

GO
INSCRIÇÃO fiSTAOUW.

111&54975
aAseoe CALCULO oo icws

10,00
VÍLORCOICKS

0,00
BASE 06 CALCULO BO KMS OE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO tC«3 PE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VAL.ORTOTAL DOS «DOUTOS

50.760,00
VALOR DO FRETE

300,00
VALOR DO SEOURO

0,00
.DESCONTO OUTtUAS DESPESA? ACESSÓRIAS

0,00
VAUHÍ TO1AL D* NOTA

50.750,00
1 • REMETENTE

ENDEREÇO

'51

Si. 47,000
QMAKT10ADE WPÊCI6 MARCA

CÒDISO &E3CRICAO PO PBOPUTO NCktSH ££. QUAKTIOADE VALOR UHIT.

1Q71 6AODBCWINO NELORE MACHO PARA CRIA DE (3A2^MESES-C8 PRODUTOWBCTRÁTOR 01023DM ÇWQ S101 CB 47,000'

«UNIclP)O,«F DE OflOEM SEUV. TIIANSP.

GOIANIA-GO
VALOR DO KVS SSRV.lRANSP.

CPF REQUISITANTE l NOME REQUISITANTE

-1 S! I862.680.071-1 S! IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
*ITH,FUNÇ. EMITENTE

20885 OSVALDO DE CARVALHO VIANA
KffOftWAÇÔES COWL6MENTARES

NOTA FISCAL DE ENTRADA NUMERO -2'558932,2S58956,2559101, // ,NOTA FISCAL-EMITIDA PARA A
REGULARIZAÇÃO 00 BOIADilRO LEILOES RU RAISLTDA. NOTAflSCAU DO LEILÃO (DANFE )DE
NUMER: 000..Q02.722 ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. QTA: 491230 Série; O

RESERVAOOAOBSeO

xk



SECRETARIA DA FAZENDA,
Av Vereador Josò Moniero n.» 2233 Stfsr Mova Vila

Csp: 74.653.DOO • Goiânia- <30

NOTA FISCAL AVU LS A N° 2577834

DOCUMEN1 IUAR DA NOTA RSCÁL

5 1 -SAlDA Q 2- ENTRADA 'FOLHA 1/1

SÉRIE 890

iiiiiininiiiiíiiiiiiii
5213 0201 40965500 0180 5589 DQ.02 5778 3418 61127012

PROTOCOLO PS AUTORIZAÇÃO os uso 1 S2130322&45936

NATURÍZADA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST.TMBUT.

HOMEÍ RAZÃO SOCIAL

ROMEU PIRES CAMPOS JÚNIOR 011,252.141-04

RODÇÕVlA<5Q 206 KM 15 A DIREITA, S/N
QAHRQ,

ZONA RURAL
CEP

00.000-000
MUNICÍPIO

CACHOEIRA DOURADA (00)00000000-0000 GO
MSCRIÇAO ESTADUAL

110166680
HOME í RAJAO SOCIAL

JORGE JQNAS.ZABROCKtS.
CNCJICCF

071.704.298-70 20/02/13 08r53
EHOCREÇO

RODOVIA 1AC1ARA/SÂO DOMINGOS KM 12.'S/N
BAIRRO

ZONA'RURAL
CEP
00,000-QO.Q

MUNICÍPIO

•GUARANI DE GOIÁS
fOHB/FAX

^00)00000000-0620
UF

GO
INSCRIÇÃO ESTAOUW.

111954975
BASE OF. cAlCULO DD ICMS

Q.,QQ 0,00 O.JOO
DE SUBSWÚIÇAO ¥At,Oft DOICMSOESUBSTITUIÇAo

0,00
SW.IOR TOTAL OÔSMOOUTOS

21:600.00
VALOR DO FRETE

3:8 0.00
VALOR DQ iEOURO

0,00
DESCONTO QUTFAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VAU3ROOIPI

Q.,00
P1ACA 00 VEÍCULO

VALOfl TOTAU CA, «OW

21,600,00
CÔmOOANTT

-DEET1HATARIO
ENDEREÇO MUNElPIO

20,000
6SPÉCI6 HUMERAÇÀO PÍ5O BRUTO

0,000
cápjoo O^AKTIOADE VAL-ORTOTA!-

962 GM3Q BOVIMO ÍGENER1CQ) MACHO PARA CRIA DE 13 A 24 MESES CS PRODUTORíEXTRATOR 0102909D: MO 6101 CB, 20.000 1080,0000 Zt.600.00

f íUiMj

WUHKlpiOWF PE ORlOeit 8ERV. f RAKSP.

CACHOEIRA DOURADA-GO
VW.OR 00 KSWS Alfa. KV» StXÍ, TRAKSr" NflUEllO CA HO»

712620 MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DEMO-URA
CPFRBQUISirANTE

862.680.071-1:5 ! RAMAR 'FERREIRA DA'CRUZ
ASSlMAtURARl

.

S/////WOTA FISCAL DE ENTRADA-OE NUMERD:2558865///NF EMITIDA PARA R-EGULARIZACAO DO
| BOIADEIRO LEILOES RURAIS//NFDO LEILÃO NR27.23 ISENÇÃO: Artigo Ç lncáso-43 ANEXO IX. GTA:

491242 Série: O

RESERVADO AO FISCO

t.
-VJi



ESTADO DE GOiAS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av. V«r»«lor Josí Morteira n.» 2233 Setor Nova Vila
C«p: T4.65a-900 * GoSnte -GO

DOCUMEN1 LIAR DA NOTA FISCAL

[x] 1 -SAlDA Q 2-ENTRADA FOLHA 1/1

NOTA FISCAL AVULSA N» 2578S88 SÉRIE
CHAVE DBActsra 521S 0201 4096 5500 0180 5589 0002 5783 8819 9154 6751
PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DE uso 152130322965106

6HAÇAQ

VENDA
INSCRIÇÃO ESTABUMDO SUBST. TRBUT,

NOU£ l RAZÃO SOCIAL

WNDÀ MARIA DE CASTRO ALVES 040.386.061-04

*ODCA/iAQ0020,SN
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

75.240-000
MU«ClP10

BELA ViSTA DE GOIÁS
tONgfFAX

(OO)QQOQOOOO-OOOO
UF
GO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

113734484
«OME/RAIAOSOCIM.

JGSGE^JQNAS ZABRO CKIS
CHPJ/Cff

071,704,298-70 20/02/13 08:40
BWEREÇO

RODOVIA 1AC1ARA/SAO DOMINGOS KM 12, S/N
UAIRSO

ZONA RURAL
C6P

00,000-000
DATA Dt eNTRAD«JSAlOA

FOHEÍFAJt

GUARANI DE GOiAS (00)00000.000-0000 •GO
INSCRIÇÃO EStABUAU

111954975
BASE DE CÁLCULO 00 ICMS

,00
VALOR t)0 tCMS

0,00
BASEOE-cM-cui.0 Q01CM8 BEsuastmnçJio
0,00

VA1ORDO IGMS DE SUBSTtTWçÀO

Q.,OD
VALOR TOTAL. BOS CRODU10S

70.200,00

AGEMFí

DE GOIÂNIA

VALOR DO FRETE VALORDOSíSURO

•0,00
OUTRtó DESPESAS ACESSÕR1W

O.OQ
VALOUOOIPI

0,00
PLACA DO VElCUlO

VAIORTOTAU DA NOTA

70.200,00
NOM6/ RA2ÍO SOCIAL FRETE PORCOMTA

1.KEMETEHTÊ
I.DCSTiNATARlOiOESBJA.

lUHICÍPIO

CÊÍMOQANTT

WíCWÇÍO ÍSTADUAl.

P 65,000
ESPÉCIE MARCA NOMBKAÇAQ

VNI0.1 OUAOTIllftDB

CÍ50SROTO

0,000

côBjga Cfpp VAIOR TOTAL

952 GADO BOVINO (GENÉRICO) «ftCHO PARA CRIA DE 13 AZ4 MESES GB PRODUTOWEXTRATOR 010290SO OTO 5101 CB. 55.000- loeo.caoo 70.200,00 í.t» 0,t3

MOtílclPIOíUF DE OKCEK SERY.TFUNSP.

BELA VISTA-DE GOIAS-GO
VAt-OHbOlCMSSBSV.TRANSP. AUa fc)*S SEW. TRANSP HOMERO DA ROO NUMR. PROCESSAUENTOOJMIE

, ftlNC.

712620
DOKfi FWC. EWTENTS
MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA

KOHSRfQUBITANTR

862.680.07Md IRAMAR FERREIRA DA CRUZ
ISFORiAAçOeS COMPLEMENTARES 1

«//////NOTA FISCAL DE-ENTRADA DE NUWERO:2564366/341/324///NF EMITIDA PARA REGULARIZAÇÃO DO
BOIADEIRO LEILOES RURAISÍ/NF DO LEILÃO NR2724 fôENCAO: Artígo'6 inciso 43 ANEKOÍX.-QTA:
491260 Série: O

RESERVAOO AO FISCO



SECRETARIA D A FAZENDA
Av. V«msdor Jasè Monteiro n,' 2233 SotOf Nova Vila

Cep: 74.653-900 • GoISnlo - SÓ

NOTA FISCAL AVULSA w 2577864-

DOCUMENTC IAR DA NOTA FISCAL

(3 1 -SAlDA U 2-ENTRADA FOLHA 1/1 «111!
SÉRIE 890

CHAVE oeACESSO 5213 0201 409€ 5500 0180 5589 0002 5778 6413 9726 2360

so 152130322S46B45

CEP

00.000-000
INSCRIÇ/VO «TAOMAL

110Í66680
OATAD68MISSAO

20/02/13 08:55
CEP

00.000-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

111954975

VA.LOB TOTAJ, DA HOTA

1.080,00

4GENFA.

GOIÂNIA

NATURSZADA OPERAÇÃO

VENDA
MTAOUAL DO SUBST. TOWUT.

NOMSÍRAZAQSOCW-

ROMEU PIRES CAMPOS JÚNIOR
CNPJfCW

011.252.141-04

30DOVÍA GO 206 KM 15 A DIREITA, S/N
BAIRRO
ZONA RU R AL

MUNICÍPIO

IACHQEIRA DOURADA (00)000001300-0000
UF

GO
«>ME) RAZÃO SOCIAL

JORGE JGNAS ZABROCKIS. 071.704.298-70
ENDEREÇO

RODOVIA IACIARA/SÃO OQM1MQOS KM 12, S/N
SAIRRO

ZONA RURAL

GUARANI DE BÓIAS (00)00000000-0000
«F

GO

56
8AS6 OS OAtCUl.0 DO ICM3

00

VA.LOBCOICMS

0.00
BASeOBCÀtjCUtO DO ICMS 08 SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALO ROQICV5S 08 SUSST

0.00
VALOR DO FKEI6

0,"00

VAtOROOSEaURO

0,00
OUTWS, DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00 , » * t.
VAUlSOOJPI

0,00
PLACA OOtfBlcUtOH0«e l RA2AO SOCIAL FKETEPQREÒNt

l • REMETEST '
l .MSTINAT^

QUANBOADí

1,000

BÍPiÉCIE NUMERAÇÃO

, gjT
0,000

CÕDIOQ &ESCIIICAO pó pnooirro HCUJSH ,t)HID. OUAHTIDW6 VAU3H UKir.

862 GADO BOVWO (GENÉRICO) MACHO PARA. ÇRft DH13 A Z4 MES6S CB PRODUTOfveíTRATQR 0102SOW)' (MO CB 1,000 1080.00»'

MUHiclPIOnJF DE OH1QÍ M SíRV. TRANSI".

CACHOEIRA DOURADA-GO
VALOROO KMS B68V.TRANSP. Atto.K>W SBW. TOANSP

MATR.

711620 MESSIAS JOSÉ DOMINGOS DE MOURA 862.680.07-MfllRAMAR FERREIRA DA CRUZ
WjeBft«AC6es COMrtEWeNTARes . .„>,„

- ////Í/NOTA FÍSGAL DE ENTRADA DE NUM£RO:25S&86S///NF-EMmDA PARA REGULARIZAÇÃO DO
1801ADEIRO LEILOES RURA1S//NF DD LEILÃO NR:272S rSCNGAO: Artigo 6 inciso 43 ANEKO 1X.-GTA:
^491274 Série: O

L—
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ESTADO DE GOIÁS .
SECRETARIA DA FAZENDA

Av. Vereador José Monteiro n.' 2233 Selor Nova Vila
Cep 74.653-900 -Goiânia -GO

NOTA FISCAL AVULSA

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

03 1 - SAÍDA Q 2 - ENTRADA FOLHA 1/1

N«2945113 SÉRIE 890
CHAVE OE ACESSO 5213 0501 4096 5500 0'180 5589 0002 9451 1317 7486 7160

PROTOCOLO OE AuroRgAçAo et uso 15S130346251818

NATUREZA OA OPERACÍQ

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. THIBUT.

NOM6Í RAZÃO SOCIAL

JORGE M1GHEL KHAYAT
CKPJICPF

136.328.091-00
ENDEREÇO
RODOVIA MUNICIPAL A SILVANIA KM 22. S/N

BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

00.000-000
UUHKÍPIO

SAQ MIGUEL DO PASSA QUATRO
FONE/FAX

'(00)00000000-0000 .GO
WSCBICÃO ESTADUAL

112501044
«ME/BAZAO SOCIAl

JORGE JONAS ZABRQCKIS
CNW/CPF

071,704.298-70
OATA DE EMISSÃO

29/05/13 08:59
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020. S/N
OAIliRO

ZONA RURAL
cs>
73.950-000

DATA OSEMTRMWSAÍDA

29/05/13 00:00
MUMIClPK)

ALVORADA DO NORTE (00)00000000-0000 GO
INSCRIÇÃO BSTAOIML

113183682
BASE DE CÁLCULO DO ICUS

0,00
VALOR OO ICMS

O.OQ
BASE B6 CÁLCULO DO CMS Dí SUBSTITUIÇÃO

O.OQ
VALOB DO KUS DE StmsnTUIÇÍ O

0.00

VALOH TOTAL OOSPRODtnos

19.603.00

'0,00
VALOR OO SEGUBO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VAIOR OO l«

0,00
PLACA DO VEfcULO

VALOH TOTAL O A MOTA

19.603,00
NOME )RAZÍO SOCIAl HRETEjíQH CONTA

.ENP6HEÇO DUM INSCWCÃO ESTA.CUA1,

•20,000
HUMERAÇÍO

0,000.
PESO LfoUlOO

0,000
DESCRIÇÃO DO ^ DUAKnDAPE VALCRUNIT. YAIOB TOTAl S.OIC. ICMS VALOB ICMS A.LFQ.ICM3

5ST GADO BOVINO (GENÉRICO) FÊMEA PARA CRIA ACIMA DB 38 MESES OB PHODUTOfvEXTRATOR 0102MSO smt 20,000 sao.isoo 19.603,00 0,00 0.00 O.DO

•/•• eST
fe/ SECRKWRÍA OÁ fAZMM

MUBClMOAJFDE OKICSU SEÍV. TRANSP.

SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRD-.GO ""
VALOR DO ICWSSÇBV. tRANSP. ALÍQ. ICMS SERV. TRANSP NÚMERO OA noa NUMR. PfKXESSAHENTOOAftE

MA.TR. RJHC. BMTÊKre

21792
NOME PUNO. EunwrE í / '
AMÉLIA DA VEIGA' lO.BO g g

CPPBEQUIsrrANTE MOMBREQUSITAWtE

500.911,235-34èugenfo 'morelra desouza.
kTUWA BEOUJSrrAHTt

To"WFOHWÇÔES COMPLEMENTARC , i

ISENÇÃO: ArtlaQ. 6 Inciso 43 ANEXO IX. QTA: 744768 Série: O

BcLA VrSTA Df

«ESERVAOOAOnSCO



ESTADO DE GOIÁS'
SECRETARIA DA FAZENDA

A» Vfradei Josô Monteiro n.'2233 Selai No/a vii,i
Cop: 74.553-900 - Goiânia - GO

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL'

LU 1 - SAÍDA Q 2 - ENTRADA FOLHA 1/1

NOTA FISCAL AVULSA N* 2945218 SÉRIE 890
CHAVE« ACESSO 5213 0501 4096 6500 0180 5S89 0002 9452 1811 16415740

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO CE uso 152130346253748

NATUREZA OA OPERAÇÃO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SU8ST, TRI8UT.

HOME' RAZÃO SOCIAL

JORGE MICHEL KHAYAT
CNPJICPF

136.328.091-00

)V)A MUNICIPAL A SILVAN1A KM 22, S/N
BANHO

ZONA RURAL 00.000-000
MUNICÍPIO

SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO
FONE /FAX

(00)00000000-0620
UF

GO
NSÇRIÇAO ESTADUAL

112501044
KH»E l RAZÃO SOCIAL

JORGE JONAS ZABROCKIS
CXfJICfF

071.704.298-70
DATADEEMISSÍO

29/05/1309:05
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020, S/N
OAJHBO

ZONA RURAL
CEP

73.950-000
PATADE ENTRADAS AtOA

29/05/1300:00
MUNICÍPIO
ALVORADA DO NORTE

fOHE/FAX

(00)00000000-0000 GO
NSCRIÇAOESTADUAL

113183682
BASE DE CALCULO DO K*S

10,00
VAUORDOICUS

0,00
«ASE OE CALCULO 00 BMS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00 ÍA f,
VAUORDOtCHS DÊ SUBSTITUIÇÃO

.Q,qo
VALOR TOTALOOS CBOOUTOS

17.484,94
VALOíl DO F

5§lo,oo
VALOR DO SEGURO

0.00
OlifFUkEÒESPESí* ACESsÓniAi':, f\
i hrí '- V H -í : • r< >

VALOR oo m
Q.OQ

VALOR TOTAL DA NOTA

17.484,84
HOMt/nAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

11
ENDEREÇO UUHICÍPIO IN3CRIÇÍO ESTADUAL

S z QUAimilAOE

1322.000
PESO ORLfTO

0.000 0,000
CÓDIGO DESCRIÇÃO tO PRODUTO QUAHnOUOE a.CALC. ICKS VALOB K»S «JQ. ICMS

GADO BOVINO (GENÉRICO) FÊMEA PABA CRIA DE 25 A 36 MESES CB PRODUTOÍVEXTOATOR CB 22,000 7S4.77CX1 WIH.S-I 0,00 0,00 O.OO

O MjGUEl. DO
MATB. fJUC. EKITEhSE j «OMÍfUHÍ. EMITENTE j

294918 ÍPABLO IvÍARCELLO GONÇALVES GANEDO'

VALOH DO 1CUS SEBV.TRANSI». ALto.BMSSERV.TRANSP HOMERO i>ARO« NUMH, PROC ESBAKSHTO OAKE

C Ff REQUBITAKTE

136.328.091 -QOJJQRQE MICHEL KHAYAT
ODBABEQUISnWTEASOT^TUBAB

C^ ^Q
INFOflMAçOBSCOWPlEUeHTAOES J . .r ^

^•ISENÇÃO: Artigo6 Inciso 43 ANHXO IX. ST/ t!'
i i

RESERVADO AO RECO



• ' v<—

'"r«;.'ír-r'i T o r t

vnT? FISCAL As • *>••/ « f * * * *».*"»•' ̂ ^ ^*« • *

Lx í 1 -SAÍDA t J5-ENTHADA HJLHA l;"

«• «45207 " SÉRIE 890

|

" - «- «««• ' ««* »" si '- '- títíb Haas iiilill

III
í i i í : ! ; ;
S« k l i i

3 OE01 40S6 5500 Ot80 5589 0002 9452 0711 3734 8134

>3Euso 152130346253454

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
!«SCR^ÁO KTAOUXL OO SUBST. HítSUT,

t NOUE / JIAZÍO SOCIAL

„, JORGE MIÇHEUOHAYAI

" 'ROT^VIA M" IN!C1£AI.._A.S]LVAN!AJ<M_22._S/M
WXTNtCiPO

5Ar"1 :';!r:J!fLPQ fl̂ 5:l's '""ÍI-LLRQ
•tOOte l «A2U O SOCIAL

JQRGE JONAS ZABROCKIS

CN W / CPF

136.328.091-00
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

00.000-000

GO
IKSCRICÁO ESTADUAL

112501044
CNPJ/CPF

071 .704.298-70
DATA OE EMISSÃO

29/05/1309:04

: l
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020, S/N
CEP

73.950-000
DATA DE ENTRADA/SAlDA

29/05/13 00:00
MUNICÍPIO

ALVORADA DO NORTE GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113183682

\mSASE DE CALCULO DO «MS

,00
VALOftDOICMS

0,00
BASB BE CALCULO CX> ICI4§ ítóUÍSrrfhítítoS '' if

0,00 : ' ~ ••' v ff^^i
VÁJ-ORDOICMSDesUBSTlTLIIÇAa

OÍOO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

19.603,00
l 3 Z VALOR DO FRETE

! "80,00

VALOR DO SEGURO

0,00
OUTMS DESÍ»KAS AbsssóRus

0,00
VAUOR oo IP

0,00
VALOR TOTAl OÀ NOTA

19.603,00
NOME /RAZÍO SOCIAL FRETE POBCOHTA

1-nEMETEMTE
2-PESTIMATABIO

PLACA CO VEICULO

!5:
SHOtRíça MUNICÍPIO

OUAHTIDADg

20,000
ESPÉCIE NUMERAÇÃO

0,000
PESO LtoLSOQ

0,000
CO PICO OeSCBICAO PO PRODUTO CFOP OUAOTIOA08 D.CALC. ICMS VALORICMS

597 CWDOBOVINO(GENERICM)FEMEAPARACniAACIMAOE38MESES.OBPnODl(TO!:UEXTHATOR 010Z8O90 040 5101 CS 20,000 980.1500 13.603.CO 0,00 0,00 0,00

SSA O! !&:~B-3-fí
n, P«OC€SS*«&HTO OARE

INFORMAÇÕES COM W,E«ENrARES \  »  *  * £ 3  '
ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GW&: 744724 Sirfe; O

% <

íííOMjàít .víU-jiUiiit

s-':'1 ; ^ . " . ' ) T.-j"SÍf3 Cfe SOòZB

BÈSÉftVADOAO FKCO C/ 4

^
>^
^-S



ESTADO D E GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Au Veteatfoi Jc5Ó Monteiro n.« 2233 Seior Mova Vila
Cap: 7-4.653-900 • Goiânia • GO

SN FE
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

00 1-SAÍDA Q 2-ENTRADA FOLHA 1/1

NOTA FISCAL AVULSA N* 2945176 SERIE 890
e ACESSO 5213 0501 4096 5500 0180 5589 0002 9451 7615 9786 0427

PROTOCOLO PEAUTDflgAçAo QEUSO 1S2130346252851

(ÚTUHtZADA OPERAÇÃO

VENDA
IHSCraÇÍO 6STMJUAIDO SUBST. 7HI8UI.

NOME/ RAZÍO SOCIAL

JORGE MICHELKHAYAT
CNPJ / CPF

136.328,091-00

RODVIA MUNICIPAL A SILVANIA KM .22. S/N
BAIRRO

ZONA RURAL 00.000-000

SÃO MIGUEL DQ PASSA QUATRO (00)00000000-0000 GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

112501044

JORGE JONAS ZABROCKIS
CNPJ/ofF
071.704,298-70

OATADSEMlSslO

29/05/13 09:02
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020, S/N RURAL
cep
73,950-000

DATAD* EOTBADA/SAfOll

29/05/1300:00
LUMClPK)

ALVORADA DO NORTE (00)00000000-0000
UF

GO
INSCRIÇÃO ÍSTADUAU

113183682
O .BAStDE CAlOU.0 00ICWS

00

VALOR DO ICMS

0.00
BiS£ DE C/.LCULO DO KUS DC SUBSTrTUIÇ»,Q

0,00
VALOR DO ICMS 06 SUSSITMçAO

0,00

VALOS TOTAL, PÔS PHOOMTOS

19.603,00
'VAÍ.OR DO WETE

0,00
VALOR K) SEGUfO

.0,00
DUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS
0,00

VALOBOOIPI

0,00
ÍLACADOVElOULO

VALOR TOTAL DA MOTA

19.603,00
HOUE/nAZÍO SOCIAL

ENDEREÇO

OUAHT10ABE

ggl-20,000

WSÕSçAO ESTADUAL

SSPÉOIE

0.000
PESOLfaUIDO

0,000
CÓD*GO PE3CRCAQ 00 PRODUTO OUAHTIPAOg

597 GADO BOVINO (GENÉRICO) FEM6A PARA CRIA ACIMA 06 36 MESESC8 PRODUTQR/BC7RATOR 20,000 18.6O3.00 0,00 0,00 0,00

—; T I - I T I T T I inr--- '. —" "~" . . . L If^T* m 'íf" -

mui>ix>i *wTwi«u.uriiuh*->H^ni( !fV*(Wr* "" Jt £?" &y* 4.

SÃO MIGU EL DO PASSA QUATRQ-60 ^ V^
VALOR DO BMS SERV.TnAtBP. 'Atld.lCMSSeJW.TRANSr NOMEBO OARM KUim- PROCES6AMEN10 O ARE• • ^ ̂  .

MATK. RJMC.

21792 AMELIA_PA VEIGA L08Q" .35-34l,eugenló morei rã de souza • 'rt.COMPUUEHTAB6S , •*
É4SENCÀO: Artigo 6 Inciso. 43 ANEXO IX, fiTA: 744752

BES6RVADOAOB500



ESTADO DE GOIÁS • . - - > • • • : \pgpg ~?-f

' Hfe SECRETARIA DA^AZENDA DOCUMÉNH LIAR DA NOTA FISCAL

iáS? '̂ AvíVeleador José tonteira n» |̂̂ 3tór Nova V,la [x[ 1 . SAÍDA Q 2 - ENTFTADA FOLHA 1/1

NOTA FISCAL AVULSA N». 2945077 -SERIE 890
l í ' - • ' -.'.'. • PH

AveoEitcEssa 521'

OTOCOLO PE AirroncA

iNAniHEZA DA OPERAÇtó

JVENJDA ,. t .

.?!
ú
c

o
õ

Ê

g
o,

t>

!
1

Ható.ptâtAQ SOCIAL ,v.

tgâfó&E MIGHELKHAYA1»
: SNÒ6RÔS) C
'ROD.OVIA MUNICIPAL A í

sl̂  MIGUEL D!*PASSA
3ILVANIAKM22. S/N

VQSATRO • '

S;05dÍ:4b965500'oi80'S589 0002945Ò:7713 3885 13815

çto DE uso 1521 30346250859

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO 5UBST.TRI8UT.

, ChPJ ÍCPF

136.328.091-00
a»ifino CEP

,• ZONA RURAL , 00,000-000
,' FONE/FAX . ' UF IHSCPdçAO ESTADUAL

(00)0000.0000-0620 GO 112601044

HR^SAâ-ZABROCKlS f •'' ' •- , '
ÉNOER6CO , <.

RODOVIA BR 020, S/N
UUHIClPK)

ALVORADA DO NORTE
) ~D ASE DE CAlCULODOICWS

§'O.QO
IrVACOROOFflETÉ

g '0,00
j, NOHS/RATÍO SOCIAL

í
J ENDEREÇO

g.
f QUAHT10ADE

f ;1 0,000

VALOR DO ICUS

0.00
VAUoRooseouno
o.úo

ESPÉCIE

CÒOKJ0 OfggftfâAO DO PROQl/TO

|
E

«
í

ç

CMPJ/OPF BATADeEHKSSAO

071.704,298-70 29/05/1308:57

- , ZONA RURAL 73.950-000 29/01/13 )̂0:00
KJNE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

(00)00000000-0000 GO 113183682
OASE DE C t̂lcClEb OO:KMÍtl6fUSCTTOCAO. r. VALOR DO ICHS Desl»STnUíçíú /ALOU TOTAL OOS PraOtTTOB

O.OOft'11 $ j ' : A lli í 0,00 11.930,62
'OESCOHTO " " "

MAPiCA

NCMÍSH CST

K)t SADO BOVINO (SENERCOlMACHOPARACRWACIMADEaSMESÊSCBPROOUTOR/EXTRATOR 01029090 040

597 GADOBOVINDjGENERICOlFEMEAPARACRIAACIMADESSMESES-OSPHODUTOWEXTnATOn 01029090 D40

MUNlclPKyuKlíeqBaOlSEBV.TMtíSP.. -'^^^nQ DE'6'

SÃO MimUELDQ PÀSSAQUATROMíSÍ̂ TAR^

3

t*V

c

WTR. FUNC. BSfrÈwne
21792 **

NOMEFUNC.EHirÈHT

AMÉLIA D,M'
\^luHoM>efW

VEIGAVWKS
NfORMAÇÓES COMPLaiEWTABtS l . ,

SEMCXO: Artigo 6 inciso 43 ANEXO IX.ISEWdAO: Artígo^Jij

^ n:

ournXsótspÉSAsÃcEsaômAa VAUmoom VALOS TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 11,930,62
FÃETEPORCONTA .
J-HEMETEM7E |p l

CÚDICOA^^T PLACA 00 VEÍCULO UF CNPJ

(»l»«dnO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

WJMEBAÇÍO PESO BRUTO PESO LfQUIDO

0,000 0,000
CFOP

sioiJ
610t

UNIO.

CB

CB

D^ ĵ̂ ^^A -•- ,; ,;- - • -

7^0 BOcSlÎ á l̂

QUANTIDADE

7,000

3,000

'!

1ÍALOR UWIT. VALOfi TOTAL B.OALC.1CM3 VALOR ICHS ALh, ÍCWS

I2W.3100 8.S90.I7 0,00 0,00 6,50

960,1500 2£40,4S 0,00 D.DO 0,00

í í - ; . -•• •• : ' . --í--- '•'•<': ---i
VALOR PO KWSSERV.TBAJfSP. ALfa.lCMSSEBV.TRANSP NOMEHODA RB» NUMB. PROCESÍAHENTO BABE

MOHeUEOUlSITAMTE : ASSmS,TURA BeOUBnAHTK . / f. .

euqenio morelra de souza > •£+^JJ3 ^ /UA-V- /vv v ĵ JL
«l i\O : - .C/-' , • CF li-'- .

\çm B3 «VEXO IX. QTA: 714753 Série; O v' '-'' j

íST^PiJi— «— *^ • •
' -_l_ •" '



ESTADO DE GOÍÁ3 * ' •'• DANFE T-' • 5
t SECÍJETARIA DA FAZENDA . DQCWC wrp AUXIUAR QA .MOTA FISCAL

1 '' ^M*ffiw*xí-to:Z£ía'*>>''í'' GD ' -SAÍDA G 2 -ENTRADA FOLHA 1>1
**"? NOTA FISCAL AVULSA N° 3006585 SERIE 890 J

Jl «x

"RO-G

u? 52

VENDAl°rC"AÍ'AO

13 OC 01 «
I

96550
isapo1

Oats055S900(33 0055 8512 7345 9D80

ma*»,tm»*F.i**« _ _ ^ ^ ; . . r_ ";; ,
«JV^GNERALVES CARDOSO . , . , . . ' - ' . osî ajêèi-è? * - < . '"• ">'<''•> -H.? -i'

f

j
n&

<
S;

I
&\

«•

I

o

1
«L
C
Q
13a

&

s

5
t
i

IRÔWÓVIAMUN ALVORADA KM 35. S'N' í̂ "' '* 2

PÔ^E ,

O^A-RURA-; * : ' • * ; . ' ' " * w' / ' - • • „ .,S5,oodJyòoò^, E
(00)00000000-0820 , :

JORGí0JONAS ZABROCK1S
ÃBOiOW ^ í
ESTRADA ÍACIARA A SÃO DOMINGOS, S/N
i.!USKl(>l!>

GUARANI DE GOIÁS

Iót5C0

U í 'í{fííi

GO 1-10
çta Eír/toUíst, , - - i — v -
103Q6&-" -• • .-•. "-1, -".->* - "t

'•' oflTo4.298-ro *' iSlITèrW -'.
onwo
ZONA RURAL
f tMK HÁS
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NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA

í
1

í»

1

§
g

HOWEÍ-RA2AOUDGIAL

CLAUDIONOR PEREIRA NETO
ENDEREÇO •
RODOVIA GO 236 KM 34 A DIREITA 8 KM, S/N
MUMKtW

ALVORADA DO -NORTE

IHSCR1ÇAO E8TAOUA1. DO SU8ST. TRIBUT,

: ' CNPJ/CPF

134.036,641-04
V*» BAIRRO CEP
í* • • • ZONA RURAL 73,950-000 :
FONE/ FAX UF «SCRtçAo ESTADUAL

(00)00000000-0620 GO 112386601
«nfêfRAZAOSOCIAL .'., '.' '. • :

JORGE JONASZABROCKIS í

. ÊSTOADA lACIARA A SÃO DOMINGOS, S/N
MUNICÍPIO '/

GUARANI DE GOIÁS
D EASEDECALCULODOICMO

30,00

CNPJÍCPF DATA DE EMISSÃO

071J04.298-70 12712/13 15:13
SAIRRO .

ZONA RURAL ' /
CEP DAtADEENTRAWSAÍDA

73.910-000 13/1.2/1300:00
FOH6JFAX UF WBCRIÇAO ESTADUAL,

, fOO)00000000-0000 GO 1*11954975
VALOR DO BMB

0,00
i VALÒRÒOIFRETE VALORDO3ESURO ,

Í 0,00 0.00
4 NOME/PA21ÀQ 8M1AU

\O ,

í
í QUANTIDADE ' ESPÉCIE

83,000 . , .
dóMoo

1078

DESCRIÇÃO DOTROOUTO

i'

BA.1E DE CALCULO DO ICMS DE SUB JTITIJIÇAO VALOR DO ICMS OE SUBSTITUIÇÃO

0,00 , 0,00
BESCONTO

.

MARCA

: mm» CST
aADO-BOVÍNÒNELOREFEMEAPAR*.ORIADE2BAÍSMESESCBPRODUTOR/EXTRATOR 01029080 040

MUNIClPIOW 08 ORIÓEM ÍERV.TRAKBP,

ALVORADA DO NORTE-GO

OUTRAS DESPESAS ACESSÓPJAS" VALOR DO IPI

0,00 . 0,00 .
FRETE POR CONTA

a!w#rt«ATARIp (1 l

CÍWOOANTT PLACA DO VEICULO

MUNICÍPIO

VALORTOTALDOS PRODUTOS

2,687,61
VALORTOTALDANÓTA "

2,687,61
UF CNPJ

UF INacBIçAo ESTAPUAL

NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESOLlQUIDO

• ' . , • . . o.o.oo . . 0,000
OFOP UNIO. QUANHDADK

«tfil OB 3,000

VALOR UNIT, VAWR70TAI

88S.8700 2,687,81

VALOR DO ICH88ERV,THAM8P> AL|Q,1CMS SERVtJRAMSP NUMERO D/

MATR.FUNO,ElillTgKTE • NOME FUNC. EMITENTE

30791 CARLITO BARBOS A SILVEIRA FILHO

t

j
C

• «"FSKWISrTAHTE

Í34.D36.841-04

B.CALC,teM!l VALOR KMS XUQ.1CBS

0,00 0,00 0,00

RDi / /f ./ NUMB. PROCES8 AWÊHTO DARE

NOMEREOUISITAKTE ASSIN/fnJÇMKQUwnAWS-̂ -,̂ . s" ' ' -~-

õlaudlonor pereira netoi //7 //^^í^r-~~\^-^'
INFORMAÇÕES OOHPLEIIENTARE» ' RESERVADOAO FISCO s^^f/S /^ t^~ ~^J^~~^-^
sr.contrlbuinte 9 obrigatório sob penado multa o preenchimento do transportador opf placa do veiculo. <~> "'tx*/ ' ^^^^T^^s.
ISENÇÃO; Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTAí 340494 Série: P / ŝ~-~-̂ ,i>

rC



r v, ESTADO DE GOIÁS
aBl S ECRE"1" ÁRIA DA F'ÂZENDA

iSS Ĵ*. Av.VareaçiorJosôMontBlran.' 2233 Sejor Nova Vila ir;
"̂ BiÍ3?r -Cep: 74.653-900 -Golã* -GO Li

- ^gÈs 1̂ NÒTA.FlviCAL AVULSA N
í* i "• " " L '' „,

,'cm-yonc " " OÊDIC aon CHAVE DB ACESSO S214'0101 4ff8S 5500,0180 5589 0003 8978 9516 9744 7260
ooiífoyij o.cr\lc oyu

PROTOCOLObÊAUTÍJRBAÇAOBEUSO 152140397003218

NATUREZA DA OPERAÇÃO "

VEMDA. . -'" • , í

I

t-

!
oi
l
1

f*

í

o

ã
w
os
Q

1

1

INSCRIÇÃO ESTAPUAL DO SUBST. TRIaUT.

NOM6 í RAZÃO SOCIAL • . ' " . ; , v • •

•ROSELI.TAVARESDE:LIMA -:- > '" . , / - ' ' • ' • ' • , - . ' v,
ENDEREÇO
RODOVIA GO 060, S/N .- A
MUMkfPIO -' '̂  '

CAMPESTRE DE GOIÁS
ÍOMB/RAZJÍO SOCIAL
JORGE JÕNAS ZABROCKIS '
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020, S/N
WUHIcíflO

ALVORADA DO NORTE
3 'BASE DE CÁLCULO DO 1CMS VALOR DO IOMS

10,00 . . 0,00
í VALOR DO FRETO , .'. .VÁUQRDOSÊtiURÓ

50,00 ,-0,00
„ NOME/ RAZÃO SOCIAI. -. '

| ENDEREÇO _ . . ,

1 O.UAWWADE • , ESPÉCIE

i 32,000
ÍJÓOIGO- DESCRIÇÃO DO PRODUTO .•-:-'

? .rtts . ' . BAWRO . . .:
. ; •.:•- •>*•*>. - ; ZONA RURAL •.•
.. • . • " FOME.IJAX, ' . W • ' - ' •

'•" '• - (OO^OOOOOOOO-OQOO GO
• :

CNPJ/CPF

315.152.661-68 : .
; -'|CBP

: 75. 385-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113714491 :• . .
CNPJÍCPF • . BATA DÇ EMISSÃO

0.7TJQ4.-298-70 ' "-: • 24/0171410:54
, BAIRRO .

ZONA RURAL .
FONE) FAX UF

. . '• , fooio.ooooooo-oooo • GO

CEP " ,rt)AtADEENTRADAJSA[OA

73.950-000 24/0171400:00
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113183682
BASEDECALCULODOJÓttSDESUBSTmJIÇAO VALORDOICMSMSUB8TITUIÇÍO

0,00 0,00
DESCONTO

MARCA

. . NCSUSB C5T

3fô-> GADO BOVINO (GENÉRICO^ MACHO PARA CRIA DE 25 A 3B UÈSES CB PRÓDUTOR/EXTFtóTOR 01029000 040

líUWqlPKJWF DE OWOEH SERV1. TRANSP.

CAMPESTRE DE GOIAS-GO
MTR.FUNC. EMITENTE NOME FUNC. EMITENTE

320,18 DEUZELITA BATISTA ROSA

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0.00
FRETE BOR CONTA , .
1 -REMETENTE U 1

CÔDIOO AHTT PLA

MUNfclPIO

NUMERAÇÃO PESO BRUTO

• . 0,000
CTOP" UNIO. QUANTIDADE

S10Í GB 32.000

VALOR UNIT.

1057.0600

VALOR 00 ICHSSERV. TRANSP. AUQ.ICMS

CPFRECUIStTMITE

315.152.661-68
HOME REQUISITANTE

ROSELI TAVARES DE LIMA
NFORMAÇflES COMPLEMENTARES ;.. '. • RESERVADO AO FISCO
ASSINATURA NO CAMPO "78" FICA 0 REMETENTE SUJEITO POR.QUESQUER RESPONSABILIDADES
SOBRE 0 DESTINATÁRIO DOS PRODUTOS.VENDA C/ISENCAO GTA: ISENÇÃO: Artigo 6 Inciso 116
^NEXO IX. GTA: 446970 Série: P

CADOVElCULP

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

33.825,92
VALOR TOTAL DA NOTA

33,825,92
UF CKfJ

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO Uttumo
0,000

VALOR TOTAL

33.82S.92

' - JX

•• :U--!

B.Ç.ALO.K;HS VAIOJIICMS _ái!a.tóMs
" ó,tffl o.oa O,QO

7H1
l ;,- j

••'•, )
SERV. TRANSP NÚMERÕSÍ RO» -," NUMR, PROCESSAMENTO DARE

! ÍJ'. • .1
! —a. í", ••••• '

'. f A9ÍB

' j *•"<

wrlJRAREOUISIft«l|E ̂ ^ _ ^0

. . J ' •" ;.|
, ^ • i M^S.-«'..

!-•' o .-.: l
:' í .0» . - : : - - J

o ' : ]
í . :
! • ' • • {
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c«P. 74.653 9oo GO»* GO i_i^ i_j ,,£_„_„„, '" cHAVEDEACEsso 5214 01 01 4096 5500-01 80 5589 0003 8955 3314 9412 8072

**B&r NOTA FISCAL AVULSA • .tf' 3895533 SÉRIE 890 •: . . «onn*»»™*,
^STT -. - . : , , , • - . ;• .PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE. uso logl 403968,51 748

•NATUREZA DA OPERAÇÃO '

VENDA - •

f

O

I

c

f
•5

' |

:|
P^

DADOS 00 PRODUTO[ DAOOS ADICIONAIS 1

<OME í RAtío SOCIAL *

ANTÓNIO BENTO-GOMES

INSCRlçíO ESTAOUAL.DO SUBST.TRIBUT.

; . CNPJ/CPF ,-"
: . , . , • ' . : 371.456191-87

PtmpRECQ ' - ' ' v BAIRRO ' - - ;. >' CEP

RODOVIA MUN LEOPOLDO BULHÕES KM 20; S/N 'fc . ZO.NARU.RAL • • • . . ' 75.240-000
MUNICÍPIO

BELA VISTA DE GQIAS
WN6/FAX UF INSCRIÇÃO BSTADUAL

. 'fOO^QOQOOQQO-QOQO ' GO 111453020
lõmi RAZÃO SOCIAL ' . - i
JORGE JONAS ZABROCK1S ' • ' í
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020, S/N
MUNICÍPIO

FLORES DÊ GOIÁS
BASEOU CALCULO DO 1CMS.

0,00
VALQR DO FRETE

0.00
NOKE/RA.ZÂO SOCIAL

:BNDEREÇO .

QUANTIDADE

77,000 .
CÓPK30

962

CNPJ/CPF' ÍV BATADBEMIsaAO

071,704-,298-7Q . : - • : 23/01/1417:37
BAIRRO

• . • • • • • - OZONA RURAL
CEP DATAOEENTHAOA/SAlOA

73.890-000 23/01/1400:00
•FONE; FAX UF INSCRIÇÃO oéfÁDUAL

.:;• ', • • (00)00000000-0000 GO 113325517
VALOR DO ICHS BASE DB CALCULO DO ICMS DESUBSTITUIÇAO VALOR DO ICMS DESUBSTITUIÇÍO

Oi:SO ' 0,00 ' 0,00
VALOR DO SèaURÓ DESCONTO

0,00 ,

ESPÉCIE.

i
i

, • MARCA ,'

1
i •" NCM/SH CST

GADO BOVINO (GENÉRICO) MACHO PARA CRÍA 06 13 A 24 MESES CB PRODUTOR/EXTRATOR 01029090 MO

MUNIclPIOlUF DE ORIGEM SERV. TRANSP.

BELA VISTA DE GOIAS-GO

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR BO IM

0,00 0,00
FRETfi POR CONTA . •
1- REMETENTE pTl
í -DESTINATÁRIO |l |

CÓDIGO ANTf PLACA DO VEÍCULO

MUNICÍPIO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

84,700,00
VAliÓR TOTAL DA NOTA

84.700,00
W CNPJ

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

0,000 • ií 0*,QOO
CFOP UNIO, QUANTIDADE

S101 CB 77,000

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1100,0000 84.700,00.

y.'̂ ""''""-''-'' f'
/&.?$/ ^

sffi -° J
;te>/^;' ,-',/

B.CALC.ICMS VALOR ICMS ALÍQ.ICMS

0,00 0,0d 0,00

X
r

' : VALOR DO ICHS SERV.*VMNSP. ,, ALlQ. ICMS 8ERV. TRANSP JÍUM6RO DA RDB /'£/'•'">•' WMR. PROCESSAMENTO DARE

MATRFUMC. EMITENTE NOHBFUNC EMITENTE CPF REQUISITANTE INOMÍREOUISITANTE *' " ,.*". .. .̂ ' ASSIN

7342012 MARTA HELENA DA SILVA 01 4.067.921-951 BRLJNNO CÊZAR CANDIDOJp&ODVEIRA
ATl*AJ*ffiWSrrANT6 .

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO "X. V*'

ISENÇÃO Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA: 445153 Série: P \^
i



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av. Vereador José Monteiro n.° 2233 Ssíor Nova Vila
Cep:74.653-900 - Goiânia - GO

NOTA FISCAL AVULSA

L.ANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

0 1-SAlDA. D 2-ENTRADA FOLHA1/1.

N° 4005077 SÉRIE 890
CHAVEDÊAcEssa 5^402014096 5500 0180=5889 0004 0050 7713 0431 0247

PROTOCOLO be AUTORIZAÇÃO oetiso 162140402999678

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA
1NSCRIÇÁ6 ESTADUAL DO SUaST.TRlBUr.

NOMS/RAZAO SOCIAL
ARY MARCOS DE PAULA BARBARA

CNPJ/CPF

037.476.568-54
ENDEREÇO
RODOVIA GO OSQJj/M ZONA RURAL

CEP

75.390-000
MUNICÍP»

SANTA BARBARA DE GOIÁS
FONE l FAX

(00)0000.0000-0000
UF
GO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

113226438

JORGE JONAS ZABROCKIS
ONPJIOPP

071.704,298-70
DMA DE EMISSÃO

20/02/14 08:58
8NOE11EÇO

RODOVIA BR 020, S/N
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

73.890-OQO
DATA DE ENTRABABAIDA

MUNICÍPIO

FLORES DÊ GOIÁS (00)00000000-0000
UF

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113325517

110
BASE DE CALCULO DO ÍCMS

.00
VALOR 00 ICMS

0,00

DASE DS CALOU DO tCMS DE SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALOR 00 [CMS DE SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

14.432.79
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO MOURO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

Q-.QO
VAIORDOIH

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA
14.432,79

NOMB / RAZÃO SOCIAL FRETÍ POR CONTA
1-REMETENTE
2-DESTINATÁRIO

CODIOO AKTT PLACA DtS VEICULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

.mooo .
ESPÉCIE NUMERAÇÃO PESOSRUTtS

Q,ÕQQ:_
PESO LfaUIBO
o.Qoo

063CHICAO DOPROOUTO CFOP OUANTIBAD8 VALORTOTAL VALOR ICM3 Alla.lCMS

982

$01

697

! FÊMEA PARA CRIA ÀTC12 ME8ES ÇB PRODLTTOWÊXf RATOR

GAllp BVINO (SENERICO) MAOHO'PARÂ, CRIA ACIMA DE 36 MESES CB PRODUTORÍSCTRATOR

C3ADO ÈOVINO (SENERICO) FÊMEA PARA CRIA AOIWA DE 36 MESES CB PRODUTDR/EXTRATOR

01029090

01029090

S101

5101

S101

7,000

1,000

10.000

476,1400
1284,3100

880,1600

3.348,98

1.284,31

9.801,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MUNIClPIOWF DE ORI6EM SERV.TRANSP.

SANTA BARBARA DE GOIAS-GO
VALOR DO ICMS SERV. TRAN3P. Alia. ICMS SERV.TRANSP NUMERO DA Roa NUMIL PROCESSAMENTO DAHE

MATR.FUNa EMITENTE

72680
NOME FUNC, EMITENTE

JOSÉ HUMBERTO PEREIRA
CPP REQUISITANTE NOME REQUISITANTE

049.969.888-60 ELIANA DE PAULA BARBOSA
ASSINATURA REQUISITANTE

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ,, , . • •.
O REMETENTE RESPOSDABILIZA POR TODAS AS INF . DO DESTINATÁRIO D6 8401208/0 ISENÇÃO:
Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX.ISENCAO: Artigo 6 inciso 13 ANEXO IX.ISENCAO: Ariigo 6 Inciso 43 ANEXO IX.
GTA: 521307 Série: P

RESERVADO AO FISCO

J?



ESTADO DE GOIÁS
|É| SECRETARIA DA FAZENDA

•-•'ijjji^ fís, V6reacor*JSÍMontolran.»-22â3SelorN6và.Vlla
SgWÍWfc Cep: 74.65 3-900 - Goiânia - GO

NOTA FISCAL AVULSA

[«FE iii ji ii T li i H Hl li i i mm
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL l 111 II 111 11 1 j 1 1 j|

Si -'SAÍDA Qz-ENTRA-DA-FOLHAf/l^- ' •=Ili«lJUlljl]UJl-|IJp|l
A _rf._,_ _„. cHAvsoEAceaso 5214 Q201 4096 5

N° 4005009 SÉRIE 890 .
: PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO \ÍÍÍV

NATUREZA DA OPERACSO

VENDA . '

P
1

Jfi í

i

DADOS DO PftD&ÇÍTO " " " • " -

ti

í
l

Sp•f

••I
500 01 §05*589 '0004

10402998148 ' '

Ó58Q OSÍ9 iaàSSWTB
n

NOME / RAZÃO SOCIAL ; 1

FA7FNDA AGROPECUARIA SANTA BARBARA LTDA ;l
ENDEREÇO

RODOVIA GO 060. S/N

SANTA BARBARA DE GOIÁS :

s ««TVS BAIRRO
,\ • ZONA RURAL
j 'FONE /FAX . UF
1 (00)00623204-2077 GO

<OME/RA2A080ClAt • . .-. |'
JORGE JONftS ZABROCKIS 1
ENDEREÇO :.

RODOVIA BR 020, S/N
MUNICÍPIO

FLORES DE GOIÁS
BASS DE CALCULO 00 ICÍlS. ;

0,00 ':'
VALOR DO FRETE

0,00
HOMEÍRAZÍOSOCIA1.
•

VALOR 00 ICMS

0,00
VALOR DO' SEQURO

0,00

CNPJ/CPF

.08,616.049/0001-85

104080744
CNPJ/CPF ; DAI

071.704.298-70 . • 20
BAIRRO

, ZONA RURAL
• " FONE; FAX UF
, (00)00000000-0000 GC

•C8C DAI

73,890-000
1NSCRICÍO ESTADUAL

113325517
BASE OE CALCULO DO ICMS* DÊ SUBSTrrUljAo VALOftDOICMSDESUBSTITUIÇAO

0,00 : ,0,00
DESCONTO

ENOeREÇO

QUAMTIDADE

46,000 ,

BB3

984
597

ESPÉCIE MARCA

SADO BOVINO (GENÉRICO) FÊMEA PARA CRIA DE 13 A 24 HÊSES CB PRODUTOFSEXTRATOR 01029090 040

GADO BOVINO (GENÉRICO) FÊMEA PARA CRkoE2S.fca6 MESES CB PRODUTORÍEXTRATOR 01029090 040

SADOBOVINO (GENÉRICO) FÊMEA PARA ,ÇRÍA ACIMA DE 36 MESES C8 PRODUTÒRÈXTRATQR 01029090 040

s
f ^

, "/s^~\
• / / ...̂ PK \F OEORIOEM S8RV.TWNSP.

SANTA BARBARÁ DE GOIAS-GO/
MATR.FUNC. EMITENTE

72680

NOBÈFUNP. EMITENTE

JOSÉ HUMBERTOPEREIRA

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR I

0,00 0,00
FRETE POR CONTA , ,
't-REMETEHTE h| '

COPIQOANTT

MUNICÍPIO

HOWERAÇÍO PESOS

0,00

fllOI CB 18,000

5101 CB 14,000

5101 CB 14,000

í

593,9

784.T

980,1

* -,J^ ! f '

\ C î̂  V r " G^ f^QOÍStTAHTEOV- w 6., 049.969.888-60
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES s
0 REMETENTE RESPÕSDABILIZA POR TODAS AS INF . DODE8TO
Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX.ISENCAO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXQ..GÇIS
GTA: 521333 Séria: P

i

*

HOME REQUISITANTE

'ELIANA DE PAULA BARBOSA
f\' 3 RESBRVADO AO FISCO

JATAf̂ Õ-'D,8 8401208/0 laENCAO; |
3ENCAO: Artigo 6 Inciso 43 ANEXO \X% -

f

1

JOIPI

PLACA DO VEICULO

CEP
75,390-000

ADEEMISSAo

/02/14 08:53
ADEENTOADA/SAlDA

ÍVALOR TOTAL DOS PRODUTOS

i3S.639.80
VAUORTOTALPAHOTA

3S.S39,80
UF CNPJ

UF INBCRIÇAOC

RUTO ' pEsoilauino
o • . o,ooô • ..
400 10.890,92

700, 11.126,78

500 13.722,10

^""«fl*
\t^

0,00 ;.

. o;oo

jL^Çî oí̂

fjv*>'" ^ \ ̂

' \

^\^^
"*" -^s^...At- V*

v .^rs^ .
\* ASSINATURA RÉq«CANJB^̂ ?̂

V"*" CJ^-"^^'.

STADUAL

0,00 0,00

0,00 O.OÍ

0,00 0.00



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

AV. Vereador* José Monteiro n:* 2233 Setor Nora Vila
Oep: 74.853-900 - Qoijinlá.- GO

NOTA FISCAL AVULSA

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

TJ 1-SAÍDA Q2-ÈNTRSDA' FOLHA 1/1

N° 4005045 SÉRIE 890
CHAVE os ACESSO 5214 0201 4096 5500 0180 5589 00040050 45164028 6794

PROTOCOLO OEAUTQWZAçÃoaE uso' 152140402999031

IATURB2A DA OPERAÇÃO

/ENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL. 00 SUBST. TfOBUT.

NOME/RAZÃO SOCIAL ,

:AZENDA AGROPECUARIA SANTA BARBARA LTDA

" "EgOVIA GO 060. S/N

CNPJ/CPF

08.616.049/0001-85
BAIRRO

ZONA RURAL 75.390-000
MUNICÍPIO

ANTA BARBARA DE GOIÁS
^FONE/FAX

(00)00623204-2077
UF

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

104080744
10MÈ/RAZA030OAI

JORGE JONAS ZABROCKIS
CNWICPF

071.704.298-70
DATA OE EMISSÃO

20/02/1408:56
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020, S/N
BAIRRO

ZONA RURAL 73,890-000
BATA DE EKTKAOAteAlD A

MUNICÍPIO

FLORES DE GOIÁS
FOME/FAX

(00)00000000-0000
UF

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL
113325517

_ BASÈ.DE CALCULO DO ICSIS

!io,oo
W.ORD01CMS

0,00

BA3Í DE CÁLCULO DÓ ICMS tK SUBSTITUIÇÃO

Q.OQ

VAÍ.OR OOICMS DB SUBSTITUIÇÃO

0,00
'VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

.46.067.05
VALOR DO f BETE VALOR PO SEGURO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALOR DO IH

0,00
'ElCULO

VALOR TOTAL PANOTA

46.067.05
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETS POR CONTA

1» REMETENTE

g .ENDEREÇO

g

wsowçAo ESTADUAL

QUANTIDADE

147.000
ESPÉCE PESO BRUTO

0.000
PESO Liquioo

0.000
faumiaro.DESCRIÇÃO DO PRODUTO CIUAMTIDADE VALORUNIT. jglgiCMS

S9T GADO BOVINO (GENÉRICO) FÊMEA, PARA CRIA ACIMA DE 36 MESSS CS PRODUTOWEXIRATOR 01QS9090 040 CB 47,000 SSO,150.Q 4B.OB7.05 Q.OD 0.00 0,00

MÚHlC|PI07UFDEORIOEMS6RY.TRANSl>.

SANTA BARBARA DE GOIAS-GO
VALOR DO IOMS S6RV. TRANSP,

Govaaio O PÍ3TRIT0

NUMR, PROCESSAMENTO DARE

HATR. FUNC. EMITENTE

72680
NOME FUNC. EMITENTE

JOSÉ HUMBERTO PEREIRA
CPF REQUISITANTE

049.969.888-
ÍIOIiiE REQUISITANTE

'60IÊLIANA DE PAULA
SflC-Eteffa íf C jíõ:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES v

g O REMETENTE RESPOSDABILIZA POR TODAS AS INF)
Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX, GTA: 521341 Série; P

'O DESTINAT. '8401208/0 ISENÇÃO:
RESERVADO AO FISCO

20 02 l1* / (TB O /
i

Ag, ici*- >*ÀÍ Tributário - Mas, ^3.f
•

l-c
LA
O



. ESTADO DE" ÈdlÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Av. VoreadorJosi.Moilhlte.D.̂ Sa Solor Nova Vila
- " ' ' - '•'- ~'

QMFE
AUOTAR DA NOTA FISCALDOCUMENTO AU7

00 1 - SAlDA Q 2 - ENTRADA. FOLHA 1 /1

NOTA FISCAL AVULSA N° 4005033 SÉRIE 890
CHAVEòéACESSO 6214 0201=4096 5500 018,0.5589 OQQ4 0050 3316 8168 2537

f ROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DE uso. 152140402998693

NATUREZA DA OPERAÇÃO

s/ENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST.TRIBUT.

NOME /RAZÃO SOCIM.
FAZENDA AGRQPECUAR!A SANTA BARBARA LTDA

CNPJICPF

08.616.049/0001-85
ENDEREÇO
RODOVIA QQ 060. S/N

BAIRRO
ZONA RURAL 75.390-000

Mumclno
SANTA BARBARA DE GOIÁS

FONE í FAX

(00)00623204-2077 GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

104060744
TOME l RAZÃO SOCIAL
JORGE JONAS ZABROCKIS

qNPJICPF

071.704.298-70
DATA DE EMISSÃO

20/02/14 08:54
ENDEREÇO

RODOVIA BR 020. S/N
BAIRRO

ZONA RURAL
CEP

73.890-000
DATABE ENTRADAraAlDA

MUNICÍPIO

FLORES DE GOIÁS
FONB/FAX

fOO.)DOOOOOOO-DOOO
UF

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

113325517
' o BAffi DE CALCULO DO KM S

3Í.O.OQ
II

VALORD01CMS BA3E DE CALCULO 00ICMS DE SUBSTITUIÇÃO

0.00
VALOR DO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL D08 PRODUTOS

1.835.82
VALOU DO FRETE

0,00
VALOR DO SEOURO

aoo
OUTRAS DESPES/,5 ACESSÓRIAS

0.00
VALOR 00 IPt

0.00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.835,82
HOIK l RAZÃO SOCJAU FRETE POR COUTA CÔDiaOAKTT PLACA DO VEICULO

1-nESTlM'tTARIO
INSCRIÇÃO ESTADUALENOEREÇO MUNICÍPIO

OUAHTIDADg

1^3,000 ,
ESPÉCIE NUMERAÇÃO PB30 BRUTO

0.000
PESO LIQUIDO

0,000
QgSCRICAO DO PRODUTO MCTJ3H ÍÍ2E. QUAKTIDADE VALORJÇM3 .

9E1 GADO BOVINO (GENÉRICO) MACHO; PARA CRIA ATE 12 MESES CB PRODUTOWEXTRATOR 01029090 «40 6101

* S'

CB 3,000 1.835,82 0,00 0,00 0,00

S

MUHICiPIO/UF DE ORIOBM SERV. TRAMSP.

SANTA BARBARA PE GOIAS-GO
VALOR BaleWffSERV. TRAHÍP. Allp, ICMS-4ÉRV. TRANSP HÚMERO DA RD« NUMR. PROCESSAMENTO DARE

MATR, FUNC. SNÍTEXTE

72680
NOME FUNC, EMITENTE

JQSE HUMBERTO PEREI
CPF REQUISITANTE NOUEREQUI3ITAHTE

049,969.888-60 ELIANA DE PAULA BARBOSA
ASSINATURA REQUISITèSlí

Q
INFORMAÇÕES COMPlEMíKfARES \ Q)' i

§ O REMETENTE RESPOSDABILiZA POR TODAS AS !NFN.sDO DESTINAT^CÍ 06
s Artigo 6 Inciso 43 ANEXO IX. GTA: 521322 Série: P N^. Wíl/' ,̂ •'

8401208/0 ISENÇÃO:
RESERVADO AO FISCO



FRIGORÍFICO

JJZ

Cópia do contrato que envolvem obrigações solidárias entre as empresas

- Contrato com a instituição Pátria Credit Fundo de Inv. em Din

Cred. Multissetoriale JJZ Alimentos SÁ.;

- Contrato com o Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás

- PRODUZIR e Peixe Brasil Ind. Com. e Exp. Pescados Ltda.

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



Crédito para a JJZ Alimentos S/A, de até RS 20.000.006,00 («Transação")

p'

Este documento não constituí uma oferta, tuna proposta de compra ou de írwestknentof ou recomendação de
operação ds nenhuma forma. Este documenta constituí somente uma sugestão não exaustiva dos potenciais termos
e condições paro serem utilizados coma referendo em ama eventual confecção de documentação de uma operação
de crédito estruturada de longo prazo para a JM Alimentos S/A s empresas ligadas ou coligadas. Este documento
não representa que o Pátria investimentos Ltda, está agindo como assessor de qualquer empresa, ou que esteja
fazendo qualquer típa de oferta para qualquer instituição. Antes da Pátria Investimentos tttfa, assumir ou executar
alguma operação em nome. (fé algum fundo par ela gerido atí ainda para terceiros, com o destinatário deste
documento, esta empresa deverá estudar e analisar a seu exclusivo critério todos os potenciais Impactos e
consequências desta operação nesta empresa de forma independente* eventualmente contratando empresa
especializado para tal, levando-se em consideração as riscos e benefícios em executar a operação aqui descrita.

Peto presente Instrumento pgrticuiar, as partes:

jJZ Alimentos S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de S3o Paulo, Rua Guilherme Bannítz, 126

- conjunto 12, sala 101, ttaim Bibf, CEP 04532-OiO Inscrita no CNPJ/MF sob 02 X8.74Q.458/CiOOJ.-42,

neste ato, representada por JJZ Alimentos e

PÁTRIA INVESTIMENTOS LTJ>A, ("Gestora"), sociedade limitada com sede na Av. Cidade Jardim, 803 - 82

andar, na cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPj/MF sob a n^ 12,461,756/0001-17, na qyaildade

de gestora do fundo PATftfA CRHDIT FUMDO 0E {NVESTiMENTO EM DIREITOS CR£D1TÔRIDS

MULTISETORIAl, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 10,759,034/0001-18, doravante denominada FUNDO

PATRfÃ;

O FUNPO PÁTRIA e JJZ Alimentos serão doravante denominadas em conjunto como Partes, ou
individualmente como Parte;

Resolvem as Partes firmar o presente instrumento Crédito para a JJZ Alimentos S/A de até R$
20,000,000,00 {"Transação*! que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

Instrumento

Emissora

Garaníidores

Montante do
Instrumento

Credor

Remuneração d.o
Instrumento

Esíruturador

Taxa de Estruturação

Prazo de Vencimento

Amortização

Cédula de Crédito Bancário (CCB)

JJZ Alimentos S/A ("Emissora", "Emitente", "Tomadora", ou "Tomador")

Jorge Janas Zabrockis e Fabrída Martins Sanf s Anna Xavier Zabrockls

Até R$ 20.000.000,00 {vinte milhões de reais) - primeira tranche de até
10.000.000,00 {dez milhões de reais)

R$

Fundo Pátria

CDi -f- 10,03% ao ano

Pátria Investimentos LTDA

Será Q valor bruto equivalente de 1,50% do Montante do Instrumento, a ser pago
data de liquidação da Transação

na

18 meses •••'"

A operação possui 6 {seis} meses de carência e após esse período g amortização será
^



Pagamento de Juros

Ratlng Mínimo

Pré - pagamento,

Garantias

Destinacão dos
Recursos

Recefaívels

Clientes

Agente de Auditoria e
Cobrança dos
Reeebíveb

Assessor Legal

Despesas com a
Transação

Condições Precedentes
para o Desembolso

indenlzaçSes

realizada em 12, pagamentos mensais subsequentes,

Mensal

Não haverá

Será cobrada uma multa de pré-pagamerito no valor de 2% do saldo total da
operação

(i) Cessão fiduciária dos Recebíveis Qffshore (abaixo definido)

01} Alienação fiduciária da fazenda Ralzama (abaixo definido}

(ti!) Aval dos Sarantídores

Expansão da capacidade de armazenamento de carcaça / conflnamento e capital de
giro

São os Instrumentos particulares de exportação de carne bovina constituídos entre a
JJZ Alimentos S/A {abaixo definida) e os Clientes

São as pessoas Jurídicas residentes no exterior, compradores de carne bovina
exportada pela 4JZ Alimentos S/A

Abertura de conta vinculada no Banco Paulista g conta vinculada Offshore no
Deutsche Bank

A definir- Custo estimados em R$5Q.QQO,QQ {pago pelo Pátria)

Todas as despesas e custos serão de exclusiva responsabilidade da JJZ Alimentos S/A,
entre elas, laudo de avaliação, a Taxa de Estruturação, despesas de viagem e
hospedagem para até dqas visitas dos Credores para as Instalações da Tomadora e
Garantidores, entre outros

Todos os custos mencíanadQS acima deverão ser submetidos previamente à Emissora
para aprovação, exceto aqueles "out of pocket" definidos como custos de até
R$1.500,00 não podendo ultrapassar «m limite total de R$15,GOQ,OQ

O pagamento poderá ser realizado coro os recursos da própria emissão e ̂ debitados
automaticamente, quando da emissão do Instrumento, ou reembolsados aos
Credores

Usuais e habituais para a natureza da Transação, a serem acordados entre a Emissora
e os Credores, incluindo, mas nSo se limitando a: {1} documentação satisfatória a
exclusivo critério dos Credores, fíi} todas as aprovações internas dos Credores
(incluído dos departamentos de compliance, legal e comité de crédito), (iii) due-
dltllgence satisfatória em forma e conteúdo ao exclusivo critério dos Credores

A Tomadora e Garantidoras obriga-se a isentar de responsabilidade e a tndenizar
integralmente o Estruturador e o Fundo Pátria e seus respectivos diretores,
empregados e consultores, por prejuízos comprovadamente causados no âmbito da
presente operação, desde que causados por culpa ou dolo da Tomadora e/ou
Garantidoras, comprornetendo-se a reembolsá-los de todas as perdas, danos, custos
ou despesas (inclusive despesas judiciais e honorários advocatícíos) resultantes,
dlreta ou indiretamente, da prestação dos serviços aqui previstos



A Tomadora e Garantldoras obrigam-se, ainda, a isentar de responsabilidade e a
indenlzar integralmente os Estruturadores e o Fundo Pátria, as sociedades afiliadas,
coligadas, controladoras e controladas destes/ e seus respectivos diretores,
empregados e consultores, por qualquer prejuízo comprovadamente causado a eles
por inveracldade das declarações e garantias feitas pela Tomadora e Garantidoras ao
Estruturadar e o Fundo Pátria ou das informações prestadas a estes, ou omissão de
informação relevante, nos termos deste documento e dos demais documentos
relacionadas à presente operação

Estas obrigações continuarão em pleno vigor, sendo existentes, válidos e eficazes
durante a vigência do Instrumento

impostos iodos pagamentos de principal, juros, participações, comissões e qualquer outra
obrigação pelo Cedente deverão ser feitos f!) em Reais, moeda corrente brasileira, e
(H) livre de qualquer dedução para qualquer Imposto, taxa ou obrigação desta
natureza, atual ou futura

Material Adverse
Chaage Ctause (WAC|

Caso haja qualquer mudança significativa nas condições: (!) da Emissora, das
Garantidoras ou de suas subsidiárias; {2} das condições macroeconômjcas brasileiras
ou internacionais; (3) das condições dos mercados de capitais brasileiro DU
internacional; a Pátria poderá solicitar o cancelamento da Transação, sem a
obrigação da Emissora de realizar o pagamento de qualquer comlsslo para os
Credores, exceto pelas Despesas com 3 Transação desde que previamente aprovadas
peia Emissora e devidamente comprovadas por escrito

MarketFlex Os Credores terão 3 opção de modificar a qualquer tempo qualquer termo ou
condição estabelecida neste documento, de forma a ajustar para as condições de
mercado vigentes a época da liquidação financeira da Transação, condições estas que
podem ser as seguintes.' 1) das condições da Tomadora, das Garantídoras ou de suas
subordinadas (financeira, operacional, administrativa, eíc), 2) das condições
macroeconômicas brasileiras, 3) das condições rnacroeconôraícas globais, 4} das
condições dos mercados de capitais brasileiro e/ ou Internacional, Em qualquer um
dos casos definidos acima* a Tomadora terá o direito de cancelar a Transação, sem a
obrigação de tomar tal recurso ou de realizar o pagamento de qualquer valor para o
Funda Pátria (incluindo mas não se limitando o Sreak-up Fee), exceto pelas Despesas
com a Transação desde que previamente aprovadas pela Emissora e devidamente
comprovadas por escrito

Break-up Fee Caso os Credores formalfeem que disponibilizarão os recursos da Transação em até
60 dias após a assinatura deste documento, e casa a Emissora se recuse por.quatquer
motivo a tomar tal recurso ou assinar a documentação da Transação, a Tomadora
e/ou os Garantídores se obrigarão a pagar uma multa a título de break~up fee
totalizando 2% da montante indicado do Instrumento para Q Fundo Pátria

Confidencialidade Nenhuma informação relacionada à execução do presente instrumento ia â realização
da Operação de Crédito ("Informações Confidenciais") será revelada pelo Fundo
Pátria, através da Gestora, à terceiros sem a prévia autorização expressa da Emitente
e/ou da JJZ Alimentos S/A» Da mesma forma, a Emitente e/ou a JJZ Alimentos S/A se
compromete a não divulgar a terceiros quaisquer estudos, análises ou informações
preparadas pelo Estruturadores e pelo Fundo Pátria, através da Gestora, sem a sua
prévia autorização expressa

Nenhuma das partes aqui signatárias poderá prestar Informações Confidenciais a
terceiros sem o prévio e expresso consentimento por escrito da outra parte, exceto
nos casos em que; (a) o fornecimento de tal Informação seja requerido porAforça de



x

Prazo

Legislação e
documentação

Caráter Não-
Vírtciilativc»

lei; regulamentação ou qualqyer determinação governamental* regulatoria ou
judicial aplicável ou se torne pública rio âmbito deste mandato e da Operação de
Crédito; (b) sejam fornecidas aos seus representantes, aos advogados, contadores,
analistas ou outras pessoas físicas ou Jurídicas diretamEnte envolvidas no
desenvolvimento deste mandato e/ou da Operação de Crédito; (c) já forem de
domínio público ou do conhecimento das partes aqui signatárias, por fontes
legítimas diversas, ao tempo do recebimento da Informação; (d) sejam recebidas,
sem restrições, de terceiros; ou {e} sejam ou se tornem de domínio piiblico, sem que
tal fato, haja decorrido de culpa ou dolo das partes signatárias, seus sócios, diretores,
gerentes, empregados ou representantes autorizados a qualquer título. No caso
previsto na alínea (a) desta, cláusula 6.2, qualquer das partes aqut signatária, na
medida em que seja legalmente permitido, deverá notificar prontamente, ou fazer
com que seus representantes notifiquem prontamente, a outra parte sobre eventual
solicitaçio o« exigência governamental, regulatoria ou judicial, ficando observado,
ainda, que a parte reveladora das Informações Confidenciais empregará esforços
razoáveis para evitar ou Ifmftartat divulgação, faem como, se for o caso, cientificara
parte demandante de tal divulgação de que as Informações Confidenciais estão
protegidas por este mandato e deverão ser tratadas de forma sigllosa também peia
parte demandante em conformidade corri os termos deste mandato

Para fins deste instrumento, o termo "representantes1' ou seus derivados, quando
qsado em referência à Gestora, não Inclui a The Bbckstone Group LP, e sociedades
por ela controladas, suas coligadas ou sociedades sob controle comum, que não
terão acesso^ pela Gestora (ou por syas controladas,, coligadas ou sociedades sob
controle comum) a quaisquer Informações Confidenciais

As obrigações estabelecidas nesta cláusula continuarão vigentes e eficazes por 24
(vinte e quatro] meses após o término do prazo de vigência deste Instrumento e á
conclusão da Operação de Crédito

O presente acordo terá vaBdade até 90 dias após a assinatura deste documento,
prorrogável por comum acordo entre as Partes. Neste prazo deverá ocorrer a
liquidação financeira da Câduía de Crédito Bancário (CCB}. As Partes deverão
enveredar os melhores esforços para que a presente Transação seja estruturada e
concluída nos termos aqui definidos

Lei brasileira com arbitragem pela Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio
Brasil — Canadá , ..* >

Este Memorando de Entendimentos é urn documento não vinculativo, exceto pêlo
disposto nos itens "Break-up Fee", "Confídendalldade", "Prazo", e "Legislação*, os
quais, em caso de aceitação deste Memorando de Entendimentos, são vinculativos e
obrigarão as partes de acordo com seus termos. Nenhuma das partes terá qualquer
obrigação de realizar a Operação ou assinar qualquer contrato em virtude desta
proposta ou sua aceitação. Qualquer obrigação com relação à realização da
Operação somente passará a existir quando e se as partes celebrarem os
Documentos Definitivos, de acordo com as termos que vierem a ser ali previstos

As partes signatárias declaram, mútua e expressamente, que este instrumento foi celebrado
respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de
vontade das partes e em perfeita relação de equidade.

E por estarem de acordo assinam firmam o rpesente instrumento em 05 {três} vias de ígual teor e fo
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CERTIFI
verifiquei constar do
referente ao imóvel
terras entre campos, e Jtllllllsi
município, LUGAR S-BARSA r com-
hectares, dentro dost̂ M̂̂ ffifiêfe*:;SiãiteBV̂ ei-:'òS
um marco cravado-, .'. dâl̂ Siadó": .'Í1QÍ, íe"ó:H£r,o;:
seguindo através
65°40'00"SE, : medi
39°35'00" NE, medí
encontrando ai o mar
segue por esta abaixí|
metros, encontrando c
encontro deste, com "'a
metros, encontrando, v ai ctetini
mesmo rio. A : partí;'r>''. dai?-:

.p verbal de pessoa interessada,
na matrícula número 9.5Ç

- IMÓVEL: Uma gleba
;FAZENDA SANTA ROSAr nesi
certa e exata de 30,49,i

"começamos a divisa pç
QfSjjjgx& Armando Farias Neves

Ç̂̂ ?̂ ;;Vaí§̂ ^̂ 5íe;là̂ ^̂ àuintes rumos e medidas
Ú.Jjx&tfss; ;.ÍÍ;̂ p50:;-|̂ ^̂ M̂. medindo 83,25 metros
"̂;?Ã̂ '̂;'je¥;39;'î 5̂ ^̂ p̂. -medindo 141,46 metros

'^^^^^'^•'^^^^^^^^^Ê-- uma grota com água. DaíBánjarido : áin;d;â p̂̂ ^̂ ^̂ 'do Farias Neves, por 65
SOŜ ^̂ çáwâ gryî Ê̂̂ ^̂ ^̂ pireita do- Rio Galinhas,
'""" -•-'li"---u-*; | ãaíÇl̂ ôggeJglSÈr̂ sté rio abaixo, por 646,

S&ĵ ^̂ á̂ .̂tambem na margem direita
uma cerca de aramei

lf̂ Í̂Ĵ'-̂l|*&.?lS!p;:-:Vi ,-.*;.-|tae:.; ;a;?-::,:̂o;v;aĵap;̂aftEa.ves.;,;;;;de
confrontando com a '.er-Eeba: ';Õ:̂ ';̂ «áeísm̂ ™fe3sa'ãa.-f'<''de;.-" Jò's.ê Barsanulfo Herv, peloi
seguintes rumos e áistãncí£s^'^^^^'.'^^í.^^^^i]KSo^303, ̂ 4 metros, passando peT
marco M03B; 34°55'32'' È^^í^^^^-W^^^o^ffros, passando pelo marco M03C
64°34'42" SW, '. medindo 371, íé'!~-HfèÉ3rpà,. *pass.cííido~ pelo marco 03D -e 77°28'28''
medindo 653,5:5 metros, encontrando com o Marco M03E. Dai, segue
divisa, confrontando com Geraldo Cândido Lacerda, através de uma cerca de arame
pelos seguintes 'rumos e medidas: 12°10'..00'' NW, medindo 25,40 metros, chegandí
ao marco inicial, ficando assim fechado este perímetro." PROPRIETÁRIO: JOS:
BARSANULFO NERY, brasileiro, empresário, portador do RG n° 10.881.829-SSP-SP:
e inscrito no CPF/MF n° " 134.429.701-30; e sua esposa EDNA MARTINS NERY-
brasileira, designer de 'interiores, portadora do RG n° 12352922-SSP-SP,
inscrita no CPF/MF n° 253.895.608-09; ;• residentes e domiciliados à rua 22, Qd
54, lote 07B, ^nesta cidade de Alexânia-GO. Adquirido por compra feita a Mari
Jacinta de Jesus e sua esposa, conforme escritura publica de compra e vend
lavrada nestas ;notas, livro 44 ás fls. 195/196 era data de 10/11/1.992. Recristri
anterior: livro 2AF, fls. 03, sob ns° Rl-7.500. Foi apresentado os ITRs do
últimos cinco anos; CCIR 2003/2004/2005 n. 04032854021. Cadastrada no INCRA só:
o n° 931.020.005.592-8. No presente imóvel, encontra-se averbado a reserv
legal, sob o n° AV-3-7500, reserva esta sob a totalidade do imóvel, sendo
este remanescente ficou também com a a mesma reserva legal, não podendo nel
ser feita qualquer tipo de exploração sem autorização do Ibama, dentro da
seguintes divisas: RP-01 - 15,66,75ha - "começa em um marco denominado RÓI,
segue pelos seguintes rumos e .medidas: 68°00'00"SE, medindo 570,00 metros
21°30'00"SW medindo 85,00 metros; 72°00'00"Nw, medindo 490,00 metros

Tabelionatoipe Notas \\T, Qd.48 Lt. 13, Sala 01 - Térreo - Centro - CEP 72930-000 -Alexânia - GO
Íne/Fax: (62) 3336-3454 - E-mail: registrodeimoveisalexania@gmail.com
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encontrando aí o marco R02. A p^rtir/tdaí^segue' a divisa pelos seguintes rumos
medidas: 01°35'00"m, medini^^lé^^ÍMros; 85°30'00"m, medindo 100,
metros; 17°00 '0'0"NE, medi
encontrando aí o marco
72°00'00"SE, medindo
encontrando aí p
9,83,25ha -
Preservação Permanentej^
através desta 'por f~'~'
encontrando aí o maíj>
do Rio Galinhas, es
pelos seguintes
10°30'OONW, medindo
encontrando ai o mar<
ainda, o presente
R-6-7500, assim
40/00220-9 no valor.v :déV
novecentos e trinta e dois/ r

;. denomina d<?;
'•'Galinhas /."-ast

a 'fs.u,'tím-.ínecro^ij.desfee
"jxieéiàãs:.:, . -'7$?'4A
l; metros • e

'00"NW, medindo 695,00 metro
seguintes rumos' e medidas,

medindo 190,00 aietn
este perímetro". RP-02
'ado na barra da Área
O metros deste, a segu
etros do referido rio

fde Preservação Permanent
tir daí, segue a divi
medindo 293,00 metro
medindo 279,50 metros:

ado este perímetro". E
;í do Brasil S/A, confonm

dei/Crédito Industriais n^
:.j::ev quarenta e oito mil
de'' 01/01/2015. A favor d

Banco do Brasil S/A agência'*dftst.á\càdãdey"";Fi.iíâ'nciado: José Barsamilfo Nery, j
identificado na cédula. Dâ,.;.em̂ gâ t̂î ';;̂ p̂̂ é;c;aria era' 1° grau sem concorrênci

' '
de terceiros o imóvel objeto'' 'da, itótAcuia^SOO. Alexânia, 28 de dezembro dá
2006. Eu, Paulo; Roberto Pereira - Suboficial, que escrevi e assino. AVERBAÇÕEsf
vide: Aditivo de Retificação e Ratificação de Cédiala - AV-1- 9594. Vendido
Vide R-7-9594

Av-1-9594. Feito em 30/07/2008. Nos termos do Aditivo de Retificação
Ratificação A Cédula Rural Pignoraticia de n° 40/00219-5, de 21/12/2006, na
valor de R$ 95.056,06 (noventa e cinco mil cinquenta e seis reais e seis
centavos), com 'vencimento final para 21/12/2007. Financiado: José 'Barsanulfl
Nery, brasileiro, casado, pecuarista, portador do R.G. n° 10.881.829-SSP-SP
C.P.F. n° 134.429.701-30, residente e domiciliado à BR 139, Km 40, Fazenda Agrd
Barsa - Olhos D'Agua; Financiador: Banco do Brasil S/A., agência desta cidade;
representada pelo Sr. José Cosme Sobrinho, brasileiro, casado, bancário,;
portador da C.I. n° 342.449-SJSP-PI e C.P.F. n° 159.982.313-68, residente
domiciliado nesta cidade. Finalidade: O presente instrumento tem por objeto
retificar e ratificar, na forma das cláusulas descritas na Cédula, à Céduli
Rtmal Pignoraticia de n° 40/00219-5, no valor nominal de R$ 95.056,06 (noventa
cinco mil cinquenta e s-eis reais e seis centavos) , emitida pelo financiado en
21/12/2006, em favor do Financiador, com vencimento final em 21/12/2007 J
garantida por penhor, registrado .sob o n° 1587 do livro auxiliar deste Cartório J
Conf\Lssão de Divida - O financiado, ressalvadas quaisquer outras obrigações

Tabelionato_de_No{í

'$* JSSaãMT?

AUTE-NTICAÇMO
Conferfe com o onginal._|

Goiânia, 24 t 62015

DDNÇAJOHBANNA CONDE lv

tf 0203150.1071152094909529
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aqui não incluídas, é e se confessa;., dgvedor ao Financiador do valor de
119.477,89 (cento e dezenove
nove centavos),
em 31/05/2008,
Alteração de prazo de
acordado, neste ato,
novo ve'ncimento pará-̂ î̂ êÇfsSjEÚ;. ' Eo.cçma- .':de Éíá
do vencimento e daŝ í:̂ ĝ3rb£lidades.. '-..pãótci'
pagamento da dividâ ^̂ ^̂ ^̂ .;fesssiàà;.̂ -- -.o f.inaiic;íaj
financiado em pagar̂ :̂ ^̂ g&p̂ :tãhcia:..".de.::: &$••: . ÍfS;í
quatrocentos e seteiÉ|l||||í sete /-ceais ;éV..oit|ritá
23.900,00 (vinte 'e tr̂ Ĵ̂ .lífeê novecentos•'..-..̂ ''"
restante em 04 (quatróf;4̂ .̂ á̂.;as:lsemestràis,>̂ §̂

i_ j_-i__ ^ "JÊiSISílBJ.,,,. -Jlfe..;,̂  • i:/Sllsí

e setenta e sete reais e oitenta
operação ora aditada, posiç
vo instrumento de crédit

O.. Financiador tem justo
•rã aditado, fixando o sei
Composição: Sem prejuíz.]
demais cláusulas, par
oncorda em receber e
(cento e dezenove mi

sve centavos), sendo R
titulo de entrada e

fisucessivas, correspondend
ao resultado d-

parcelas exigidas, pel
j-,em-.80711/2008 e a ultima e:
:: ultima prestação, ocorra
;:-,;:í-bbservado o disposto -na

cada uma delas, nas.
divisão do saldo
número de parcelas''-,a .]
30/05/2010, de forma'
liquidação da dívida1-:
cláusulas "Encargos Finánceir-os-. -s--"-I-nadim&leméfíto'", - :rdo instrumento ora aditado

•V. . '.".. "'-zf^í-*^:.. ' • . . . :- - ̂ .^^2?-~ . •'' • ''

Fica expressa e irrevogavèlmenc-e;'-rêŜ Bbel;.eí̂ í3p::-íqu.ei a obstenção do exercicio, pó
parte do Financiador, de quãisquejc .direitos que lhe assistam por força d'
presente instrumento ou acordãncia com atrasos no cumprimento ou inadimplement
de obrigação do Financiado, não afetarão aqueles direitos ou faculdades qu1
poderão ser exercicio a qualquer tempo., e não a-lterarão, de nenhum modo, a
condições estipuladas neste instrumento, nem obrigarão o financiado
relativamente a vencimentos ou inadimplemento futuros. Qualquer recebimento d
prestações fora dos prazos avençados constituíra mera tolerância, que na
afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas
condições deste titulo, nem importará novação ou modificação do ' ajustado
inclusive quanto aos encargos resultantes de mora. Reforço de Garantia - Par,
reforço da garantia construída através do instrumento ora aditado o Financiado
oferece e dá, neste ato, em hipoteca cedular de segundo grau e sem concorrênci
de terceiros, o imóvel rural, de sua propriedade, sendo o imóvel FAzenda Sant
Rosa, denominada Agro - Barsa, localizada no>-'município de Alexânia, GO; área d'
30 hectares,49 ares e 20 ares, com suas confrontações as constantes no registr<
R-4-75QO deste Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. As demai
cláusulas estipuladas neste Aditivo ficam arquivadas neste Cartório e fica:
faztendo parte integrante deste Registro. Alexânia, 30 de julho de 2008. Eu
Geraldo Fontes Leal Júnior, tabelião que escrevi e assino. Averbações: Vide
Aditkvo de Ratificação e Ratificação à Cédula de Crédito Industrial n
40/00220-9. Av-2-9;594.

Tabelionato de Nc
L-'- Goiânia^GõB

~ /(62) 3223 2471

l C ArÇ Â O
• Goriférávçom^ original] "

Goiânia, 24 de )felde 2015

V 02031564071132094909530
' Coi^jíU tmtóíp.; //!Í1iiji£diltiio"já.liA*lo
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Av-2-9594. Feito em 30/07/,
Ratificação A Cédula Crédi;
de R$ 548.932,00; (quinh
reais) , com vencimento.!
Comercio de Pescados
Molusco"s, sediada na?
inscrição no CGC/MF
brasileira, casada, Jf|
253.895.608-09, :resi|
Nerv_, brasileiro, c:
C.P.F. n° 134.429.701
Barsa - Olhos D'Agua;'
representada pelo Sr
portador da C.I. _ rí° 3
domiciliado nesta "-cidade';̂
retificar e ratificar,-'.: ria
Crédito Industrial de
(quinhentos e quarenta ' e.

do Aditivo de Retificação
20-9, de 26/12/2006, no valei

novecentos e trinta e dói
lado: Sanfish Industria \, Crustáceos

D'Agua, neste município
por Edna Martins li
22-SSP-SP e C.P.F. n

e por José Barsaniil:
,.-.n° 10.881.829-SSP-SP

/(62) 3223247?

139, Km 40, Fazenda Agr
A., agência desta cidade

casado, bancáriOj
18, residente
tem por objet

na Cédula, à Cédula
nominal de R$ R$ 548.932,0

VM̂ ->-i~..-~.-~~ - i -. __._-,.,,..—_ e".'ríbve'Cen>t.es,- e trinta e dois reais) emitid
pelo financiado' em 26/12/2:OÒ;6'/̂ ê âjv0|r'î ?ii::í'3Jtig:iiciador, com vencimento final e:
01/01/2015, garantida por penh'OÈ;,'';7:ír'egast2;ad'õ" sob o n° 1588 do livro auxilia
deste Cartório, Confissão de Dívida - O financiado, ressalvadas quaisqire
outras obrigações aqui não incluídas, é e se confessa devedor ao Financiador d
valor de R$ 548;. 932,00 (quinhentos e quarenta e oito mil e novecentos e trinta
dois reais), correspondente ao saldo devedor da operação ora aditada, posição e:
31/05/2008, calculado de acordo com o respectivo instrumento de crédito
Alteração de prazo de vencimento: O Financiado e o Financiador tem justo
acordado, neste ato, alterar o prazo do instrumento ora aditado, fixando o se
novo vencimento para 01/01/2015. Forma de Pagamento da Composição: Sem prejuíz1
do vencimento : e das exigibilidades • pactuadas nas demais cláusulas, par.
pagamento da dívida ora confessada, o financiador concorda em receber e
financiado em pagar a importância de R$ 532.002,91 (quinhentos e trinta e dói
mil dois reais e noventa e ura centavos), em 79 (setenta e nove) parcela
,mensais e sucessivas , correspondendo cada uma delas, nas datas dos seu
respectivos vencimentos , ao resultado da divisão do saldo devedor da divida
excluídas parcelas exigidas, pelo número de parcelas a resgatar, vencendo
primeira em 01/07/2008 e a ultima em 01/01/2015, de forma que com o pagament
da ultima prestação, ocorra a liquidação da dívida resultante deste instrumento
observado o disposto nas cláusulas "Encargos Financeiros e Inadimplemento" d
instrumento ora aditado. Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que
ibstenção do exercicio, por parte do Financiador, de quaisquer direitos que Ih

i), Qd. 48 Lt. 13, Sala 01 - Térreo - Centro - CEP 72930-000 - Alexânia - GO
C621 3336-3454 - E-mail: registrodeimoveisalexania@gmail.com
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.va
a,Gfõe& foxa '
''''forma;

des.té.ítituló,

assistam por força do presente i:
cumprimento ou inadimplementçjpl̂ obíÉ;
direitos ou faculdades
alterarão, de nenhum
obrigarão o financiado
Qualquer recebimento' - d,<
tolerância, que não
demais cláusulas e. co:
do ajustado, inclus
bens vinculados - Qif
hipoteca cedular de
sua propriedade, sen
localizada no munic
confrontações as constl|
Imóveis desta Comarca.
9.3TCTUÍ V3CÍ3 S HG S "C G

Alexânia, 30 de julho de
escrevi e assino. Averbações';
Cédula de Crédito Rural

astrigiento

Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório . de Registro de Imóveis, Títulos :

Documentos, Registro Civil das Pesso
Jurídicas. e Naturais da Comarca de AlexânJ
Estado de Goiás, na forma da Lei , etc ...

ou acordância com atrasos
o Financiado, não afetarão aquele

. , . .
a qualquer tempo, e na

neste instrumento, ne
inadimpl emento futuros

constituirá merl
seus vencimentos ou ai

ará novação ou modificaçãf

d.òr.
PU &•. sem , cbncor.rência-

iS, Janói&el- FAzenda -"
4í: <r3&- :' • • • ;

Alexana. a, -
rio

Ifeiros, o imóvel rural,
|ádenominada Agro - Barsai
e 116,16 ha, com suas
= Cartório de Registro
idas:- neste Aditivo fies

i| integrante deste Registro|
as ..-Ée.al Júnior, tabelião, qu|

de .̂ Ratificação e Ratificação

Av-3-9594. Feito em 30/07/2'0-Q8,i.'.;No& termos do Aditivo de Retificação
Ratificação A Cédula Crédito Rural n° 40/00263-2, de 08/05/2007, no valor de RÍ
47.700,00 (quarenta e sete mil e setecentos reais), com vencimento final pari
10/05/2008. Financiado: Edna Martins Nery, brasileira, casada, portadora da C.ll
n° 12.352.922-SSP-SP e C.P.F. n° 253.895.608-09, residente e domiciliada nestl
município, e por José; Financiador: Banco do Brasil S/A., agência desta cidadej
representada pelo Sr. José Cosme Sobrinho, brasileiro, casado, bancárioj
portador da C.I. n° 342.449-SJSP-PI e C.P.F. n° 159.982.313-68, residente
domiciliado nesta : cidade. Finalidade: O presente instrumento tem por objetd
retificar e ratificar, na forma das cláusulas 'descritas na Cédula, à Cédula <
Crédito Rural de n° 40/00263-2, no valor nominal de R$ 47.700,00 (quarenta
sete mil e setecentos reais) emitida pelo financiado em 08/05/2007, em favor dd
Financiador, com vencimento final em 10/05/2008. Confissão de Dívida -
financiado, ressalvadas quaisquer outras obrigações aqui não incluídas, é e

'.confessa devedor ao Financiador do valor de R$ 54.056,94 (cinquenta e quatro mij
cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos), correspondente ao saldij
devedor da operação ora aditada, posição em 31/05/2008, calculado de acordo con
o respectivo instrumento de crédito. Alteração de prazo de vencimento:
Financiado e o Financiador tem justo e acordado, neste ato, alterar o prazo
instrumento ora aditado, fixando o seu novo vencimento para 30/05/2010. Forma
PagameVto da Composição: Sem prejuízo do vencimento e das exigibilidadá

Rual7. @d.48 Lt. 13, Saía 01 - Térreo - Centro - CEP 72930-000 -Alexânia - GO *
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pactuadas nas .demais cláusulâ ,. paij
financiador concorda em
54.056,94 (cinquenta e
centavos), sendo R$ 10.
o restante em 04 .-. (
correspondendo cada
resulta"do da divisãoíSâsi8
exigidas, pelo
e a ultima em
ocorra a liquidação
nas cláusulas "Ene
aditado. Fica
exercício, por^ parte
força do presente insf
inadimplemento de
faculdades que podepão
nenhum modo, ' as condi ç õ es ŝ
financiador relativamente \ ""•'-
recebimento de prestações
que não afetará de forma;i'algílma)£-as':-f|l'a;î s'f" dê''seus vencimentos ou as demail
cláusulas e condições deste " titulo,: 'neift-: i-irnportará novação ou modificação dl
ajustado, inclusive quanto aos encargos resultantes de mora. Inclusão d|
garantia - Para inclusão de garantia constituída através do instrumento

': datas-
í-' devedor - dá
leias: '".a
•••.forma;-'/que

Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório . de Registro de Imóveis, Títulos
Documentos, Registro Civil das PessoS
Jurídicas.e Naturais da Comarca de Alexâms
Estado de Goiás, na forma da Lei, etc .,,

•amerito da dívida ora confessada,
em pagar a importância de

rears e noventa e quat
reais) a titulo d'e entrada
iguais e sucessivas
ectivos vencimentos , a-
.uídas eventuais parcela:
a primeira em 30/11/200
íito da ultima prestação
.to, observado o dispost

do instrumento o ri
que a obtenção
que lhe assistam po\s no cumprimento o

ÊaSetarao aqueles direitos o'
Ç .tempo, e não alterarão, d

), nem obrigarão
•ipadimp-lemento futuros. Qualque

constituíra mera tolerância

aditado, oferece e dá, neste ato, era. hipoteca^ cedular de 3° grau setí

Tabelipnatg^ deWotas
GõTãnia"

concorrência de terceiros, o imóvel rural, de sua propriedade, sendo o imóve]
FAzenda Santa- Rosa, denominada Agro - Barsa, localizada no município dl
Alexânia, GO; área de 30 hectares 49 ares e 20 centiares, com suas confrontações
as constantes ;no registro R-4-7500 deste Cartório de Registro' de Imóveis desta
Comarca. As demais cláusulas estipuladas neste Aditivo ficam arquivadas neste
Cartório e ficam fazendo parte integrante deste Registro. Alexânia, 30 de julhqj
de 2008. Eu, Geraldo Fontes Leal Júnior, tabelião substituo que escrevi
assino. Averbações: vide Averbação de Aditivo — Av—4—9594.

Av-4-9594. Feito em 12/09/2008. Nos termos do Aditivo de Retificaoão
Ratificação A Cédula. Crédito Industrial n° 40/00220-9, de 26/12/2006, no valoj
de R? 548.932,00 (quinhentos e quarenta e oito mil e novecentos e trinta e dois
reais), com vencimento final para 01/01/2015. Financiado: Sanfish Industria
Comercio de Pescados Ltda, comercio Atacadista de Pescados, Crustáceos
Moluscos, sediada na BR 40, Fazenda Agro Barsa - Olhos D'Agua, neste município,
inscrição no CGC/MF 04.633.486/0001-56, representada por Edna Martins NervJ
rasileira, casada, portadora da C.I. n° 12.352.922-SSP-SP e C.P.F. n0'

Qd. 48 Lt. 13, Sala 01 - Térreo - Centro - CEP 72930-000 -Alexânia - GO
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253.895.608-09, residente e doifipLciligçJa
Nary, brasileiro,, casado, p
C.P.F. n°134.429.701-30
Barsa - Olhos D'Agua,-
representada pelo :Su.
portador da C.I. n° -9
domiciliado em Brasfiaíi
retificar e ratificar,
Crédito Industrial
(quinhentos e quare:
pelo financiado em 2
01/01/2015, garantida
deste Cartório. Confiai
obrigações aqui não irí
de R$ 549.720,67 ^quinlí
sessenta e sete centavo,
aditada, calculado de; "•'a.cori
Pagamento da Composiç^ãqr:
pactuadas nas demais

Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório '. de Registro de Imóveis, Títulos]
Documentos, Registro Civil das Pessc
Jurídicas.e Naturais da Comarca de Alexânl
Estado de Goiás, na forma da Lei, etc ...

ate 'município, e por José Barsamil:
.dor do R.G. n°10.881.829-SSP-SP

BR 139, Km 40, Fazenda Ag:
S/A., agência desta cidadi
sileiro, casado, bancári
•72.397.883-34, residente
^Instrumento tem por objet

s na Cédula, à Cédula
ai de R$ R$ 548.932,0
>ta e dois reais) emitid
.com vencimento final
1588 do livro auxili

fesalvadas quaisquer outr
ao Financiador do valo

setecentos e vinte reais
.feĝ ^̂ ^̂ tdô Háíevedor da -operação or

:es|peç"€̂ ^̂ ns;lí;rum;ehto de crédito. Forma di
e das exigibilidade

ã. -das . __.„
:v:" " '. no

mil. •e;...;nov.èce'nt
em •....f1ãvbr '.d-ó
ç,' --r-egistrad,^

ÍDivida '- O f i

.. para:' pàgajieíife.o'v. d-à divida ora confessada,
' "" it.̂ í.-ÍS:*̂ .-̂ !;financiador concorda em re.çèBsrfSSoV' feE@pic:uá:Cto: ." ;/èm pagar a importância de R|

549.720,67 (quinhentos e ^ quarenta.-. . e':; nove 'mil 'setecentos e vinte reais e sessentl
e sete centavos),' em 73 (setenta e três) prestações mensais e sucessivas
correspondendo, cada uma delas, nas datas dos seus respectivos vencimentos , as
resultado da divisão do saldo devedor da divida,^ excluídas parcelas exigidas j
pelo número de parcelas a pagar, vencendo a primeira em 01/01/2009 e a ultima erj
01/01/2015, de forma que com o pagamento da ultima prestação, ocorra
liquidação da dívida resultante deste instrumento, observado o disposto nal
cláusulas "Encargos Financeiros e Inadimplemento" do instrumento ora aditado j
Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a obtenção do exercício, poJ
parte do Financiador, de quaisquer direitos que lhe assistam por força dd
presente instrumento ou acordância com atrasos no cumprimento ou inadimplementá
de obrigação do Financiado, não afetarão aqueles direitos ou faculdades
poderão ser exercício a qualquer tempo, e não alterarão, de nenhum modo, as
condições estipuladas neste instrumento, nem obrigarão o financiado^
relativamente a vencimentos ou inadimplemento futuros . Qualquer recebimento de
prestações fora dos prazos avençados constituíra mera tolerância, que nãc
aftetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas
condições deste titulo, nem importará novação ou modificação do ajustado,!
inclusive quanto aos encargos resultantes de mora. Ratificação de Garantias
Pessoais - Presente a este ato os avalistas Edna Martins Nery, brasileira,
casada., portadora da C.I. n° 12 . 352 . 922-SSP-SP e C. P, F. n° 253.895.608-09,1

JORQANNA CONDE MENDONÇA ' *
,

tf 02031Í04071152094909534
Coiuulu íuUiitp /"rtnjJÍa*l.ia:ujW»!o
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Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório '. de Registro de Imóveis, Títulos
Documentos, Registro Civil das Pess
Jurídicas.e Naturais da Comarca de Alex;
Estado de Goiás, na forma da Lei, etc ...

residente e domiciliada neste
alterações introduzidas por
obrigações assumidas
•aditados. Encerramento
declarando não haver
aditados, era todos os jSjjjjjjjjjsí^Jãex&íõs t clausis,
alteradns neste doajmeirEo, que àqueles
indivisível para tpdos-y5£s£^ns de direito e
acima referidos, nestfi&Câ^êrio de Registro
Notas, desta Comarca|^^L^gS^£a,..; 1:2. de
Júnior, tabelião su&1IBffiÍ)5fito\vque •• ieserevi'., e-

íiSMtsssF». .•*; •• ' • • • - • • • • • • • • • • • • •
Construção vide Av-5-9:

.do

•esposo, declaram concordar com
sem solução de continuidade dai

na cédula e aditivo o
lanciador e a 'Financiad.

.a cédula e aditivo or:
jndições não expressament
:ani, formando um único

.vé'Inbado à margem dos registr>
e Tabelionato 1° d

Eu, Geraldo Fontes Lea
aâ ^̂ ^̂ îverbações: Averbação

AV-5-9594 - feito em
de 03/12/2010 e
de Alvará de CoristruçãiálíSg- ••' •' ' '• ̂ &***"
Municipal de Alexâniá:'-com "-
direito, a quem interessar̂

mós do requerimento data
-'Barsanulfo Neryr acompanhadj

.èsspedida pela Prefeitur
^para os devidos fins d

:o" do Município de Alexânia-G'
não exige licenciamento-v par;̂ -,I,caiist'ruço:es:..J,ô áiizadas na zona rural, ficand'
ressalvadas as. exigências; ̂ -ãŝ &í̂ emàdí̂ ífíírê gisíações, estadual e federal
pertinentes à matéria. Forrigrcidas f.vpeia",•••-Prefeitura Municipal desta cidade
através da Secretaria de Habitação, Urbanismo e Obras, devidamente assinada pt>
Allysson Silva Lima - Assessor Especial para Assuntos Institucionais, Mareei
Campos Pereira - Secretário de Urbanismo, Habitação e Obras Públicas e Cario
Gustavo Rubinho Rossi - Fiscal de Obras datado de 08 de julho de 2010. Fie;
averbado no Uma gleba de terras entre campos e culturas, situada no imóve
FAZEHDA SANTA ROSA, neste município, LUGAR DENOMINADO AGRO-BARSA, com uma ara;
certa e exata de 30,49,20 hectares, descrito na matricula n°9594, contendo a
seguintes benfeitorias: 1) Orna construção em alvenaria, com pé direito de
metros de altura, construído dentro de uma área cercada de 6-OOOm2 (seis mi
metros quadrados;), pavimentada com asfalto e gramas, contendo 03 (três) câmara
frigoríficas, 02 (dois) túneis para congelamento, plataformas para recepção
expedição, silo de gelo, 14 salas revestidas em cerâmicas até 2 metros d
altura. Toda a instalação é feita em-piso de granitina, telha metálica isolant
térmica, forro em PVC, sendo que a área total construída mede, aproximadamente
700m2 (setecentos metros quadrados); 2) Uma construção em alvenaria com are
total, .aproximadamente, . 170m2, (senta com duas salas com banheiros,
vestiários, 2 lavabos, uma cozinha e um refeitório. Toda a instalação é feita e:
pisp de granitina, telha metálica isolante térmica, forro' ern PVC; 3) Sistema d'
sustentabilidade dos resíduos, construída em alvenaria com revestimento e
cimqpto e calafetados, com área aproximadamente, 40mz (quarenta metro

8 Lt. 13, Sala 01 - Térreo - Centro - CEP 72930-000 - Alexânia - GO
(62) 3336-3454 - E-mail: registrodeimoveisalexania@gmail.com
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quadrados); 4) Dois tanques dej< depursiçã.ô .e:
área calçada sem cobertura à£aj&'!&.
casa sede - aproyimadame
forro madeira, telha co
com revestimento em
tioos plantas frut

•*• "*«̂ ~K- -tfff&t^f*!"

(cento e dois metros p̂oacGfedos') de construcã^
de madeira, telha planí"'-̂ %.c,Qmoao mais 2 are.

Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório !de Registro de Imóveis, Títulos
Documentos, Registro Civil das Pesso
Jurídicas -e Naturais da Comarca de Alexâni
Estado de Goiás, na forma da Lei, etc ...

alvenaria, 38m2, construídos num]
sessenta metros quadrados; 5) D:

alvenaria, piso cimento':
área e 02 (dois') banheirol
,ais de 6-OOOm2 com vária
área aproximada de 102mi
;aria, piso cerâmica, forr

Ibattheiro com revestimento e:
construção em alvenariacerâmica; 8) Barracãô '"aaSSTeÇcea aproximada ae -,-,-_, ^ -, ,-- — .

piso cimento, telha c.cSáxajíàlv'' com urna salte, cômoBeŜ ĵ fe depósito; 9) Casa 160m
de construção com telí̂ 4á̂ an̂ v oiso e cozinna com íãejvtes|fciinento em cerâmica, forr*
PVC e área coberta par̂ áre-feitorio e lazer £:èm0_õíEspsnsa e dois banheiros; 10

3"*H J^ír _ ~̂ "
Casa - 35m2 de const
canil; 11) Instalações^
tanques escavados!, 12)
peixe; 13) Casa - 49m2
para depósito de ração
telha comum, 3 cómodos,

telha colonial, par
2 de lamina de água, (3
cimento para depuração d

piso cimento, telha comum
r&çSo em alvenaria, piso cimento

oncfê SSSfeî IStî o laboratório de alevinagem; '14
Construção - 4mz. - alvenaria," piso cimento s,telha comum, mais poço de ciment
(7m3) para o biodigestor, 15) Poço "'Artejsiãno'̂ - 8500 ml/h - com bomba dosadora d
cloro; 16) 600 metros de Rede 'Elé-triéa "Trifásica. conforme lançamento. Sendo qu
se trata de construções de tipo económica destinadas a uso próprio e sem mão 3
obra assalariada. Registro Anterior: AV-4-9594. Alexânia, 03 de dezembro di
2010. Averbações: VIDE. REGISTRO DE BAIXA DE CÉDULA - R-6-9594

R-6-9594. Feito em 11/02/2011. Conforme 'recibo expedido pelo Banco do BrasiJ
S/A., assinado pelo gerente geral o Sr. Samuel' Nunes Magalhães, em data
10/02/2011, torna-se sem efeito os registro das Cédula de Crédito Industrial ní
40/00220-9, no valor de R$ 548.932,00 (quinhentos e quarenta e oito mil
novecentos e trinta e dois reais), datada de 26/12/2006; Cédula Rural
pignoraticia n° 40/00219-5, no valor de R$ 95.056,06 (noventa e cinco :
cinquenta e seis reais e seis centavos) , datada de 21/12/2006 e Cédula
Crédito Rural n° 40/00263-2, no valor de R$ 47.700,00 (quarenta e sete mil
setecentos reais), datada de 08/05/2007, conforme descrita nos registros
anteriores. Por motivo de quitação de acordo com o recibo. O referido é verdade
e dou fé. Registro; Anterior: Av-5-9594. Alexânia, 11 de fevereiro de 2011. Eu,f
Lucilene Ananias' da Costa Leal, suboficial .que escrevi e assino. Averbações:|
Vendido - Vide R-7-9594Y
R-7-9594, feito em 22-02-2011. Nos termos da escritura pública de compra e vende
lavrada nestas nestas, no livro 167, f Is. 12/13/14, em data de 22-02-2011, osS

_ Tabelionato dqff)lotas

30 "Gõiania~<
~ /(62J3223Í
/

AUTENTICAÃO
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JOKMUNA
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outorgantes vendedores JOSÉ BARSANULFO
10.881.829-SSP-SP, e inscnt.o Ĉ F
MARINS NERY - portadora ,d '

Sidney Soares Marcacíni Oficial Interino
Cartório !de Registro de Imóveis, Títulos
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flERY, brasileiro, portador do RG
>134 429 701-30 e sua esposa EDNj

P, e inscrita no CPF/'
Bens Lei 6.515/77; residentes

a cidade - Alexãnia-G<
Çe-§, ' procuradoras ̂ §̂̂ §átna Soares Pacheco

'licitaria, portadoa?ĝ HÍpj;fR.Gx n° MG 10.491211 PCEMG
886-70, residente^^aSmxciliada à ROA BENTO PEREi:

e Hiram "Paç&éjpo Júnior - brasileiro'
, portador da CNIfe. n§ 5̂ 6̂8849 SSP MG, e inscrit

"%%UA BENTO PEREIRA MONIDM
sujada nestas notas, no livrl
'~- a outorgada compradora H@

com sede e foro en
03, sala 204, Vila Nossa'

n.~<;NBĴ UF sob o n°13 . 281. 046/0001-78

n°253.895.608-09; Comu:
domiciliados à rua :

• representados pelos
brasileira, solteira,~
inscrita no CPF/MF n
MONDIN N° 19,
solteiro, engenheiro -|
no CPF/MF n°030.58ò 7a,âf§4; residente e
0 19, CENTRO, PARACATO^âfe ̂  dbnforme procuraj?ão*£
73, f Is. 98/99, em dafea|"fejc)6-12-2010, ^ "™
EMPREENDIMENTOS LTDA-MÊ -̂ ê̂ oâ f̂edlca de
Rua Professor Elias AlVtè̂ lgeràSiiro;» a" ") #- •rii* £ j
Senhora da Abadia, ânapol:á̂ G<̂  jmeçdhrt̂
Junta Comercial do Estado tiê n̂ aŝ ^ 522ô|5p2342, representada pela soei
Carolina Soares Pacheco - braŝ Uê srâ ôlíeixa, publicitária, portadora do- Ri
n° MG 10.491211 PCEMG, e inscrita no CPF/MF n°036 459.886-70, residente
domiciliada à ROA BENTO PEREIRA MONDSN "N0"*19, CENTRO, PARACATO-MG; o imóve
descrito na matricula acima Reg Ant Mat 9594 Valor do Contrato: R
2.000.000,00 (dois;milh5es reais). Recolhido o ITBI DOAM 655520/2011 e Código d.
Imóvel n° 931 020 005 592-8 e CCIR emissão 2006/2007/2008/2009 n° 03330725097
Alexânia, 22 de fevereiro de 2.011. Eu, -Geraldo Fontes Leal Júnior, Oficial, qu
escrevi e assino. Averbações: VIDE: AVERBAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL
-AV-8-9594

AV-8-9594. Feito em 02/05/2*012. Nos termos do CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL
Pelo presente Instrumento Particular de locação, de um lado como LOCADOR: HG
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
N° 13.281.046/0001-78, sito à Rua Professor Elias Alves Ferreiro N° 401 bloco 0:
sala 204, Vila Nossa Senhora da Abadia, Anápolis - GO, CEP - 75.120-600 e ds
outro lado como LOCATÁRIO: PEIXE BRASIL INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE
PESCADOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nc

' 13.130.403/0001-05, • sito à Fazenda Agro-Barsa, S/N, rodovia 139 KM 40, a 2 KM'
esquerda, Peixe Brasil, Zona Rural, Alexânia - GO, CEP - 72.930-000, têm entre
si justo e contratado, pôr este e na melhor forma de direito, a presente locaçãc
mediante as cláusulas -e condições abaixo discriminadas e pertinentes, qus
voluntariamente aceitam e outorgam:CLÁOSULA PRIMEIRA - O locador dá em locaçãc
um imoVel industrial à Fazenda Agro-Barsa, S/N, rodovia 139 Km 40, a 2 Km
esquercfa, Peixe Brasil, Zona Rural, Alexânia - GO, CEP - 72.930-000, pelo prazof
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de 02 (dois) anos, iniciando em,, 01/004/20.11 e termino em 31/12/2013. Parágrafo.
Primeiro - Em caso de morte dOĵ tocfeckfĉ â̂ âção transmitir-se-á aos herdeiro,
Morrendo o locatário fica-r̂ Dl/,í;Sob,̂ go-ĝ .ox!S|g3a@s>Mseus direitos e obrigações
cônjuge sobrevivente ou ô ŝpênTi exigi e-"*-shĉ ^̂ ^̂ f̂eate os herdeiros', desde qi
residentes no imóvel <pk zejfso dejpfepâ çaô á̂ dlif̂ al ou de fato, a locaç;
prosseguirá automaticaifieagplrfĉ com ' o con̂ ugte-̂ oû -̂ ĝánheiro que permanecer
imóvel;- neste caso deverá" "a sub rogação ser̂ ooír̂ ĵ cada por escrito, ficando
locador e ou adminis
CLÁUSULA SEGUNDA -
20.000,00 (vinte mil
mês, valor este real
acumulado.Parágrafo
primeira, não poderá
contratual do locatardf
prazo, o locatário pag£
vigente por tempo indet
da multa contratual se

no direito de eglx̂ Lí: jaovas garantias de fiança
nsal do aluguel livremente pactuado, será de R
ser pago pelo locatJíáSotjibdo dia 09 (nove) de cad

^de acordo com IGP-M F1
prazo ajustado na CláusuT,

se motivado por infraçãi
ao locador antes d<

ista ^~l,ausula 15' Estando o contrat
o locatário, do pagament

locador g^scrito, com antecedência mínimi

cada 12 (doze)
Antes do

or retomar o

de 30 (Trinta! dias CLAUSULAT?BRGSÊBKA i-̂ Se-Hieaessario.a propositura de ações dl
despejo, consignações em pagamento de alugueis e acessórios da locação, aí
citações, intimações e notificações., â era da°s formas previstas no CPC, poderãí
ser feitas mediante correspondência èom aviso de recebimento (AR ou SEED) -í
CLÁUSULA QUARTA -; O locatário declara que visitou e examinou previamente
imóvel locado, encontrando-o em perfeitas condições de uso, tendo o imóvel um.
pintura recente, luminárias novas em todos cómodos, a partir daí, a zelar pel
que nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todos os reparos do
estragos provenientes do uso normal no curso da locação de modo especial a,
decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de esgoto e água pluvial, par.
assim restitui-lo: quando findo ou rescindido este contrato, sem direito
retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias mesmo que tenham sido feitas
com autorização, assumindo, juntamente com seus fiadores, a responsabilidade d.
devolver o imóvel ; objeto deste contrato. Parágrafo Primeiro - É assegurado a
locador o direito -de vistoriar o imóvel, sempre que julgar conveniente, desd.
que atento ao disposto no inciso IX, artigo 23, da Lei 8.245/91. Parágraf
Segundo - Deverá o locatário entregar imediatamente ao locador toda e qualque
correspondência, intimações, documentos de cobrança de tributos, carnes d
pagamentos de prestações, ainda que dirigidas ao locatário (Artigo 23, incis
VII, da^Lei 8.245/91). CLÁUSULA QUINTA - Além do aluguel, compete ao locatário
pagamentMD das despesas ordinárias de telefone, consumo de água, energi
elétrica)\s de esgoto e saneamento, IPTU/TLP, bem como todos e quaisque
tributos mque incidam sobre o imóvel objeto deste contrato. Essas despesa
deverão- §gtr pagas; juntamente com os aluguéis. CLÁUSULA SEXTA - No ato d.

/(62) 3223 2471

AlÍTE!
Confere>OFrro~5ngihal.

n'0203150^0711520S490S538
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devolução do imóvel o locatário deverá Apresentar os últimos pagamentos ás
contas de água, luz e telefonê t̂ó irlíianK̂ TOS/ a certidão negativa do IPTU e
imóvel limpo, com. pintura '{jî Nãb̂ íe4stajid,o_ entretanto, o mesmo ainda
posse dos talões de cob
recebimento, a soma dos
do mês. CLÁUSULA SÉTi:
locador- desobrigado de
tão somente o direi1
porventura tiver dir
do locador, para c
constituirão proced
obrigações contratual
por quaisquer danos' qia
líquidos (água de rom]
defeitos de esgotos
casos oriundos ou 'de força/m'- -%-- *
contrato destina-se ê clus1
proibido de mudar a

fflfs/g^âmgsg-se-a por base para efeito
antfericS:,̂ Ía.i3isês.cidos da correção monetári'

-#p*—- _^\, *<* S,̂  T*-—r "í"* *

caso de aesapropxxâ así̂ ao imóvel locado, ficará
as clausulas deŝ íe, corrfcrato reservando ao locatári
haver do poder âelrkprqpriante a indenização qu.
.USULA OITAVA - Quaisquar*\tolerâncias ou concessõe
•.tario, quando não idfeaijsástadas por escrito, na

nvôcaveis por este ê f̂̂ S-t̂ erão motivos de alter
J * &* % l jca/ior jsãpjtrespondera, em nenhum caso

<a .sofrer o ItJJ^fcÁrjyi-fgjià razão de derramamento d<
.a,,» dê ĉfeWâ J'̂  abertura de torneiras)

itnentos, roubos, furtos,' di
_ *- O imóvel objeto do present
'Comercial, ficando o locatári

'ansferir a locação, sublocar- o
emprestar o imóvel, no todo ou em parte, -a qualquer título, sob pena d
configurar infração contratual"e possibilitai ao locador requerer a rescisão d.
locação. Parágrafo Primeiro - A ocupação do imóvel por pessoa não referid.
neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em que
locatário deixar de usá-lo, caracterizará grave infração contratual qu.
acarretará a rescisão da locação em qualquer épq.ca de sua vigência. CLÁUSUL
DÉCIMA PRIMEIRA.- Em caso de venda do imóvel, o locatário será notificado d
Direito de Preferência previsto, na lei do Inquilinato, através de carta co:
aviso de recebimento (AR ou SEED). Não se manifestando o locatário no prazo d.
30 (Trinta) dias, será considerado como desistente. Não efetuando a compra d<
imóvel, o locatário autoriza o locador a mostrar o imóvel aos futuro
pretendentes, desde que o faça acompanhado do corretor credenciado pela Empresa
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Liberalidade - Qualquer omissão ou tolerância da
partes contratantes no exigir o estrito cumprimento de qualquer cláusula
condições ou obrigações deste contrato ou no exercer de uma prerrogativa dei
decorrente, não constituirá renuncia ou novação e nem afetará o direito da part.
contratante em exercê-lo a qualquer tempo. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fie
estabelecida multa de 10% (Dez por Cento) sobre o valor total do contrato par
parte que infringir quaisquer cláusulas deste instrumento, podendo a outra part
ajuizar a ação judicial cabível para o término' da locação. CLÁUSULA DÉCI
QUARTA \ Para todas as questões resultantes deste contrato, será competente
foro de\, quaisquer que sejam os domiciliados dos contratantes, c
exclusãd, dos demais, por mais especiais que sejam. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
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Decorridos os 24 (vinte
eventual renovação do mês
justas e pactuadas, as
teor e forma na presença;
de 2011. LOCADOR: HC
LOCATÁRIO: PEIXE'BRASII
Alexânia, 02 de l
que escrevi e assino

qua vigência
valor

R-9-9.594 - Feito em
Crédito com
entre si fazem a Acr
Indústria, Comércio tjJS?

812 Nos termos da^Es
Hipoteca em Gararrbias

de Fomento de

do presente contrato,
de mercado. E por estar'

i 02 (duas ) vias de iguaj
ápolis - GO, 19 -de Dezembr
MF - 13.281.046/0001-78 '"
J/MF - 13.130.403/0001-05
:a Costa Leal, suboficia-

•a Pública de Abertura, d
trato de Empréstimo, cpi
a Empresa Peixe Brasil

_ _ _ com a interveniência di
s £ÍÇÍJ&4Í> _ Jtegisllloî Ĵ jfir e Tabelionato de Notas

nó ,.livro n°. 00440, fls
de um lado, como outorgant

credora hipotecária, AGENClA^iCilã FOMESTO Tê^/SOTAS S A , sociedade anónima d;
economia mista de capital feĉ ra.-̂ ^̂ - tagEBâ á̂ p̂or foiça da Lei Estadual de- n
13.533, de 15/10/99 inscrita» no CNPJ/MF sob. n'0 03 918 382/0001-25, com sede n

terceiros , lavrada nas-
Cartório Francisco Ta\
114/126, em data Se 23 de* agfestq̂  dei

S '

Avenida Goiás, n° 91 Setor j-r -GO neste ato representada nos
termos de seu Estatuto Social, datado *ae 30 de abril de 2010, e Ata de Reunia'
do Conselho de • Administração realizada em 28/02/2011, registrada sob o n
52110718399, em 04/05/2011, e Termo de Posse dos membros da diretoria executiv;
datado de 05/05/2011, também registradp sob o n.0 52110748476 em 26/05/2011
todos na Junta; Comercial do Estado de Goiás - JDCEG, cujas cópias ficai
arquivadas nestas Notas, neste ato representada nos termos do item V do artigt
26 do Estatuto Social, por seu diretor presidente LUIZ ANTÓNIO FAUSTINí
MARONEZI, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade n
9.393.346-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 225.925.578-72, residente
domiciliado nesta Capital, e pelo- diretor dê operações ÁLVARO AUGUSTO CRU.
FONSECA DOS REIS, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador d;
Cédula de Identidade RG n° 1055094, SPTC/GO, e CPF/MF sob o n° 633.411.231-72
residente e domiciliado em Goiânia-GO; doravante denominada simplesmente GOIÁ:
FOMENTO ou credora hipotecária; de outro lado, como outorgada devedora, PEI.
BRASII, INDÚSTRIA, COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE PESCADOS LTDA - ME, pessoa juridica
inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.130.403/0001-05, com sede na Fazenda Agro-Barsa
Rodovia 139, KM 40, 42 a 2 KM a esquerda, Zona Rural em Alexânia-GO, no,
termos de seu Contrato Social datado de 14 de Janeiro de 2011, devidament
registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob n°. 52202889648, e)
19\de janeiro de 2011 e de sua 1a. Alteração e Consolidação Contratual datada d
22 | de novembro de 2011, devidamente registrada na referida JUCEG sob n°

. 48 Lt. 13, Sala 01 - Térreo - Centro - CEP 72930-000 -Alexânia - GO
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52111946328, em 29 de novembro^, de
mesma JUCEG em 5 de março
Notas, doravante
representada por seus
OLIVEIRA e, CAROLINA .S
intervenientes
brasileiro,
inscrito no CPF/MF
MAGALHÃES RIBEIRO
Identidade n° 11.
ambos brasileiros caí
residentes e
204, BI. 03, Vila Nóssg|
PAPRILO MARTINS DE
Identidade n° 27.582.
sua mulher, CAROLINA, SOARES.
Identidade n° MG-10/ '

da;,Cédula •.
03 O ;,58 6 v 7:16-4 4

vetér.à,n
inscrita :;no.,|;

o -recp.jf eníre si' ' sob
síaa/íRua -Professor

rã D'Abadia,

Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório . de Registro de Imóveis, Títulos
Documentos, Registro Civil das Pesso-
Jurídicas.e Naturais da Comarca de Alexân
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Certidão Simplificada expedida pelj
ficam cópias arquivadas nest

., neste ato devidamente
ANDRÉ PARRILLO • MARTINS
abaixo qualificados; co;
HIRAM PACHECO JÚNIOJ

xle n° M-6.968.849-SSP-:
|mulher, MARCELA MENDES

portadora da Cédula d'
ob o n° 055.037.166-47

_bmunhão parcial de bens
jf Ferreira, n° 401, Apt
?Ò, Anápolis - GO; e, ANDJ

portador da Cédula d
sob' p n° 269.354.828-44,

sáriá,' portadora da Cédula d
o n° 036.459.886-70

ambos brasileiros casádo.s'• '«rilurê̂ >ŝ Mê%i>*̂ .*%%'gime da >.comunhão parcial de bens!
residentes e domiciliados; nSr-VvR.ua ;'- Professor .,/Bi'i, Alves Ferreira, n° 401, Apto!
301, BI. 04, Vila Nossa Senhóraí:ííD.̂ b̂&4i»P?̂ SS:íápQlis - GO, doravante denominado
simplesmente FIADORES; e como., interveniente hipotecante, a empresa; H<
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob n
13.281.046/0001-78, com sede na Rua Professor Elias Alves Ferreira, n° 401
bloco 3, sala 204, Vila Nossa Senhora da Abadia em Anápolis-GO, nos termos d1
seu Contrato Social datado de 14 de janeiro de 2001, devidamente registrado n
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG sob n°. 52202902342, em 18 d
fevereiro de 2011, representada por seus sócios HIRAM PACHECO JÚNIOR e CAROLINA
SOARES PACHECO PARRILLO, já" 'qualificados; Então pelos contratantes me foi dit
que têm entre si justo e contratado o que vai descrito e estabelecido
Cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - NATUREZA, VALOR' E
CRÉDITO: A GOIÁSFOMENTO abre à CREDITADA, por este Instrumento, um crédito de Ri
22.377.430,65 (vinte e dois milhões, trezentos e setenta e sete mil
quatrocentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos), com recursos oriundo
do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS - FUNPRODUZIR, aprovado n
vigência do Decreto n° 5.265 e suas alterações posteriores, e em atendimento
Resolução n° 1.783/2012 da Comissão Executiva do Conselho Deliberativo d'
PRODUZIR - CE/PRODUZIR, e que será utilizado no reforço do seu capital de giro
em dectorrêricia da IMPLANTAÇÃO de sua unidade industrial no municipio de Alexâni
- GO, mbjeto deste empréstimo, de conformidade com o seguinte Cronograma de Uso
e Fontas, constante da Síntese de Decisão n° 036/2012 da Diretoria Executiva d.
GOIÁSFOMENTO: USOS: CAPITAL DE GIRO: R$ 30.654.014,59 (trinta milhões
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CERTIDÃO

seiscentos e cinquenta,
centavos); FONTES: 1)
trezentos e setenta
centavos); 2) RECURSOS
duzentos e setenta e s
quatro centavos) .
será atualizado
DISPONIBILIDADE
crédito não utilizad
operacionais do P
aplicando-se,
CREDITADA. CIÁUSUIiA

.variação
'• - o :qual

•i. , suã-^fàlta.,. / por '•. Irite
• " " • • ' .. - - . - ' •••' -. . .~ZJV;4Í

mantenham
isposto; -'neste .'-paira

Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório .de Registro de Imóveis, Títulos
Documentos, Registro Civil das Pesso
Jurídicas .e Naturais da Comarca de Alexân
Estado de Goiás, na forma da Lei, etc ...

.atòrze reais e cinquenta e no-c
7.430,65 (vinte e dois milhões

L reais e sessenta e cinc
'TÁB̂ SĤ i8.276.583,94 (oito milhões

e três reais e noventa•
.iço: O crédito ora abertl

GERAL DE PREÇOS Dí
cado sobre a parcela d|

conforme solicitaçõéŝ ||||Í
quantas forem necessárf
Dezembro de 2020, ..
de até 48 (quarenta; .e
aprovação do projefe,--
Cláusula. Parácprafo Primeiro:
após assinatura . do TARE'
Instrumento e mediante cò

[estabelecido pelas normas
o valor da moeda!

os recursos próprios d|
[f Õ crédito será utilizadê
3DUZIR em tantas parcelai
limitado até o dia 31 d|

beneficio ocorrer no prazl
íe 07/02/2012, data d|

do :'•'••Parágrafo Primeiro destl
•'do crédito dar-se-á soments

, com.'. ;a'" ''Secretaria-", .-'ds. -Fazenda, assinatura deste
.próvfíçiciiĝ -.idàj £̂ eJ35iç.ão -''de, no minimo 20% (vinte poi

cento) dos investimentos fixos ...previstos- no projeto aprovado através do
Resolução n° 1.783/2012 da CE/PRODDZIR, conforme relatório circunstanciado a sei
encaminhado à GOIASFOMENTO para tal fim, relatório este de responsabilidade dJ
Comissão de Auditoria Interna do PRODUZIR. Parágrafo Segundo: Findo o praza
estabelecido no 'caput desta Cláusula, independentemente da não utilizaçãq
integral dos recursos, o crédito ora aberto ficará limitado aos valorei
efetivamente utilizados e não quitados até aquela data, os quais constituirão
saldo devedor, ficando a 'CREDITADA automaticamente obrigada ao disposto r
Cláusula Quarta,|prevalecendo ainda esta obrigação na hipótese de 'utilizaçãd
antecipada do crédito. Paráorrafo Terceiro: O crédito será liberado em parcelai
mensais, as quais ficam fazendo parte integrante deste Contrato e ficarãc
condicionadas às 'Solicitações de liberações pela CREDITADA e à comprovação dos
recursos próprios correspondentes, bem como ao repasse dos recursos pele
FUNPRODDZIR. Parágrafo Quarto: A creditada obriga-se a recolher a favor de
FUNPRODOZIR, no ato da quitação de cada parcela mensal não financiada, 10% (dê:
por cento) do valor da parcela financiável, a titulo de antecipação de
pagamento. Parágrafo Quinto: Independentemente do valor do crédito estabelecido
na Cláusula Primeira, o percentual referente à soma dos valores utilizados, eu
reiação à totalidade do crédito, não poderá ser superior ao percentual de
investimentos fixos executados pela CREDITADA e comprovados por meio da Coznissãc
de Auditoria Interna da CE/PRODOZIR. CIÁUSUIA TERCEIRA - JUROS: Os juros sãc

48 Lt 13, Sala 01 - Térreo - Centro - CEP 72930-000 - Alexânia - GO
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Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório ide Registro de Imóveis, Títulos
Documentos, Registro Civil das Pessoi
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devidos à taxa de 0 , 2 % (dois .^décimos ^r^cehto) ao mês, incidentes sobre
totalidade do saldo devedazg^-j-â /pa^riferfl^das datas das utilizações, n

" ' " ' * " "" " dia 12 (doze) , durante
ito. Parácnrafo

nocapitalizáveis, e
vigência, no vencimento
ocorrência de inadimplelî ^̂ jj' de v spUlqueir financeira por parte
CREDITADA, e de acordŜ fom ̂ a Hesoluçaq̂ ^̂ ^̂ ^̂ ft do CE/PRODDZIR, o vala
inadimplido será atUa.1áczãdo~até o efetivo pasjBmes|@p;r** com os seguintes encargos
a - Multa moratória dej, -̂ ^̂ g-1100 Por cento) a*?-mês ̂limitada a 15% (quinze pó:
cento), calculada najg"||̂ impe 0,166% (cento e sessenta e seis milésimos pó;

o efetivo pagamento;
Parácrraf o Segundo:

•r, com base no ÍNDICE GE:
falta deste, por índic
mantenham atualizado

gamentos dos juros durante

cento) ao dia; b - Ajfef|a||̂ aççío monetária pelo
- Juros capitalizavefillips 1% (um por cento)
atualização prevista nl||fpai;a grafo anterior seira*
DE PREÇOS DE DISPONIBte|Cn?S>>E INTERNA -
estabelecido pelas nonaâŝ operaqí̂ .aâ -»fio>'-=5̂ í._,
valor da moeda. Parágrafo-VieresSàgo < O* ateasô aô ^ _._, _ _ _ _ _ _,
período de utilização acarrfe-rMrâ  alem _dô .ãispfos2bo nos-' Parágrafos Primeiro
Segundo desta Cláusula, â -Busoensãío das .fertilizações /das demais parcelas d:
crédito, até a data do efetiv*ô >a0ame|st3gK»-dos" valores devidos, podendo ainda
GOIÁSFOMENTO, a seu critério, considerar antecipadamente vencido o present
Contrato, caso o atraso se^a superxpr a 60 ("sessenta) dias, contados da data di
vencimento da obrigação. Parágrafo .Quarto: Na hipótese de imediata exigibilidadl
da dívida, com base em disposições legais ou convencionais, ou, ainda, em casq
de cobrança extrajudicial, aplicar-se-á a todo o saldo devedor o disposto' nol
Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula, sendo que, caso o fato ocorra pela
não cumprimento do disposto na Cláusula Décima Nona deste Instrumento, a dívida
será atualizada a: partir de cada utilização do crédito. Parágrafo Quinto: Os
encargos financeiros definidos nesta Cláusula e seus Parágrafos serão calculado:]
pelo método hambúrguês, debitados e exigíveis mensalmente, durante toda
vigência, nó vencimento ou liquidação deste Contrato. CIiÃUSUIA TERCEIRA - JUROS:
Os juros são devidos à taxa de 0,2% (dois décimos por-cento) ao mês, incidente^
sobre a totalidade do saldo devedor, a partir das datas das utilizações, não
capitalizáveis, e • exigíveis mensalmente, sempre no dia 12 (doze), durante
vigência, no vencimento ou liquidação deste Contrato. Parágrafo Primeiro: ;
ocorrência de inadimplemento de qualquer obrigação financeira por parte dsj
CREDITADA, e de acordo com a Resolução 102/02 do CE/PRODOZIR, o valoi
inadimplido será atualizado até o efetivo pagamento, com os seguintes encargos:
a' - Multa moratória de 5% (cinco por cento) ao mês, limitada a 15% (quinze poi
centoO, calculada na razão de 0,166% (cento e sessenta e seis milésimos poi
centol ao dia; b - Atualização monetária pelo IGP-DI até o efetivo pagamento;
- Juras capitalizáveis de 1% (um por cento) ao mês. CIÁUSUIA SEXTA - OBRIGACÃG
ESPECIAL DA CREDITADA: A CREDITADA obriga-se a executar o projeto de IMPLANTAÇÃO
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da sua unidade industrial referida na Cláusula Primeira deste Contrato, co"
plena observância; das espec:iJ|a|||Sõeŝ  cpíà^Vqae foi aprovado pelo PRODUZIR, só
pena de imediata suspensão ááçêes^ -dp_ presente crédito e venciment

Oitava, a exclusivo crií||||||s|lpa Ca^^^ão^xeÕigÉi^^^fle PRODUZIR, que encaminhar
determinação à GÒIASFOJggppPgajra tal fimS_ CE^US^gg^ SÉTIMA - DA SUSPENSÃO
REVOGAÇÃO: Sem pre]us.ScPcias demais claus-Qj^^JJgjrevistas neste Instrumento
poderão ser ainda
SUSPENSÃO, sem pré
- inadimplência da
- alteração do proje
e sua aprovação, incl
prioridade decorrente'
constante do anexo I
mínimo de empregados pre
atividade lesiva ao meio t
contra o meio ambiente

s a CREDITADA %s""~ seguintes penalidades: a)
contagem do prazq^-íSe-l. fruição, se ocorrer:

para com suas obragaj^^^tiributárias estaduais; I
prévia comunicação a á§^eÇ|ãria Executiva do PRODUZI

qu-ela que resultar^ i^.-smodificação de coeficiente d'
~,ta de comprova^.o-^e^.um ou mais itens da tabel

^ásão ou a redução do númer
03ètíp, s-em^âtisar^ustifiçada; IV - conduta o
^ll^ifagàdà-tíno' Capitulo Quinto, "dos crime
29 a egUsã-ííei Federal n° 9.605, de 12 d-

Fevereiro de 1998; V - paralizaçaeisâfes ffeSterVÍdades da CREDITADA, b) - REVOGAÇÃO
se ocorrer: I - o desvirtuamento do prometo & a utilização inidônea do recurs
do financiamento; II - o encerramento, das atividades do projeto ou d,
CREDITADA. Parágrafo único : Sem prejuízo, das demais penalidades previstas nest
Instrumento, a aplicação das penas de SUSPENSÃO 00 REVOGAÇÃO previstas nest
Cláusula resultam no vencimento antecipado de todas as obrigações e na cobranç;
imediata da dívida, bem como na perda do direito -a qualquer desconto.
OITAVA - VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO: Fica assegurado à GOIÁSFOMENTO o direito
considerar vencido o presente Contrato e exigir o total e imediato pagamento d
dívida, independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, na
seguintes hipóteses: a) caso a CREDITADA deixe de cumprir qualquer da
obrigações assumidas neste Contrato (inclusive as estipuladas no ' Parágraf'
Terceiro da Cláusula Terceira) .. deixando de reparar a infração dentro de 6
(sessenta) dias; b) suspenda as atividades da unidade industrial objeto dest
empréstimo por mais de 60 (sessenta) dias; c) se ocorrer qualquer dos casos d'
antecipação legal do vencimento. CIÁOSUIA NONA - PENA CONVENCIONAI.: Caso
GOIÁSFOMENTO tenha que recorrer a meios judiciais ou extrajudiciais para haver
pagamento de qualquer importância que lhe for devida, a CREDITADA pagará mult
compensatória de 10% (dez por cento) nos termos dos arts. 408 a 416 do Códig.
Civil sobre o que for devido à GOIÁSFOMENTO, a qualquer título
independentemente . das importâncias devidas pelo princípio de sucumbência
demais\. CIÁUSUIA DÉCIMA. -SEGUNDA - LUGAR DE • PAGAMENTO: Todos o
pagamervtos decorrentes do presente Contrato serão efetuados por meio di
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais - DARE, de conformidade com
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CERTIDÃO

e dè-sembara
mesmo leg

;a , /saberv: • -
azerída ...santa''-

uma .área -.certa
[rSntaçõés:-; "come

' armando -f;
've.,-m'ê;

Sidney Soares Marcacini Oficial Interino
Cartório .de Registro de Imóveis, Títulos
Documentos, Registro Civil das Pesso
Jurídicas .e Naturais da Comarca de Alexâni
Estado de Goiás, na forma da Lei, etc ...

.CIÁXISUIA DÉCIMA TERCEIRA - GARANT
estabelecidas neste Contrato,
gxgados constante da Cláusul

i, conforme segue: -
terceiros, o imóvel
acima qualificada, o

llllia.íLsquer dúvidas, dividas
todas as benfeitorias

terras entre campos
cípio de alexânia, luga

. 49, 20 hectares, dentr
'ísa por um marco cravado

seguindo através de um
40'00" se, medindo 156,31
me^ medindo 132, 36 metro

a i Ao' marco m02, cravado n
&.festa ^abaixo, confrontando aind.

o marco m03, cravado n

qua

Decreto n° 6.737 de 17 de abril de
Para garantia e fiel cumprimi
CREDITADA dá à GOIÁSFOMEgg)
Décima Quinta deste Insj
HIPOTECA DE PRIMEIRO
propriedade da empresa^^^
encontra-se absoli
'ónus reais, inclusiy
acessões atuais e
culturas, situada no,
denominado agro-bars
dos seguintes limites
denominado mOl, corífrl
cerca de arame pelos
metros; 6°50'00" se', me
e 39°15'00" ne, medindo
cabeceira de uma grota- com
com armando faria'. neves, por
margem direita do rio ' .galinhas', --'no' "èhcóntgp^des-te ' com a referida grota, dai
segue por este rio abaixo',-:.pòr'?-6'£&,f^&m^£çí's/, -encontrando ai com o marco m03a\ também na. margem direita, -ãò ; 'mesmo -'rio. a partir dai, segue a divis^

através de uma cerca de arame, confrontando com a gleba 02, desmembrada de jos<j
barsanulfo nery, pelos seguintes rumos e distâncias: 55°01'22" sw, medindl
303,44 metros, passando pelo marco m03b; 34"55'32" nw, medindo 135,21 metros]
passando pelo marco m03c; 64°34'42" sw, medindo 371,66 metros, passando pele
marco m03d e 77°28'28" nw, medindo 653,55 metros, encontrando com o marco m03e\ segue a divisa, confrontando com geraldo cândido lacerda, através de um^

cerca de arame, pelos seguintes rumos e medidas: 12°10'00" nw, medindo 25,4Í
metros, chegando ao marco inicial, ficando assim fechado entre perímetro, constz
ainda a averbação das seguintes benfeitorias: 1) - uma construção em alvenaria,
com o pê direito ' de cinco metros de altura, construído dentro de uma áreí
cercada de 6.000 - m 2 - (seis mil metros quadrados), pavimentada com asfalto
gramas, contendo ' 03 (três) câmaras frigoríficas, 02 (dois) túneis para
congelamento, plataformas para recepção e expedição, silo de gelo, 14 salai
revestidas em cerâmicas até 2 metros de altura, toda a instalação é feita
piso de granitina, telha metálica isolante térmica, forro em pvc, sendo que
área total construída mede, aproximadamente, 700ms (setecentos metros
quadrados); 2) - uma construção de alvenaria com área total, aproximadamente,
170m2, sendo com duas salas com banheiros, 2 vestiários, 2 lavabos, uma cozinhe
e um refeitório, toda a instalação é feita em piso de granitina, telha metálica
isolante\ -forro em pvc; 3) - sistema de sustentabilidade dos resíduos,
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; 'construída em alvenaria com revestiscLentjp. em . cimento e calafetados, com ar-
«3 ... í' .£•:•'•. <T3%.â̂ M*̂

'aproximadamente, .40m2 (quar<
depuração em alvenaria, 3,8m
160m2 ( cento e sessentaM
300mz de construção em í
09 (nove) cómodos mais^j.
6) - pomar com área
7) - casa
quadrados) de
plan, 5 cómodos mai
barracão - com are-
cimento, telha colónia
construção com telha *
pvc e área coberta par,
casa - SSm* de cqnstruçWK
canil; 11) --instalações
tanques escavados) ; --12)
peixe; 13) - casa - 49m
para depôsít
telha comum

e.-Oâpm2':. -com
•v aproximâd,

*eas. e - bá-nhei-fp •• com
>xtàaa.da'-:::,-'d^'-':3'4'J3m2--

cjii^ 'tpía . sií-í:.te,r.-'cpmO'
cozinha

de

drados); 4) - dois tanques
calçada sem cobertura

casa sede - apróximadamen
madeira, telha colonial

revestimento em cerâmica
<bs de plantas frutíferas

(cento e dois metro
forro de madeira, telh
ento em cerâmica; 8)
cão em alvenaria, pis

•osito; 9) - casa 160m2 d,
'imento em cerâmica, forr<

e dois banheiros; 10)
'jjiKmenp-o / telha colonial, par,

•Éa^^^^;^^fQpOmzi~':de lâmina -de água, (3
3fíig^p®ádã^ --em- cimento para depuração d

Ivena-xia^^piso cimento, telha comum

construção
(7m3) para o biodigestor; 15) - posso artesiano - 8.500ml/h com bomba dosadorl
de cloro,- 16) - 600 metros de rede elétrica trifásica. imóvel devidamente
registrado no 'cartório do registro gerai, de imóveis e tabelionato 1° de notas
Comarca de Alexânia - GO, sob o R-7 e Av-5 da matrícula 9594; que referidJ
imóvel foi havido por compra feita a José Barsanulfo Nery e sua mulher Edns
Marins Nery, conforme Escritura Pública de Compra e Venda lavrada no Cartório ncj
retro citado, no livro '167, folhas 12/14, em 22/02/2011; e que possui comd
Reserva Legal, área extra propriedade, devidamente averbada na matricula nc
AV-3 da matrícla n°. 7.500 de ordem do referido Cartório de Registro
cadastrado junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCf
sob número 931.020.005.592-8, denominação do imóvel rural: Fazenda Agro BarsaJ
área total: 30,4920 ha, módulo rural: 0,0000 ha, número de módulos rurais: 0,00,|
módulo fiscal: 30,0000 ha, número de módulos fiscais: 1,0164, fração mínima de
parcelamento: 2/0000 ha, classificação: pequena propriedade, conforme
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR EMISSÃO 2006/2007/2008/2009,|
ainda em nome de José Barsanulfo nery, que me foi exibido, estando a Taxa de
Serviços Cadastrais devidamente quitada no valor total de R$ 22,35 (vinte e dois
reais e trinta e cinco centavos), e quites para com o Imposto Territorial Rural
- ITR, raonforme Certidão adiante mencionada. Pa.racrra.fo Único - Do Valor da
Garantia Hipotecária - Para os efeitos do art. 1.484 do Código Civil Brasileiro,!
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•FRIGORIFICO

5pia dos contratos financeiros com factorings e com Fundos de

investimentos em Direitos Creditórios - FIDCS

- Contrato com a Continental Securitizadora SÁ. e JJZ Alimentos

SÁ. e Peixe Brasil Ind. Com, e Exp. Pescados Ltda.

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



Endereço : Rua José Martinez Dias, 39
Cidade : São Paulo
Estado Civil: Casado(a)
Profissão : Administradora
E-Mail : miriam@continentalsecuritizadora.com

Cep:
UF:

03.656-070
SP

Nacionalidade: Brasileira
Telefone: (11)3077-1777

Fax: (11)3077-1770

GARANTIDOR(ES) DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE:

Nome
CPF/MF
Endereço
Cidade
Est Civil
Profissão
E-Mail
Cônjuge
CPF/MF
Est Civil
rofissão

orne
CPF/MF
Endereço
Cidade
Est Civil
Profissão
E-Mail

JORGE JONAS ZABROCKIS
071.704.298-70 Nacionalidade: Brasileira
Ala das Camélias, Q3, L5
Aparecida de Goiânia
Casado(a) Regime Casamento:
Empresário Telefone:
jorgeipeixebrasil.com.br
FABRICIA MARTINS S. X. ZABROCKIS
576.406.881-91 RG/Emissor:
Casada(a) Nacionalidade:
Odontóloga Telefone:

RG/Emissor: 11865742 SSP/SP
Cep: 74.935-184
UF: GO

Com parcial
(62)9972-1030

1965480-2 DGPC/GO
Brasileira
(62)9972-1030

HUMBERTO SIQUEIRA LEONETTI
444.018.090-68 Nacionalidade: Brasileira RG/Emissor: 1016316547 SSP/SP
Ala Minis Rocha Azevedo, 523, ap 27 Cep: 01.410-000
São Paulo UF; SP
Casado(a) Regime Casamento:
Administrador Telefone: (62)3322-6237
humbertoleonetti@yahoo.com.br

FIEL(IS) DEPOSITÁRIO(S) DO CEDENTE:

Nome
CPF/MF
Endereço
Cidade
Estado Civil
E-Mail
Telefone

JORGE JONAS ZABROCKIS
071.704.298-70
Ala das Camélias, Q3, L5
Aparecida de Goiân
Casado(a)
jorgeSpeixebrasil.com.br
(62)9972-1030

RG/Emissor: 11865742 SSP/SP
Cep: 74.935-134
UF: GO

Nacionalidade: Brasileira

"onsiderando que o CEDENTE objetiva a antecipação de seus recebiveis de crédito
isando atender às suas necessidades financeiras e que a CESSIONÁRIA deseja
dquirír estes recebiveis de crédito para atender o seu objeto social;

Considerando que as partes para a concretização da cessão dos direitos creditórios
com coobrigação podem optar pela emissão escriturai dos titulos de crédito com
assinatura eletrônica via certificação digital, nos termos do artigo 889, §3° do
Código Civil e Medida Provisória n.° 2.200 de 28 de junho de 2001 e envio através
de arauivo eletrônico ou, alternativamente, também, pela emissão dos titulos de
crédito em papel (cártulas) e entrega, mediante endosso, na forma do "caput" do
artigo 889 e 910 do Código Civil;

As partes têm entre si justo e contratado o presente Instrumento Particular de
Cessão de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças (INSTRUMENTO DE
CESSÃO), que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA l*. - DO OBJETO DO CONTRATO.
O CEDENTE realiza negócios comerciais/ industriais ou de prestação .̂= o<=j.vj.v̂ i
deste(s) negócio(s) detém titulo(s) de crédito dele(s) decorrente(s), que são ou

de serviços



w

serSo, em razão deste INSTRUMENTO DE CESSÃO, enquanto vigente, oportunamente,
objeto de cessão por meio de termo aditivo e transferência através de endosso coro
cláusula de responsabilidade pela solvabilidade do crédito, nos termos do artigo
914, combinado com o artigo 256, ambos do Código Civil,

CLÁUSULA 2a. - DOS TÍTULOS DE CRÉDITO.
0{s) título (s) de crédito negociado(s) por este INSTRUMENTO DE CESSÃO será(ao)
emitido(s) de forma escriturai pelo CEDENTE, assinado(s) eletronicamente via
certificação digital na forma estabelecida na cláusula 11°., enviado (s) à
CESSIONÁRIA, na forma da cláusula 4a ou será(ao) emitido(s) pelo CEDENTE em papel
(cártulas), assinado(s) mediante aposição de firmã(s), entregue(s) à CESSIONÁRIA
mediante endosso e será(ao), todos, negociado(s) consoante as condições e
formalidades previstas neste INSTRUMENTO DE CESSÃO,

CLAUSULA 3a. - DA CESSÃO DO CRÉDITO.
O CSDENTE, por este INSTRUMENTO DE CESSÃO, CEDE e TRANSFERE à CESSIONÁRIA, o (s)
titulo (s) de crédito relacionado(s) no (s) Termo(s) Aditivo(s) ao presente
INSTRUMENTO DE CESSÃO, com a indicação dois) valor(es) negociado(s) e do (s)
deságio(s) pactuado(s), acompanhado(s) da relação de titulo(s) constante no Borderô
ie Remessa de Titulos de Crédito, indicado na. cláusula 6a, que assinado(s) pelas
.artes na forma estabelecida na cláusula 17a ou mediante a aposição de firmas
jonstitui(em) parte integrante e indissolúvel do presente INSTRUMENTO DE CESSAo,
para os devidos fins de direito.

CLÁUSULA 4*. - DO ENVIO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO DE EMISSÃO ESCRITUPAL,
0(s) titulo(s) de crédito de emissão escriturai gerado(s) de forma eletrônioa pelo
CEDENTE serão enviado(s) à CESSIONÁRIA mediante arquivo eletrônico, através do menu
"Simulações", opção "Envio de Borderôs Via NF-e (.XML)" e/ou opção "Envio de
Borderôs Via Arquivo (CNAB 400)", do sistema disponibilizado pela CESSIONÁRIA no
endereço eletrônico www.continentalsecuritizadora.com, cujo acesso será fornecido
ao CEDENTE através de indicação de nome de "usuário" e "senha", previamente
cadastrados para a utilização pessoal e instransferivel de seu (s) representante (s)
legal(is).

Parágrafo Primeiro; 0(s) representante(s) legal(is) do CEDENTE autorizado (s) a
utilizar o sistema descrito no "caput" desta cláusula, será(ao) identificado(s)
mediante a assinatura no respectivo Termo de Responsabilidade, que enviado à
CESSIONÁRIA fará parte integrante do presente INSTRUMENTO DE CESSÃO.

Parágrafo Segundo: O CEDENTE é o único responsável pela guarda, custódia e sigilo
das senhas de acesso do sistema diaponibilizado pela CESSIONÁRIA e responderá
:xclusivãmente pelos prejuízos decorrentes de sua má utilização.

JLÁOSULA 5a. - DA TRANSMISSÃO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO DE EMISSÃO EM PAPEL(CÁRTULAS).
Os título (s) de crédito de emissão em papel (cártulas) ser(á)ao entregue(s) pele
CEDENTE à CESSIONÁRIA, no ato da negociação, mediante endosso, na forma do "caput"
do artigo 889 e 910 do Código Civil, restando inalteradas e ratificadas todas as
demais cláusulas e condições celebradas neste INSTRUMENTO DE CESSÃO.

CLÁUSULA 6a. - DO BORDERÔ DE REMESSA DE TÍTULOS DE CRÉDITO.
O CEDENTE obriga-se a enviar à CESSIONÁRIA um "Borderô de. Remessa de Títulos de
Crédito", com a indicação do(s) título(s) de crédito que será(ão) r.ransaciorado (s) ,
devidamente assinado e endossado por seu(s) representante(s) legais e avalizado
pelo (s) GARANTIDOR(ES) DAS OBRIGAÇÕES, na forma estabelecida na cláusula 17a. ou
mediante a aposição de firmas.

CLÁUSULA 7a. - DO ENDOSSO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO DE EMISSÃO ESCRITURAL.
0(s) título(s) de crédito que for(em) emitido(s) de forma escriturai, assinado(s)
eletronicamente via certificação digital, enviado(s) por arquivo eletrônico pelo
CEDENTE à CESSIONÁRIA e confirmados através da emissão do Borderô de Remessa de
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Títulos de Crédito, na forma indicada nas cláusulas 4a, e 6a., serão considerados,
para todos os fins e efeitos, endossado(s), avalizado(s) e transferido(s) à
CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA 8£. - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS,
Aceito(s) o (s) título(s) de crédito e observadas as formalidades de envio previstas
neste INSTRUMENTO DE CESSÃO, a CESSIONÁRIA obriga-se a liberar o montante líquido
devido, nas condições e valores discriminados no(s) respectivo(s) Termo (s)
Aditivo(s) ao presente INSTRUMENTO DE CESSÃO, mediante crédito em conta corrente
indicada pelo CEDENTE, de sua única e exclusiva titularidade, o qual desde já
reconhece os comprovantes de depósitos ou documentos de crédito (DOC/TED) emitidos,
como prova inequívoca do pagamento do(s) título(s) de crédito cedido(s).

CLÁUSULA 9a. - DA DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS TÍTULOS.
O CEDENTE declara que apenas negociará título(s) de crédito advindo(s) de
legítima (s) transação(ões) de venda mercantil e/ou prestação {ões! de serviço(s)
devidamente concretizada(s), nas exatas especificações contratada(s), sem quaisquer
vícios, especialmente os relativos à solvabilidade,

"LÁUSULA 10*. - DA RESPONSABILIDADE PELA GUARDA DOS DOCUMENTOS.
CEDENTE declara, ainda/ que possui em sua sede, o(s) documento (s) original (is) de
egitimidade da(s) transação(ões) comercial(is) que deu(ram) origem ao
saque/emissão do(s) título(s) de crédito cedido(s) e compromete-se a custodiá-lo(s)
pelo prazo definido em lei, na forma do que estabelece o Provimento n° 30/97
(alterado pelo Provimento n.° 14/98), da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de
São Paulo, bem como exibi-lo(s) a qualquer momento que for Ce») exigido(s), em
especial na hipótese de sobrevir a eventual sustação judicial dos protesto(s)
relacionado(s).

CLÁUSULA 11a. - DO (S) FIEL(IS) DEPOSITÁRIO(S) .
O(s) Fiel(is) Depositário(s) obriga(m)-se a manter sob sua guarda todos os
documentos originais relativos aos título(s) de crédito cedido(s), tais como os
canhotos que comprovam a entrega da mercadoria ou da prestação de serviço, notas
fiscais mercantis ou de serviço, notas de conhecimento de embarque ou transporte,
as comunicações ao (s) Sacado(s) das cessões realizadas e, obriga(m)-se, a
apresentá-los, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas
contados da data da solicitação, sob pena de incorrer(em) nas sanções e penalidades
previstas nos artigos 638, 640 do Código Civil e nos artigos 168, 171 e 299 do
Código Penal.

CLÁUSULA 12a. - DA RESPONSABILIDADE PELA SOLVABILIDADE DO CRÉDITO.
om fulcro nos artigos 295, 296 e artigo 914 do Código Civil e a legislação
ambiária aplicável, o CEDENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) DAS OBRIGAÇÕES assumem toda e
qualquer responsabilidade relativa ã existência e solvência do(s) crédito (s)
cedido(s), inclusive aquele(s) relacionado(s) a casos fortuitos ou de força maior.

CLÁUSULA 13a. - DA NOTIFICAÇÃO AO(S) SACADO(S).
O CEDENTE, logo após o ato do endosso previsto nas cláusulas 5a. e/ou 7a.,
obriga-se, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da liberação dos
recursos na forma estabelecida na cláusula 8a., a providenciar a (s)
notificação(ões) ao(s) Sacado(s), acerca da negociação do(s) título (s) de
crédito(s), cientificando-o(os) da cessão, nos termos do artigo 290 do Código
Civil, e ainda encaminhar a CESSIONÁRIA, no mesmo prazo, comprovante de tal(is)
notificação (ões), sob pena de ser responsabilizado pelos ónus que a CESSIONÁRIA
vier a suportar em decorrência da sua omissão.

Parágrafo Primeiro: Na referida notificação ao(s) Sacado (s) também constará a
informação de que o(s) respectivo(s) pagamento(s) deverá(ao) ser(em) feito(s)
somente a CESSIONÁRIA ou à sua ordem.



Parágrafo Segundo; A(s) comunicação(Oes) ao(s) Sacado(s), assim como o envio dos
competentes avisos de cobrança (boletos bancários), também poderão ser feitos pela
CESSIONÁRIA, a seu exclusivo critério, ficando previamente autorizado pelo CEDENTE
a fazê-lo-

CIÁUSULA 14*. - DA OUTORGA DE MANDATO.
O CEDENTE nomeia e constitui a CESSIONÁRIA sua mandatária e bastante procuradora,
nos termos do artigo 684 do Código Civil, em caráter irrevogável e irretratável,
outorgando-lhe poderes para representá-lo perante o Oficial do Cartório de Protesto
competente, na hipótese de inadimplemento total ou parcial do(s) titulo(s) de
crédito cedido(s), com a finalidade de assegurar e perseguir o cumprimento da (s)
obrigação(ões) constante(s) do(s) titulo(s) de crédito, podendo para tanto
apresentá-lo (s) a protesto e exigir o seu pagamento, judicial ou
extrajudicialmente, no todo ou em parte.

Parágrafo Único; O mandato descrito no "caput" desta cláusula é outorgado por conta
e risco exclusivo do CEDENTE, ficando a CESSIONÁRIA livre de responsabilidade de
qualquer natureza decorrente dos atos praticados por ordem do mandante,

"LÁUSULA 15a. - DO PACTO DE RECOMPRA (DA COOBRIGAÇAO).
oncluída a operação e sobrevindo a constatação de vícios ou de quaisquer outras
xceções na origem do(s) titulo (s) de crédito cedido(s), ou em caso de
inadimplemento do(s) Sacado(s), obrigam-se o CEDENTE e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) DA(S)
OBRIGAÇÃO(ÕES) a recomprá-lo(s) da CESSIONÁRIA, pelo valor de face do(s) titulo(s)
cedido(s) devidamente acrescido(s) de correcão, juros moratórios e multa pactuados
pelas partes, até a data do efetivo pagamento.

Parágrafo Primeiro - O prazo para a recompra do(s) titulo(s) pelo CEDENTE será de
48 (quarenta e oito) horas após a ciência do inadimplemento do(s) respectivo (s)
Sacado(s), notificada pela CESSIONÁRIA.

Parágrafo Segundo - O não cumprimento da obrigação de recompra pelo CEDENTE do (s)
título (s) de crédito no prazo estipulado, . poderá dar ensejo a cobrança
administrativa ou judicial do(s) título(s) de crédito não pago(s) em face do
CEDENTE e/ou do (s) GARANTIDOR(ES) DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) .

Parágrafo Terceiro - O não exercício pela CESSIONÁRIA dos direitos que lhe
asseguram o presente INSTRUMENTO DE CESSÃO, será interpretada como mera
liberalidade e não constituirá causa de alteração ou novação das suas cláusulas,
não prejudicará o exercício dos mesmos direitos em épocas subsequentes, nem
conferirá qualquer novo direito ao CEDENTE.

arágrafo Quarto - No caso da CESSIONÁRIA ser acionada judicialmente em decorrência
os casos previstos nesta cláusula, obrigam-se o CEDENTE e seu (s) GARANTIDOR(ES)

DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) a reembolsar, com todos os acréscimos legais, o valor
desembolsado pela CESSIONÁRIA, acrescido de honorários advocatícios, custas,
despesas e outras devidamente comprovadas.

Parágrafo Quinto - O CEDENTE e o(S) GARANTIDOR(ES) DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES), reconhecem
e admitem que o pacto de recompra, nos casos de inadimplemento do(s) Sacado(s)
constante(s) do(s) título(s) de crédito cedido(s), é uma consequência natural da
responsabilidade assumida pela solvabilidade do crédito, que, por sua vez, decorre
dos efeitos legais do endosso e do aval.

CLÁUSULA 16a. - DO (S) GARANTIDOR(ES) DA{S) OBRIGAÇÃO (OES) DO CEDENTE.
O(s) GARANTIDOR(ES) DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES), respaldado na autorização conjugai quando
casado(s), comparece(m) como garantidor(es) de todas as obrigações assumidas pelo
CEDENTE no presente INSTRUMENTO DE CESSÃO e avalista(s) do(s) título(s) de crédito
cedido(s), na qualidade de principal(is) pagador(es) e solidariamente
responsável(is), permanecendo íntegras suas responsabilidades até o total e



definitivo cumprimento das obrigações pactuadas, nos termos dos artigos 264 e 265
do Código Civil, desde já renunciando expressamente aos benefícios estatuídos nos
artigos 827, 834, 835 e 838 do Código Civil.

CLÁUSULA 17a. - DA ASSINATURA ELETRÔNICA VIA CERTIFICAÇÃO DIGITAL.
As partes reconhecem como válidas, legitimas e verdadeiras todas as assinaturas de
forma eletrônica apostas e efetuadas através do certificado digital obtido junto à
Autoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil e validadas através do portal
eletrônico <http://www.comprova.com>, nos termos da Medida Provisória n"
2,200/2001 e, expressamente, autorizam a emissão do(s) Titulo (s) de Crédito,
formalização dois) Termo(s) Aditivo(s), Borderô(s) de Remessa de Títulos de Crédito
e Nota (s) Promissória(s) com a utilização desta sistemática, como forma de garantir
a autenticidade, a integridade e a validade juridica da(s) obrigação(ões)
pactuada(s).

CLÁUSULA 18°. - DO MANDATO EM CARÁTER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL.
Nos casos em que o(s) GARANTIDOR(ES) DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) seja(m) casado(s), os
cônjuges nomeiam-se e constituem-se, reciprocamente, procuradores um do outro, EM
CARÁTER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL, para que um ou outro, por força deste
INSTRUMENTO DE CESSÃO, tenha poderes para prestar a garantia devida no (s) título(s)
de crédito emitido(s) em favor do CEDENTE, que venha(m) a ser endossado(s) para a
CESSIONÁRIA ou em favor de quem esta venha a indicar e, ainda, poderes para receber
citação inicial, notificação, intimação, ou quaisquer outras formas de comunicação
judicial ou extrajudicial decorrentes deste INSTRUMENTO DE CESSÃO.

CLÁUSULA 19".- DO BENEFÍCIO DA DIVISÃO NA SOLIDARIEDADE.
Em havendo demanda judicial por parte de qualquer do(s) Sacado(s) em face das
partes ora contratantes e seja, ao final, isto é, após o trânsito em julgado, com
atribuição de condenação solidária, fica, desde já, ajustado, o BENEFÍCIO DA
DIVISÃO, através do qual será atribuído a CESSIONÁRIA obrigação de pagamento na
proporção de 0,01% (num centésimo por cento) do valor condenatório e o restante aos
demais, em analogia ao artigo 829 do Código Civil, respeitado, ainda, o direito de
regresso contra o CEDENTE.

CLÁUSULA 20". - DO TÍTULO EXECUTIVO.
Ãs partes reconhecera que o presente INSTRUMENTO DE CESSÃO constitui título
executivo de dívida líquida, certa e exigível, nos termos dos artigos 576, 585 e
586, todos do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 21a. - DO REPASSE DE VALORES.
O CEDENTE obriga-se a repassar a CESSIONÁRIA, no prazo máximo de 48 (quarenta e
•sito) horas, quaisquer valores que eventualmente venha a receber das respectivas
fontes pagadoras exclusivamente para fins de pagamento do(s) crédito(s) cedido (s),
sota pena de, decorrido este prazo, ficar caracterizado a apropriação indébita & o
estelionato (Artigos 168 e 171 do Código Penal).

CLÁUSULA 22*. - DA TRIBUTAÇÃO.
O pagamento de todos os tributos e contribuições que incidam ou venham a incidir
sobre o presente INSTRUMENTO DE CESSÃO serão da responsabilidade não solidária do
respectivo responsável tributário, assim conforme definido na legislação vigente.

CLAUSULA 23a. - DO COMPROMISSO DAS PARTES.
As partes concordam em prestar, a qualquer tempo, todas as informações que se
fizerem necessárias para a efetivação do negócio objeto do presente INSTRUMENTO DE
CESSÃO, comprometendo-se pela assinatura de todo e qualquer documento necessário ao
cumprimento das formalidades relativas à presente cessão.

CLÁUSULA 24a. - DAS ALTERAÇÕES AO INSTRUMENTO DE CESSÃO.
As alterações ao presente INSTRUMENTO DE CESSÃO deverão ser celebradas mediante
termo aditivo ao presente INSTRUMENTO DE CESSÃO.
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CLAUSULA 25a. - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES.
Nos termos do artigo 225 do Código Civil, as partes estabelecem como válidas para
efeito de mútua comunicação o fax, mensagens eletrônicas (e-mail) e carta, com
aviso de recebimento (AR).

CLÁUSULA 26a. - DA INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
As regras consumeristas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao
presente INSTRUMENTO DE CESSÃO, por não estar o CEDENTE enquadrado no conceito
legal de consumidor, nem a CESSIONÁRIA no conceito legal de fornecedora, não
havendo, portanto relação de consumo, mas, apenas, uma relação de natureza civil.

CLÁUSULA 27a. - DO PRAZO DE VIGÊNCIA,
O presente INSTRUMENTO DE CESSÃO é firmado pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a
partir da data de sua assinatura, bastando, para rescindi-lo, a comunicação por
escrito neste sentido por uma das partes, entregue a outra parte com antecedência
minima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Primeiro - O presente INSTRUMENTO DE CESSÃO considerar-se-á rescindido de
-leno direito em caso de dascumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições,
espeitados, em qualquer caso, os direitos havidos e as obrigações assumidas
urante sua vigência.

Parágrafo Segundo - C CEDENTE obriga-se a comunicar à CESSIONÁRIA acerca de toda e
qualquer alteração que possa afetar a relação contratual entre as partes, tais como
alteração de composição societária, mudança de endereço, alteração dos
administradores e etc., sob pena de rescisão do presente INSTRUMENTO DE CESSÃO e
vencimento antecipado das obrigações assumidas neste INSTRUMENTO DE CESSÃO e no (s)
Termo(s) Aditivo(s).

CLÁUSULA 28a. - DO FORO.
As partes elegem o Foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer
dúvidas ou pendências oriundas do presente INSTRUMENTO DE CESSÃO, excluindo
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estarem justos e contratados, assinam
presença de 02 (duas) testemunhas.

São Paulon-SP, 08/04/2015.

CONTINENTAL SECURITIZADORA S.A.
CONTRATADA - CESSIONÁRIA

JORGE JttNAS 3ROCK
GARANTIQOR DASHQBRB;AÇÕES DO CEDENTE

HUMBERTO SIQUEIRA LEONETTI
GARANTIDOR DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

presente em 02 (duas) vias, na
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JORGE JOH
FIEL DEPOâllT.

Testemunhas;

Moacir Dagoberto D'Oliveira
CPF: 004.267,908-71

Josiene Almeida de Oliveira
CPF: 422.927.388-64

Esta última folha de assinaturas integra o INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE
DIREITOS CREDITÓRIOS COM COOBRIGAÇAQ E OUTRAS AVENÇAS - N° 00533 de 08 de Abril de
"015.
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As partes têm entre si justo e contratado o presente Instrumento Particular de
Cessão de Direitos Creditórios com Coobrigação e Outras Avenças (INSTRUMENTO DE
CESSÃO), que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA 1a. - DO OBJETO DO CONTRATO.
O CEDENTE realiza negócios comerciais, industriais ou de prestação de serviços e
deste(s) negócio (s) detém título(s) de crédito dele(s) decorrente(s), que são ou
serão, em razão deste INSTRUMENTO DE CESSÃO, enquanto vigente, oportunamente,
objeto de cessão por meio de termo aditivo e transferência'através de endosso com
cláusula de responsabilidade pela solvabilidade do crédito, nos termos do artigo
914, combinado com o artigo 296, ambos do Código Civil.

CLÁUSULA 2a. - DOS TÍTULOS DE CRÉDITO.
O(s) título (s) de crédito negociado(s) por este INSTRUMENTO DE CESSÃO será(ao)
emitido(s) de forma escriturai pelo CEDENTE, assinado(s) eletronicamente via
certificação digital na forma estabelecida na cláusula 17a., enviado(s) à
CESSIONÁRIA, na forma da cláusula 4a ou será(ao) emitido(s) pelo CEDENTE em papel
' ártulas), assinado(s) mediante aposição de firma(s), entregue(s) à CESSIONÁRIA
diante endosso e será(ao), todos, negociado(s) consoante as condições e

__rmalidades previstas neste INSTRUMENTO DE CESSÃO.

CLAUSULA 3a. - DA CESSÃO DO CRÉDITO.
O CEDENTE, por este INSTRUMENTO DE CESSÃO, CEDE e TRANSFERE à CESSIONÁRIA, o(s)
título(s) de crédito relacionado(s) no(s) Termo(s) Aditivo(s) ao presente
INSTRUMENTO DE CESSÃO, com a indicação do(s) valor(es) negociado(s) e do (s)
deságio(s) pactuado(s), acompanhado(s) da relação de título(s) constante no Borderô
de Remessa de Títulos de Crédito, indicado na cláusula 6a, que assinado(s) pelas
partes na forma estabelecida na cláusula 17a ou mediante a aposição de firmas
constitui(em) parte integrante e indissolúvel do presente INSTRUMENTO DE CESSÃO,
para os devidos fins de direito.

CLÁUSULA 4a. - DO ENVIO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO DE EMISSÃO ESCRITURAL.
O(s) título (s) de crédito de emissão escriturai gerado(s) de forma eletrônica pelo
CEDENTE serão enviado(s) à CESSIONÁRIA mediante arquivo eletrônico, através do menu
"Simulações", opção "Envio de Borderôs Via NF-e (.XML)" e/ou opção "Envio de
Borderôs Via Arquivo (CNAB 400)", do sistema disponibilizado pela CESSIONÁRIA no
endereço eletrônico www.continentalsecuritizadora.com, cujo acesso será fornecido
o CEDENTE através de indicação de nome de "usuário" e "senha", previamente
dastrados para a utilização pessoal e instransferível de seu(s) representante(s)

legal(is).

Parágrafo Primeiro: 0(s) representante(s) legal(is) do CEDENTE autorizado(s) a
utilizar o sistema descrito no "caput" desta cláusula, será(ao) identificado (s)
mediante a assinatura no respectivo Termo de Responsabilidade, que enviado à
CESSIONÁRIA fará parte integrante do presente INSTRUMENTO DE CESSÃO.

Parágrafo Segundo: O CEDENTE é o único responsável pela guarda, custódia e sigilo
das senhas de acesso do sistema disponibilizado pela CESSIONÁRIA e responderá
exclusivamente pelos prejuízos decorrentes de sua má utilização.

CLÁUSULA 5a. - DA TRANSMISSÃO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO DE EMISSÃO EM PAPEL(CÁRTULAS).
Os título(s) de crédito de emissão em papel (cártulas) ser(á)ao entregue(s) pelo
CEDENTE à CESSIONÁRIA, no ato da negociação, mediante endosso, na forma do "caput"
do artigo 889 e 910 do Código Civil, restando inalteradas e ratificadas todas as
demais cláusulas e condições celebradas neste INSTRUMENTO DE CESSÃO.

CLÁUSULA 6a. - DO BORDERÔ DE REMESSA DE TÍTULOS DE CRÉDITO.
O CEDENTE obriga-se a enviar à CESSIONÁRIA um "Borderô de Remessa de Títulos de
Crédito", com a indicação do(s) título(s) de crédito que será(ão) transacionado (s) ,
devidamente assinado e endossado por seu(s) representante(s) legais e avalizado



pelo (s) GARANTI DOR (ES) DAS OBRIGAÇÕES, na forma estabelecida na cláusula 17a. ou
mediante a aposição de firmas.

CLÁUSULA 7a. - DO ENDOSSO DOS TÍTULOS DE CRÉDITO DE EMISSÃO ESCRITURAL.
0(s) titulo (s) de crédito que for (em) emitido (s) de forma escriturai, assinado (s)
eletronicamente via certificação digital, enviado (s) por arquivo eletrônico pelo
CEDENTE à CESSIONÁRIA e confirmados através da emissão do Borderô de Remessa de
Títulos de Crédito, na forma indicada nas cláusulas 4a. e 6a., serão considerados,
para todos os fins e efeitos, endossado (s) , avalizado (s) e transferido (s) à
CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA 8a. - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS.
Aceito (s) o (s) titulo (s) de crédito e observadas as formalidades de envio previstas
neste INSTRUMENTO DE CESSÃO, a CESSIONÁRIA obriga-se a liberar o montante líquido
devido, nas condições e valores discriminados no (s) respectivo (s) Termo (s)
Aditivo (s) ao presente INSTRUMENTO DE CESSÃO, mediante crédito em conta corrente
indicada pelo CEDENTE, de sua única e exclusiva titularidade, o qual desde já

conhece os comprovantes de depósitos ou documentos de crédito (DOC/TED) emitidos,
prova inequívoca do pagamento do (s) título (s) de crédito cedido (s).no

CLÁUSULA 9a. - DA DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS TÍTULOS.
O CEDENTE declara que apenas negociará título (s) de crédito advindo (s) de
legítima (s) transação (ões) de venda mercantil e/ou prestação (ões) de serviço (s)
devidamente concretizada (s) , nas exatas especificações contratada (s) , sem quaisquer
vícios, especialmente os relativos à solvabilidade.

CLÁUSULA 10a. - DA RESPONSABILIDADE PELA GUARDA DOS DOCUMENTOS.
O CEDENTE declara, ainda, que possui em sua sede, o (s) documento (s) original (is) de
legitimidade da (s) transação (ões) comercial (is) que deu(ram) origem ao
saque/emissão do (s) título (s) de crédito cedido (s) e compromete-se a custodiá-lo (s )
pelo prazo definido era lei, na forma do que estabelece o Provimento n" 30/97
(alterado pelo Provimento n.° 14/98), da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de
São Paulo, bem como exibi-lo (s) a qualquer momento que for (em) exigido (s), em
especial na hipótese de sobrevir a eventual sustação judicial dos protesto (s)
relacionado (s) .

CLÁUSULA 11a. - DO (S) FIEL (IS) DEPOSITÁRIO (S) .
'3) Fiel (is) Depositário (s) obriga (m) -se a manter sob sua guarda todos os
aumentos originais relativos aos título (s) de crédito cedido (s), tais como os

___ ihotos que comprovam a entrega da mercadoria ou da prestação de serviço, notas
fiscais mercantis ou de serviço, notas de conhecimento de embarque ou transporte,
as comunicações ao (s) Sacado (s) das cessões realizadas e, obriga (m) -se, a
apresentá-los, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas
contados da data da solicitação, sob pena de incorrer (em) nas sanções e penalidades
previstas nos artigos 638, 640 do Código Civil e nos artigos 168, 171 e 299 do
Código Penal.

CLÁUSULA 12a. - DA RESPONSABILIDADE PELA SOLVABILIDADE DO CRÉDITO.
Com fulcro nos artigos 295, 296 e artigo 914 do Código Civil e a legislação
cambiaria aplicável, o CEDENTE e o (s) GARANTIDOR (ES) DAS OBRIGAÇÕES assumem toda e
qualquer responsabilidade relativa à existência e solvência do (s) crédito (s)
cedido (s), inclusive aquele (s) relacionado (s) a casos fortuitos ou de força maior.

CLÁUSULA 13a. - DA NOTIFICAÇÃO AO(S) SACADO(S).
O CEDENTE, logo após o ato do endosso previsto nas cláusulas 5a. e/ou 7a.,
obriga-se, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da liberação dos
recursos na forma estabelecida na cláusula 8a., a providenciar a (s)
notificação (ões) ao (s) Sacado (s), acerca da negociação do (s) título (s) de
crédito (s), cientificando-o (os) da cessão, nos termos do artigo 290 do Código
Civil, e ainda encaminhar a CESSIONÁRIA, no mesmo prazo, comprovante de tal (is)



notificação(ões), sob pena de ser responsabilizado pelos ónus que a CESSIONÁRIA
vier a suportar em decorrência da sua omissão.

Parágrafo Primeiro: Na referida notificação ao(s) Sacado(s) também constará a
informação de que o(s) respectivo(s) pagamento(s) deverá(ao) ser(em) feito(s)
somente a CESSIONÁRIA ou à sua ordem.

Parágrafo Segundo: A(s) comunicação(ões) ao(s) Sacado(s), assim como o envio dos
competentes avisos de cobrança (boletos bancários), também poderão ser feitos pela
CESSIONÁRIA, a seu exclusivo critério, ficando previamente autorizado pelo CEDENTE
a fazê-lo.

CLÁUSULA 14a. - DA OUTORGA DE MANDATO.
O CEDENTE nomeia e constitui a CESSIONÁRIA sua mandatária e bastante procuradora,
nos termos do artigo 684 do Código Civil, em caráter irrevogável e irretratável,
outorgando-lhe poderes para representá-lo perante o Oficial do Cartório de Protesto
competente, na hipótese de inadimplemento total ou parcial do(s) título (s) de

edito cedido(s), com a finalidade de assegurar e perseguir o cumprimento da(s)
rigação(ões) constante(s) do(s) titulo(s) de crédito, podendo para tanto
resentá-lo (s) a protesto e exigir o seu pagamento, judicial ou

extrajudicialmente, no todo ou em parte.

Parágrafo Único: O mandato descrito no "caput" desta cláusula é outorgado por conta
e risco exclusivo do CEDENTE, ficando a CESSIONÁRIA livre de responsabilidade de
qualquer natureza decorrente dos atos praticados por ordem do mandante.

CLÁUSULA 15a. - DO PACTO DE RECOMPRA (DA COOBRIGAÇÃO).
Concluída a operação e sobrevindo a constatação de vícios ou de quaisquer outras
exceções na origem do(s) título(s) de crédito cedido(s), ou em caso de
inadimplemento do(s) Sacado(s), obrigam-se o CEDENTE e/ou o(s) GARANTIDOR(ES) DA(S)
OBRIGAÇÃO(ÕES) a recomprá-lo(s) da CESSIONÁRIA, pelo valor de face do(s) título (s)
cedido(s) devidamente acrescido(s) de correção, juros moratórios e multa pactuados
pelas partes, até a data do efetivo pagamento.

Parágrafo Primeiro - O prazo para a recompra do(s) título(s) pelo CEDENTE será de
48 (quarenta e oito) horas após a ciência do inadimplemento do(s) respectivo (s)
Sacado(s), notificada pela CESSIONÁRIA.

agrafo Segundo - O não cumprimento da obrigação de recompra pelo CEDENTE do (s)
ulo(s) de crédito no prazo estipulado, poderá dar ensejo a cobrança

administrativa ou judicial do(s) título(s) de crédito não pago(s) em face do
CEDENTE e/ou do(s) GARANTIDOR (ES) DA(S) OBRIGAÇÃO (ÕES) .•

Parágrafo Terceiro - O não exercício pela CESSIONÁRIA dos direitos que lhe
asseguram o presente INSTRUMENTO DE CESSÃO, será interpretada como mera
liberalidade e não constituirá causa de alteração ou novação das suas cláusulas,
não prejudicará o exercício dos mesmos direitos em épocas subsequentes, nem
conferirá qualquer novo direito ao CEDENTE.

Parágrafo Quarto - No caso da CESSIONÁRIA ser acionada judicialmente em decorrência
dos casos previstos nesta cláusula, obrigam-se o CEDENTE e seu(s) GARANTIDOR(ES)
DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) a reembolsar, com todos os acréscimos legais, o valor
desembolsado pela CESSIONÁRIA, acrescido de honorários advocatícios, custas,
despesas e outras devidamente comprovadas.

Parágrafo Quinto - O CEDENTE e o(s) GARANTIDOR(ES) DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES), reconhecem
e admitem que o pacto de recompra, nos casos de inadimplemento do(s) Sacado(s)
constante(s) do(s) título(s) de crédito cedido(s), é uma consequência natural da
responsabilidade assumida pela solvabilidade do crédito, que, por sua vez, decorre
dos efeitos legais do endosso e do aval.



CLÁUSULA 16a. - DO(S) GARANTIDOR(ES) DA(S) OBRIGAÇÃO (ÕES) DO CEDENTE.
0(s) GARANTIDOR(ES) DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES), respaldado na autorização conjugal guando
casado(s), comparece(m) como garantidor(es) de todas as obrigações assumidas pelo
CEDENTE no presente INSTRUMENTO DE CESSÃO e avalista(s) do(s) titulo(s) de crédito
cedido(s), na gualidade de principal(is) pagador(es) e solidariamente
responsável(is), permanecendo integras suas responsabilidades até o total e
definitivo cumprimento das obrigações pactuadas, nos termos dos artigos 264 e 265
do Código Civil, desde já renunciando expressamente aos benefícios estatuídos nos
artigos 827, 834, 835 e 838 do Código Civil.

CLÁUSULA 17a. - DA ASSINATURA ELETRÔNICA VIA CERTIFICAÇÃO DIGITAL.
As partes reconhecem como válidas, legítimas e verdadeiras todas as assinaturas de
forma eletrônica apostas e efetuadas através do certificado digital obtido junto à
Autoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil e validadas através do portal
eletrônico <http://www.comprova.com>, nos termos da Medida Provisória n°
2.200/2001 e, expressamente, autorizam a emissão do(s) Título(s) de Crédito,

rmalização do(s) Termo(s) Aditivo(s), Borderô(s) de Remessa de Títulos de Crédito
Mota (s) Promissória(s) com a utilização desta sistemática, como forma de garantir
autenticidade, a integridade e a validade jurídica da(s) obrigação(ões)

pactuada(s).

CLÁUSULA 18a. - DO MANDATO EM CARÁTER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL.
Nos casos em que o(s) GARANTIDOR(ES) DA(S) OBRIGAÇÃO(ÕES) sej a(m) casado(s), os
cônjuges nomeiam-se e constituem-se, reciprocamente, procuradores um do outro, EM
CARÁTER IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL, para gue um ou outro, por força deste
INSTRUMENTO DE CESSÃO, tenha poderes para prestar a garantia devida no(s) título (s)
de crédito emitido(s) em favor do CEDENTE, que venha(m) a ser endossado(s) para a
CESSIONÁRIA ou em favor de quem esta venha a indicar e, ainda, poderes para receber
citação inicial, notificação, intimação, ou quaisquer outras formas de comunicação
judicial ou extrajudicial decorrentes deste INSTRUMENTO DE CESSÃO.

CLÁUSULA 19a.- DO BENEFÍCIO DA DIVISÃO NA SOLIDARIEDADE.
Em havendo demanda judicial por parte de qualquer do(s) Sacado(s) em face das
partes ora contratantes e seja, ao final, isto é, após o trânsito em julgado, com
atribuição de condenação solidária, fica, desde já, ajustado, o BENEFÍCIO DA
DIVISÃO, através do qual será atribuído a CESSIONÁRIA obrigação de pagamento na
roporção de 0,01% (hum centésimo por cento) do valor condenatório e o restante aos
ais, em analogia ao artigo 829 do Código Civil, respeitado, ainda, o direito de

regresso contra o CEDENTE.

CLÁUSULA 20a. - DO TÍTULO EXECUTIVO.
As partes reconhecem que o presente INSTRUMENTO DE CESSÃO constitui título
executivo de dívida líquida, certa e exigível, nos termos dos artigos 576, 585 e
586, todos do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA 21a. - DO REPASSE DE VALORES.
O CEDENTE obriga-se a repassar a CESSIONÁRIA, no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, quaisquer valores que eventualmente venha a receber das respectivas
fontes pagadoras exclusivamente para fins de pagamento do(s) crédito(s) cedido (s),
sob pena de, decorrido este prazo, ficar caracterizado' a apropriação indébita e o
estelionato (Artigos 168 e 171 do Código Penal).

CLÁUSULA 22a. - DA TRIBUTAÇÃO. . . .
O pagamento de todos os tributos e contribuições que incidam ou venham a incidir
sobre o presente INSTRUMENTO DE CESSÃO serão da responsabilidade não solidária do
respectivo responsável tributário, assim conforme definido na legislação vigente.

CLAUSULA 23a. - DO COMPROMISSO DAS PARTES.
As partes concordam em prestar, a qualquer tempo, todas as informações que se
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fizerem necessárias para a efetivação do negócio objeto do presente INSTRUMENTO DE
CESSÃO, comprometendo-se pela assinatura de todo e qualquer documento necessário ao
cumprimento das formalidades relativas à presente cessão.

CLÁUSULA 24a. - DAS ALTERAÇÕES AO INSTRUMENTO DE CESSÃO.
As alterações ao presente INSTRUMENTO DE CESSÃO deverão ser celebradas mediante
termo aditivo ao presente INSTRUMENTO DE CESSÃO.

CLAUSULA 25a. - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES.
Nos termos do artigo 225 do Código Civil, as partes estabelecem como válidas para
efeito de mútua comunicação o fax, mensagens eletrônicas (e-mail) e carta, com
aviso de recebimento (AR).

CLÁUSULA 26a. - DA INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
As regras consumeristas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao
presente INSTRUMENTO DE CESSÃO, por não estar o CEDENTE enquadrado no conceito
legal de consumidor, nem a CESSIONÁRIA no conceito legal de fornecedora, não
vendo, portanto relação de consumo, mas, apenas, uma relação de natureza civil.

. _.ÁUSULA 27a. - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
O presente INSTRUMENTO DE CESSÃO é firmado pelo prazo de 2 (dois) anos, contados a
partir da data de sua assinatura, bastando, para rescindi-lo, a comunicação por
escrito neste sentido por uma das partes, entregue a outra parte com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Primeiro - O presente INSTRUMENTO DE CESSÃO considerar-se-á rescindido de
pleno direito em caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições,
respeitados, em qualquer caso, os direitos havidos e as obrigações assumidas
durante sua vigência.

Parágrafo Segundo - O CEDENTE obriga-se a comunicar à CESSIONÁRIA acerca de toda e
qualquer alteração que possa afetar a relação contratual entre as partes, tais como
alteração de composição societária, mudança de endereço, alteração dos
administradores e etc., sob pena de rescisão do presente INSTRUMENTO DE CESSÃO e
vencimento antecipado das obrigações assumidas neste INSTRUMENTO DE CESSÃO e no (s)
Termo(s) Aditivo(s).

\USULA 28a. - DO FORO.
partes elegem o Foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer
/idas ou pendências oriundas do presente INSTRUMENTO DE CESSÃO, excluindo

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estarem justos e contratados, assinam a presente em 02 (duas) vias, na
presença de 02 (duas) testemunhas.

São Paulo-SP, 18/12/2014.

JJZ ALIMENTOS S.A.
CONTRATANTE - CEDENTE

CONTINENTAL SECURITIZADORA S.A.
CONTRATADA - CESSIONÁRIA



TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO . PARTICULAR
COOBRIGAÇÃO N.° 256 DE 18/12/2014
TERMO ADITIVO N.° 58

DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS COM

CEDENTE:

Nome Empresarial
CNPJ/MF
Endereço
Bairro
Cidade
Telefone
E-Mail

JJZ ALIMENTOS S.A.
18.740.458/0002-23
Rod G0-070,s/n
Zona Rural
Goi ani rã
(62)3433-7500
sergno@jjzbeef.com.br

Insc .Munic ipa l :

Cep:
UF:

Fax:

75.370-000
GO
(62)4053-8600

CESSIONÁRIO:

Nome Empresarial
CNPJ/MF
Endereço
Bai rro
Ci dade
Telefone
Emai l

CONTINENTAL SECURITIZADORA
11.049.358/0001-25
Rua Tabapuãlll - sala 21
Itaim Bibi
São Paulo
3077-1777

S.A .
Insc.Est/Munic:

CEP:
UF:

Fax:

04.533-010
SP
3077-1770

GARANTIDOR(ES) DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE:

Nome
CPF/MF
Endereço
Cidade
Est Civil
Profissão
E-Mail
Cônjuge
CPF/MF
Est civil
Profissão

Nome
CPF/MF
SSP/SP
Endereço
Cidade
Est civil
Profissão
E-Mail

JORGE DONAS ZABROCKIS
071.704.298-70 Nacional idade: Brasi le i ra
Ala das Camélias, QuadraS, LoteS
Aparecida de Goiânia
Casado(a) Regime casamento:
Empresário Telefone:
jorge@jjzbeef .com.br
FABRICIA MARTINS S. X. ZABROCKIS
576.406.881-91 RG/Emissor:
Casado(a) Nacional idade:
Odontologa Telefone:

RG/Emissor: 11865742 SSP/SP
Cep: 74.935-184

UF: GO
Com parcial bens
(62)9972-1030

1965480 SSP/GO
Brasilei rã
(62)9972-1030

HUMBERTO SIQUEIRA LEONETTI
444.018.090-68 Nacional idade: Bras i le i ra RG/Emissor : 1016316547

Ala M i n i s Rocha Azevedo, 523 ap 273 Cep: 01.410-000
São Paulo UF: SP
Casado(a) Regime Casamento:
Admin is t rador Telefone: (62)4053-8600
humbertoleonett i @yahoo .com.br

FIEL(IS) DEPOSITÁRIO(S) DO CEDENTE:

Nome
CPF/MF
Endereço
Cidade
Estado Civil
E-Mail
Telefone

JORGE JONAS ZABROCKIS
071.704.298-70
Ala das Camélias, QuadraS, LoteS
Aparecida de Goiân
Casado(a)
iorge@ijzbeef.com.br
(62)9972-1030

RG/Emissor: 11865742 SSP/SP
Cep: 74.935-184
UF: GO

Nacionalidade: Brasileira

RELAÇÃO DOS DIREITOS DE CRÉDITOS ADQUIRIDOS - Compra de Créditos à Vista

TÍTULO SACADO VENCTO PCA PAGAMENTO Vr.TITULO BORDERO

18688-1 FRIGO COPA DISTRIBUIDOR 09/06/15 Rio de Janeir 14.226,50 15806/ l
18767-1 FRIGORIFICO NOVO MERITI 11/06/15 SÃO JOÃO DE M 4.648,83 15806/ 2

Total Bruto: 18.875,33 Desconto: 0,00 Vr. Negociado: 18.875,33
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O presente "Termo Aditivo" é formalizado de acordo com as condições gerais
estipuladas no INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS COM
COOBRIGAÇÃO firmado, as quais o CEDENTE e o CESSIONÁRIO ratificam em sua plenitude.

O CESSIONÁRIO recebe, neste ato, a documentação referente ao(s) titulo (s)
relacionado(s) no preâmbulo deste Instrumento, responsabilizando-se o CEDENTE por
sua legitimidade, legalidade e veracidade e ainda pela recompra de quaisquer do(s)
título(s), ora negociado(s)
acima referido.

de acordo com as cláusulas 4a, 7a e 8a do contrato

Por este Instrumento ajustam-se as partes o deságlo que o CESSIONÁRIO
direitos credltórlos do CEDENTE, conforme se demonstra a seguir:

aplicou nos

DEMONSTRATIVO DA OPERAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA CESSÃO DE CRÉDITOS
Valor Negociado dos Direitos Credltórlos, R$ •18.875,33
Deságlo em Aquisição de Direitos Credltórlos R$ *********gg2,20
Valor Líquido de Cessão de Direitos Credltórlos R$ ******17.883'l3

Em garantia do cumprimento de suas obrigações decorrentes deste Instrumento, o
CEDENTE entregou ao CESSIONÁRIO uma Nota Promissória, de sua emissão, com
vencimento à vista e contra apresentação, no valor total correspondente ao valor
dos direitos credltórlos cedidos, esta devidamente avalizada pelo(s) GARANTIDOR(ES)
DAS OBRIGAÇÕES, que também é (são) signatário(s) do presente e de todos os
eventuais aditivos celebrados, os quais declaram expressamente conhecer, aceitando
as condições ora avençadas, esta será exigível em qualquer das hipóteses previstas
na cláusula 7a do INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS COM
COOBRIGAÇÃO f1rmado.

São Paulo-SP, 14 de Maio de 2015,

D J Z ALIMENTOS S.A.
CEDENTE

CONTINENTAL SECURITIZADORA S.A.
CESSIONÁRIO

JORGE DONAS ZABROCKIS
GARANTIDOR DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

HUMBERTO SIQUEIRA LEONETTI
GARANTIDOR DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
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JORGE 30NAS ZABROCKIS
FIEL DEPOSITÁRIO DO CEDENTE

Testemunhas:

Moacir Dagoberto D 'o l ive i ra
CPF: 004.267,908-71

Fernanda sandr inl
CPF: 082.229.148-71

Esta ú l t ima folha de assinaturas Integra o Termo Aditivo N° 58
PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS CREDITORIOS COM COOBRIGAÇÃO n,
Dezembro de 2014.

ao INSTRUMENTO
256 de 18 de
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Goianira, 14 de Maio de 2015

CONTINENTAL SECURITIZADORA S.A.

Prezados Senhores,

REF: Borderô de Remessa de Documentos

Encaminhamo-1hes o(s) título(s) abaixo relacionado
operação de cessão de direitos, negociada com V.Sãs., nos termos do instrumento
Particular de Cessão de Direitos Creditórios com Coobrigação, especificado no termo
aditivo anexo, o qual ratificamos em seu inteiro teor.

(s), que faz(em) parte da

Na impossibilidade da efetivação da operação de cessão total ou parcial, favor
devolver, mediante recibo, os títulos remanescentes com os motivos devidamente
relatados.

Declaramos para todos os fins de direito e sob pena de responsabilidade civil e
criminal, que os títulos negociados junto à CONTINENTAL SECURITIZADORA S/A, em
conformidade com o Termo Aditivo desta data, corresponde, cada um por si, a uma
efetiva operação mercantil, devidamente contabilizada nos livros do CEDENTE e
SACADO, lastreados em legítima transação mercantil.

TITULO SACADO VENCTO PCA PAGAMENTO Vr.TITULO BORDERÔ

18688-1 FRIGO COPA DISTRIBUIDOR 09/06/15 Rio de 3aneir 14.226,50 15806/ l
18767-1 FRIGORIFICO NOVO MERITI 11/06/15 SÃO JOÃO DE M 4.648,83 15806/ 2

Total Bruto: 18.875,33 Desconto: 0,00 Vr. Negociado: 18.875,33

Atenciosamente,

JJZ ALIMENTOS S.A.
18.740.458/0002-23
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Nota Promissória
( República Federativa do Brasil )

Vencimento: 11/06/2015

Valor: 18.875,33

Local de Pagamento: São Paulo - SP

Por esta única via de Nota Promissória, pagarei(emos) a CONTINENTAL SECURITIZADORA
S/A, sociedade empresarial inscrita no CNPD(MF) sob o n.° 11.049.358/0001-25, ou à
sua ordem, a quantia de R$ 18.875,33 (dezoito mil oitocentos e setenta e cinco
reais e trinta e três centavos), em moeda corrente deste pais, pagável na Rua

Tabapuã, n.° 111, sala 21, itaim Bibi, CEP 04533-010, em São Paulo, capital do
Estado de São Paulo.

São Paulo, 14 de Maio de 2015

Emitente: .
Nome: DDZ ALIMENTOS S.A.
CNPD/CPF: 18.740.458/0002-23
Representante(s): DORGE DONAS ZABROCKIS FABRICIA MARTINS S. X. ZABROCKIS

Garanti dor:

Nome JORGE DONAS ZABROCKIS
CNPD/CPF 071.704.298-70
Endereço Ala das Camélias, QuadraS, LoteS-Aparecida de Goiânia

Nome HUMBERTO SIQUEIRA LEONETTI
CNPD/CPF 444.018.090-68
Endereço Ala Minis Rocha Azevedo, 523 ap 273-São Paulo

Observação:

A presente nota promissória foi emitida em garantia dos compromissos assumidos
pelo(s) emitente e garantidor de acordo com o Instrumento Particular de Cessão de
Direitos Creditórios com Coobrigação e em decorrência da cessão de direitos
creditórios, formalizada através do aditivo n° 58.
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0
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NOME/RAZÃO SOCIAL

HZ ALIMENTOS S/A
ÇfíPfflPÇ

18,740,458/0002-23
ESDEREÇO BAKROWSIiaTD

RODOVIA GO070 KM 13, 0 ZUNA RURAL
•JvOINiaHO RJNSFAX W

<3OÍAHERA 6234337500 GO

CE?

75.370-000
ISSOaçÃO ESTADUAC

105788970

&AT4DAEMISSÃO.
09/05/2015
BATA »E SAÍnA/ENTRADA

09/05/2015
HOSAOSSAtOA

1129:18

Bata Veto, Vaíor
> as/osczóis

CÁLCULO 3DOB£P0STO
BASE0ECALCOIX1BSICMS

0,00
VALOR SOfSEIS

0,00

VALOR co ICMS
0,00

VAtOXPO SEGURO

0,00
DESCCWTO

0,00

SiASE BBeALCSJ» ÍCMS ST

0300
0015US DESrESAS ACESSÓRIAS

0,00

WOR&oitaíssUBKnrfflçSo ,
0,00

•vr/iOROom
0,00

VALORTOTAl, UÕS IMPOSTOS

0

VAtDR TOTAL DOS FROBUJOS

536^0

VAtORttirrALBAKarA

536,90

RAZÍOSOCJAi. PgETEHmCOKXA

0-Erftftêriíe
ENOBÍECO

cjUAjtrroADE
45

ESÍÉOE

PC -SC -UNI

eÔWGBANTT HJÍCAOÓ.VEÍCULO

í,«JKICÍPfO

MÍSCH JÍUMEKAÇAO

GERAL -MOMFOBJ 0

UF

CF

csrícpF

BSC3BÇÂO ESTAMÍAL

?ESO BROTO

0S000
FESOOQUHX)

0,000

CC3EX
BK»

&tl

221

CSK3!ÇtóCO?aODG-a"JERVICO

TAtHA&EOUACO CH«03«X1U
R2Cífl

SAtRSETACl.laKGMOMFOiíXO
CABO

>CM
28

32M55CU

K052ÍXW

32i j MARXErAOsKGMOMFOKrcy S20OOÍXÍ
1 CABO 1

sm
40»
593

CMOfroTOOCÍTISS

ARGAMASSiJOKeBíECOtí

2532lSd

3Z149COO

AJtoaíAsSAyaTosíÀssAíaEâ Sít̂ wo»

cst

0101

0101

ÍI01

1202

1202

1jtt3

CRS"

JUCt

Sita

5102

ÍM5

5«»

tw*

ré

te
ÍC

VT«
SC

tSttSS, VALCétlJííITASIO VAUSEtOSAt

t,«X)c| S.0«(» 1 S,«>

WCPO

i,ooa

7.0000

11,000(1

ÍÍ3ÍÔ4

223SO»

23,0000

Wo»

>«#

ZVi

Í«.K1

S!,I»

«oi TM j 24JX»CÍ W.«x» s«y»

- -,

HdiciQe VAIOTKMS

íâdí AUTORIZADO SEFAZ
dCAMCELAPO SEFAZ

.CONFERIDO POtt»

°7n°J íMLuOhn^
JJZ AOlVIEfsíTOS S/X"

OSS-í ASSÍMA» f»OR EXTENSO

VAtísta A11QO3TAS
1D.!S

"

V/iOSTOTAt
BÍTOSTOS

i y' LA
7U

CÃLCBIX> DO ISSQN
INSCWÇX0 MlftSOPAL

0
VAtORTOIMiDOS ̂ RVIÇOS BASB »E CAtOILO DQ BSSp: VAtORBOISSQSJ 1

!

INFCatMAÇÔSCOMPtEMEíírAaES . j'aifales t Vflísnisa ,cosíels ouísasMs - «»* BoOaesra ssoaíco Sca. H i
£ CO E?Z ÓPHOTS ÍE10 SIX?ISS SOCIOIWEXM GÍRÍ. BÍKSiTO Í (SeSISO fíS !
cXL.es ssi FSKttts a J»Rov. to cstspizo os. IQÍS Ko VXLQS us íi. {s,*o;

• —^a * Alio. os x,25 4. sós Tatsios txs «cr. 23 ia rc -123.

JSffiRVAOO AQHSCO



•f \ \

\ y
V

ati rtOiMíttKrrnSNOinicm aiuíi^iMii-
0|i |IHU;( U« (*jOD>l!U(líTr'Í.MSiV NtKttK VTi M.) HXOIfAV (IV VlHYUflflM OVOVNÍUIV '«WM fflf» ramipuiij!
a fcovrusi fóiiiito 43ra>si«nb .nqus í>HíJwjit«ua sepu»/̂  a«*»iiur-\í. «f.l •«j*w?^ ?[* siuutòf - jrç ujna"j|5p'AVAV\ UE? f.ofiti/Éj(í,»n|

j «inufjaiiniiiina «|"|a3|a|ii|S> «pis i»*iwit u-auil tunni;» nu «151* «fliusiuntal ap somn «10 nua» laisauia ap ujvp «nt n TIÍI- mp,

sî
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Kt&CmK EIREU .RECEBERMOS! 0E IMPEUrAtCOSt BE PARAf. F6R. E MAQ, LTOA, OS PROOOTOS E»OUSERVIÇOSCOÍ«STAIVTES
AI. KfJGTRÕNfCA IfrtttCAUA AO tÁDO NF-e

N*i 000.247362

Série: 002

F S R R A T A S

ÍMPÊRtAL COM. £>E PAJKAF. FEÍt B

A Vi ANHANCtlERA N. 2080
VILA MORAES

GOIANU/GO - CEP; 4&200-10
e: (62) 32Ê9-I100

D.4HEE
Documento Auxilia

de Nota Fiscal
Hífrôrrica

O-Entrada pT
1-SaMa L

Série; 092
Folha; l de 2

CHAVE »K ACESSO

5215 0501 7161 8600 0142 SSOO 20» 2475 6Z10 04382755

Consulta <fe auren Hcidade no porta/ nacional da NF-s
o« no slie á« Sefaz ABtorbíaiioni

PROTOCOLO OS AUTÒKIZAÍÍAO J>£ USOA. OA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIAS J52I505ÔI251529 Í2/05fi(tt5 I6:22í57

««SCKIOÂO SSTAWAl-

I8.2W.374-3
ow
ÓJ.7Ifi.I86/OW)I-42

•MX AUMENTOS È1RELI

eopOVIA OO 070 KM ÍZ5 A Pt REITA S/N ':]

s/n

18.74Ó.45S/W02-23
BATADAEMBSAO

I2/05/20ÍS

COMPfcfórfCÍWO ' »ATAiBAC?5"níAÍ*AÍSAtDA

12/05/2015

ZONA RURAL

MUNICÍPIO

OOIANIRA

F. W RA /Dl

•W3(Jf3f&|j;

.

1, «30.00 ÍW381XOÍ
y

2S™

rre»E/ÍAX

{62) 99724030

1.000,00

ar
GO'"]

CEP

7S370-000
KOCA BA SAÍDA

1621

ÍKSCR1C/ÍO

è

CÁlri«-0 DO (MfOSTO

HÁS* »e cAt.mw> i» ICMS.
828,16

VA WÍR IX> FHETi:

0.00

VAtOftSOtOtSi

140,75

'VAIJOlt DOSSGCRO

0,00

ÍÍASElíeoiie»tí>tÇ3«<S.-ST

0,00

nescoxro
0,00

VALO» no LCMS. SBUsmrtntío

0,00
BtITTijtSBSSPSSASACESSÔKKS

0.00-

VALO* TOWi DOS MKHHTÍOS

2.000,00

VAtOUTOTAÍ. DO LM.

0,00

YALOK 1t>rAi. !>A NOfA

aooo,oo

NQME/ RAJioSOCttt.

IMPERIAL COM; PARAP. FERR. E MAQS, LTDA

swtsi-co
AV. ANHANGUERA N^OSO

owwrtRAor.

17

'EsrtciE MARCA

FRETE frOSCOÍWA " «WICOAtR

e.sxrrcfinc j 1 |
1-3«STISA*ÍWO j * j

^nwiciyio
GOlANfâ.

HflWWO1

Ô

T H.ACABQVEÍCBU)

OMK9020
OT

GO

w
GO

cxf-t.ic.ejr.
Ql.7l6.U6/0001-42

BísaacÃo ÍSTAWJAI.
102903743

«SOBRim»

55.000
MsoiJounx»
0,000

OABOS, oosreonwos /«íayjcos

*T5Í5

13405

13406

U 130

IIOS2

7217

2íiJ

ócç»cío »os pROtxrros/SERVlços

ELETRODO OK 4804 24 ESAB

ELETRODO OK46002^ MM SERRALHEIRO

ELETRODO OK 4600 335 MM SERRALHEIRO

DISCO CORTC J77.« X 1.6 X22ÍPREW1EK

DISCO CORTE i Í43 X 1.0X722 PREMIER

DISCO DESBASTE4.KX3/I6X7/S LTW

0ÍSCO DESBASTE 7 X 1/4 X-7/8 LTW

sã
S31Í10
00
831110
00

S31110
00

680422
n
6S0422
1}

6S0422
11

6S0422
II

«r

060

06»

060^

020

020

020

020

ow

5.405

5.405

3JW

5.102

S.lfâ

5.102

5.102

BWn.

KG

KQ

KG

UN

UN

UM

W

Qi»»t :

Í7,ÔOQQ

15.0000

15,0000

ÍOO.OOOO

rto.oooo

50.0000

50,0000

viumvatTÀxio

I6300Õ

ÍO,50ÕÕ

10^5000

6^000

3,5000

3^000

5,5580

VÁUfSC TOTAL

277,10

157pO

SS7.SQ

620̂ 10

350.00

160.00

277,50

*POCE«S

0,00

0,00

0,00

364.70

205,88

94,11

163.47

VAtoaiCMS

0,00

8,00

0,00

"51,99

34.99

15.99

27,78

VALOR tri

0,00

0,00

0.00

QJX>

0,00

QjX

0,00

A!JQ(
icsts.

0,00

0,00

0.00

17.00

17,00

17,00

17,00

OTAS

O.OC

O.OC

O.OC

O.OC

• o.oc

O.OÍ

O.OC

VSCBlrtpMílStapAl. VAlOR TOTAL «BSOWJOOS ÍIASS be ctecota sã tssox

ĵ AUTORÍZADO SEf=AZ
QCAMCELADO SEFAZ

POR:



28(052015 Prefeitura de Gdáría - Note Rscal de Serviços {NFS-e)

«||saSju ^ Prefeitura de Goiânia
(IS IssSill/íSi ^wn^faHa Miínfrinal HP Firtarir;t<;

Nota Hscat de Serviços Etetrônfca - NF
^^^^^^ t̂íâfl» AIDP ̂ 5179/̂ 010

Múmero da fsiota 12761
Data Emissão 26/O5/2015

^~e Código Verificação V5VK-3J5N

PRESTADOR DOS .SERVIÇOS

CPF/CNPJ 10.742,234/001)1-68 Inscrição Municipal 2635445
Nome/Razão Social ATENAS HOTEL E TURISMO LTDÃ
Endereço R 4 N.149 QD.58 LT.1 06-E
Bairro SET CENTRAL
Município GOÍÂNIA-GO CEP 7402004S Telefone {62} 32 166800

TOMAOOR &OS SERVIÇOS

Nome/Razão Social JJZALJMEMTOSEÍR3J
CPF/CNPJ 18J40.4S8/0002-23
Endereço ROO GO 070 KM 12 S
Bairro ' ZONA RURAL
Município GOIANIRA-60 CEP 75370000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

08 DIÁRIAS R$ 147,00
LAVANOERiA RS 87,50

ê

*

1 INFORMAÇÕES ADIÇEOMAIS

1) yDREZA ABD1 SHEÍK

Ath/Wade 551080100
Hotéis

Retenções PIS CORNS I
Federais R$0,00 RS 0,00 RS

Demonstrativo
Valor dos Serviços . RS 1.263,50 Valor do
(-> Desconto fncondiclonado RS 0,00 (-)Dese
(-} Retenções Federais RS 0,00 (=)Valof
(-)!SSQM Retido pelo Tomador RS 0,00 {-)Dedi
(«jVaiorLíciuIdo RS • 1.263,50 {=}Base

Serviço prestado em Imposto devido érn fx ) Aifqu
QOIANfA-GO GOIÂNfA-dO («>VaiOÍ

Valor dos Serviços Dês conto
• R$1.263,50 R$0,00

Informações Irnportárttesí
- Prestador enquadrado no Simples Nacional.

«S IR CSLL
i 0»00 RS 0.00 RS 0,00

Cálculo do imposto
sSen/íços RS 1.263.50
onto íncondicionado R$ 0,00
-da Nota RS 1.263,50
coes RS 0,00
de Cálculo RS 1^63,50
ota % 5,00
•do Imposto (ÍSSQN) RS 0,00

Valor da Noía
R$ 1.263,50

Osuârto: 3

'cfcífíim pm líftiow.orifeinía.tsn.OfSV.br-
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CESSÃO DE
DIREITOS - SALA EXCLUSIVA 101-1° ANDAR

CONTRATANTE: JORGE JONAS ZABROCKfê

CPMHF; 071,704.298-̂ 0 / RG* 11.865,742 SSP-SP

Endereço residência!: Alameda das Camélias, Quadra 03, Lote 05

Bairro: Condomínio Jardins Viena / Cidade: Aparecida de Goiânia /GO - CEP: 74935-184

Telefones para contato: (62) 9607-1964 (Cel)

E-matl: warli.oiiveirai3lceua2uiJnd.br

CONTRATADA: FULL SERVICE CENTER - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA

REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDÃ - ME

Bairro: Itaim Bíbi - São Paulo / SP - CEP: 04532-060

CNPJ: 01033.942/0003-09 / Inscrição Estadual: Isenta / Inscrição Municipal: 3.283.766-6

As partes retro nomeadas e qualificadas, tendo entre si, justo: e contratado o que segue que
mutuamente outorgam e aceitam, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1, É Objete do presente Contrato é a cessão dos direitos de uso da Sala Exclusiva n°,
101, localizada na Rua Dr. Guilherme Bannftz, n.° 126 - 1° andar - Conjunto 12 -
Bairro italm Bíb! - São Paulo/SP, CEP: 04632-060, totalmente mobiliada e equipada
para a utilização máxima de 02 (dois) usuários, conforme anexo J, para uso exclusivo
do Contratante para uso comercial, Incluindo registro para abertura (ou transferência)
de uma única empresa, inscrição junto a órgãos administrativos.

1.1.1. Juntamente com o direito à utilização dá sala descrita na cláusula 1.1, os seguintes
serviços serão disponibllízados à Contratante:

a) Prestação de serviço de recebimento de correspondência em geral, serviço
de recebimento de notificações judiciais e/ou extrajudiciais, dentro do horário
comercial da Contratada, ou seja, dás 08H30 às 18HOO horas de Segunda à
Sexta-feira.

b) Prestação de psrvjgos de copa, consistentes na dísponibliizaçâo de café, chá
e água no Virtual Café, dentro do horário comercial da Contratada.

c) Prestação de serviços de limpeza uma vez ao dia (pejfcdo_manhã), incluindo
limpeza geral, que será realizada somente aos sábadoã!

Rubricas; !> 4* -. fo
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d) Cessão de direitos de uso de 02 (dois) pontos de rede para acesso â
internet " ~

e) Cessão de direitos de uso de 01 (urna) Hnhajteígfdnica comercial de numero
(1 1) 3040-3020, ' " '

f) Prestação de serviço na área Telefónico Pergonateado (
o~ ~(11) 3040r3020 Gomo~sendò~aiõ

Contratante para fins comerciais.

g) O serviço de Atendimento Teíefônico Personalizado será disponibifeado no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas (dias úteis) após o pagamento,
assinatura do presente Contrato e a entrega do formulário de Brjeflng •??
devidamente preenchido pelo Contratante,

h) A prestação de serviços de Atendimento Telefónico será realizada pela
Contratada em horário comerciai, dasJB:3J}js_lS!iQJ3s, de segunda a sexta-
feíra conforme Bífefing de Atendimento fornecido pelo Contratante,

1.1.2. Os bens móveis e imóveis objetos da cessão de direitos de uso deste Contrato
destinam-se exclusivamente para o uso do Contratante no desenvolvimento de sua
atividade económica, não podendo a Contratante retirá-los de sua sala exclusiva,
emprestá-los, ceder, emprestar alienar sern 0 prévio e expresso consentimento da
outra Contratada.

1.1.3, Os pontos de rede para acesso à internet são compartilhados & atendem à todas as
necessidades de uso para acesso normal dos usuários. Para acessos específicos
tais como, Jink dedicado, VOIP, rede VPhf, acesso remoto, o Contratante deverá
comunicar a Contratada para a disponibilidade do acesso, sendo que o mesmo terá
a cobrança da mensalidade no valor diferenciado. Não será de responsabilidade da
Contratada, todo e qualquer problema gerado pelo uso ao acesso específico sem o
conhecimento da Contratada.

1,2 Caso haja a necessidade da Contratante de aumentar o número de usuários de sua
Saía Exclusiva n,° 101, será cobrado da Contratante o valor adiciona) (mensal) por
mais um posto de trabalho por usuário, conforme tabela de preços da Contratada
(atualizada anualmente), que arualmeníe possui os valores a seguir: R$ 250,00 com
mobília branca e/ou R$ 400,00 corn mobffia de madeira, sendo que nesses valores já
estão inclusos os serviços de internei banda larga compartilhada, energia elétrica e
serviço de copa com café, chá, água é descartáveis» O pagamento ocorrerá através
de boleto bancário junto com a mensalidade ou n& conta de serviços em nome do
Contratante,

1.2. O direito de livre circulação da Contratante Jímita-se à sua saía exclusiva descrita na
clausula 1,1 acima, sendo que o Contratante somente poderá utilizar as áreas
comuns do local onde está sua localizada exclusiva mediante o consentimento da
administração da Contratada, e nesse caso, deverá zelar pela manutenção da
limpeza e arrumação dos demais focais eventualmente utilizados peio Contratante.

fr\
Rubricas:
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1.3. Fica acordado entre as Partes, que a Contratada disponibiOzará, mediante prévia
solicitação e especificações antecipadas do Contratante, ambientes para reuniões e
trabalhos individuais nas unidades da Contratada, com serviços de secretária,
informática, fax, copa, etc, ("Serviços Adicionais''), a serem definidos no momento da
solicitação. Pelos "Serviços Adicionais", a Contratante deverá pagar adicionalmente
aos valores previstos no presente Contrato, conforme aprovação de proposta.

1.4. Fica acordado entre as Partes que no caso de o Contratante solicitar â Contratada
serviço de secretaria para corrfatar seu cliente, será cobrado o custo da ligação,
equivalente ao período de conversação o qual será tarifado através do sistema de
tarifação de ligações, mais a hora de secretária, conforme tabela de preços da
Contratada, sendo que os valores serão incluídos na conta de serviços em nome do
Contratante, a qual será paga através de boleto bancário com vencimento para o dia
20 (vinte) de cada mês.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO Ê DÁ INÂDfWPLENCfÂ

2.1. Pelos serviços descritos na Cláusula 1,1 e 1.1.1, o Contratante pagará mensalmente
à Contratada a quantia de R$ 2,780,00 (Dois míi, setecentos e oitenta reais).

2.1.1. A cobrança da mensalidade, juntamente corn as demais despesas realizadas pela
Contratante (Ex: serviços de escritórios e telefonia), será feita por meio de bo!eto(s)
bancárlo(s) a serem entregues diretameníe na Saía Exclusiva n.° 101, situada à Rua
Dr. Guilherme Bannitz, n.° 126 - 1° andar - Conjunto 12 - Bairro Italm Bib! - São
Paulo/SP, CEP: 04532-060, sendo que os boletos de mensalidades terão
^encjmeQtgs todo dja 19 (dezenove) de cada e os demais serviços terão
vencimentos previstos para o dia 20 (VINTE) de cada mês. No valor da mensalidade
da Sala Exclusiva n.° 101 previsto na cláusula 2.1 acima, Já estão_jnciusas as
despesas com IPTU e Condomínio. ' ~

2.1.2. A Contratante não poderá alegar o não recebimento do boleto previsto na cláusula
2.1,1 para fins de inadlmplênela, devendo retirar o boteto até a data do vencimento
direfaroente na recepção da Contratada, caso não o tenha recebido.

2.2, Após o vencimento da mensalidade (boleto bancário) haverá cobrança de multa de
2% (dois por cento) sobre o valor ínadímpffdo e juros de mora no importe R$ 0,30
(Trinta Centavos de Real) por dia de atraso. Caso o Contratante opte, após o
vencimento da mensalidade* em efetuar o pagamento através de depósito bancário,
o valor do depósito será acrescido do valor da baixa do referido boleto bancário.

2.2.1. Os serviços oferecidos no presente contrato, com exceção do uso do endereço,
serão automaticamente desatfvados pela Contratada, a partir do 3° (terceiro) dia de
inadimpiência da correspondente contraprestação, e somente serão reativados em
até 48 horas úteis após a confirmação do pagamento.

2.2.2. Após dez (10) dias de atraso do pagamento do boleto referente a mensalidade e/ou
serviços da Sala Exclusiva n,e 101, será vedada a entrada do Contratante no local,
até a quitação dos pagamentos dos referidos boletos.

Rubricas:
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2.3, Fica acordado entre as partes que será cobrado mensalmente do Contratante o vaíor
excedente a R$ 35,00 (Tfiitta e einôo), cota mínima para 01 pessoa(s), referente a
despesas com energia elétfíca, sendo que o vaíor excedente será incluído na conta
mensal de serviços do Contratante» a qual será paga através de boleto bancário,
conforme cláusula 2,1.1.

2.4, No ato da assinatura do presente contrato, a Contratante deverá pagar à Contratada
o valor equivalente à uwa roensalfdãde, qual seja, R$_ â^^OO (Dois mil,
setecentos e oitenta reais), à_|ftu^de_tó?2ntía (doravante designado como "Taxa
de Contrato"), que será re^^^_^__Cor^[^ârúB_ao^W^^^mí^r^.o, na forma
prevista nesse documento,

2.4.1, A Taxa de Contrata tem por objetivo cobrir eventuais despesas operacionais
contraídas pelo Contratante na ôfiâsíão da rescisão do contrato. Caso o Contratante
não roajTJ!e|te!_j?pj\̂ ^

e^e Contrato, a Taxa de Contrato não será devolvida pela Contratada.

2.4.2» No caso de renovação, o Contratante ficará isento de pagamento de uma nova Taxa
de Contrato.

2.4-3. Nó caso de devolução do valor da Taxa de Contrato, a mesma será devolvida ao
Contratante através de depósito bancário, ficando acordado que o valor a ser
devolvido (integral ou parciaf), não sofrerá qualquer tipo de reajuste,

2.4.4. Fica acordado entre as partes que nio será, reembolsado para o Contratante o valor
correspondente ajaxa de corrfecçãg do ctgsM de acesso pago no infcio do contrato,
sendo que os crachás deverão ser devo! vldosa Contratada no fina! da locação.

2.5. No ato da assinatura do presente contrato, a Contratante deverá pagar â Contratada
o valor de Rf 99,00 fMoventa reais) à títufo de Taxa de Cadastro", que terá por
objetivo cobrir as despesas contratuais e cadastrais para a confecção e liberação
dos contratos e anexos.

2.5.1. No caso de renovação do Contrato, o Contratante ficará isento de pagamento de
uma nova Taxa de Cadastro.

2.6. Fica acordado entro as partes que será; cobrado da Contratante despesas dá taxa de
instalação do ponto de rede para acesso a, infernei a partir do 2° (segundo) ponto
solicitado pela Contratante.

2.7. Os valores previstos nesse contrato serão reajustados pela tabela vigente â época
de sua renovação, estabelecida pelo preço de mercado, mediante notificação da
Contratada ao Contratante; A Contratada poderá reajustar o valor mencionado na 2.1
a cada 12 meses, com base no (I6P44/FGV — fndtce Geral dos Preços, publicado
pela Fundação Geíúíio Vargas) ou qualquer outro índice equivalente no cada da
extinção do IGPlvL Os preços/custos estão sujeitos a alterações ocasionadas pela
alta de mercado ou aumento de impostos é taxas, mediante notificação por escrito.
Nas demais Cláusulas o contraio será renovado sob os mesmos termos e condições.

JDA
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CLÁUSULA THRCEfRAí DAS HESPQNSA8IUDADES

3.1. A Contratada; se compromete a:

a) Cumprir o disposto neste Contrato, obrigando-se, expressamente, por si, seus
funcionários e prepostos, a guardar o mais absoluto sigilo sobre as
informações, documentos, dados, pormenores, especificações técnicas ou
comerciais a que tiverem acesso, seja frequente ou eventual, autorizado ou
não, exceto quando solicitado por autoridades competentes.

b) Oferecer ambiente, mobília e equipamentos em condições propícias para o
bom desenvolvimento do trabalho do Contratante, sendo que a Saía, bem
como, ioda & mobffia e equipamentos contidos na Saía Exclusiva n.° 101, são
para a acomodação de até 02 (duas) pessoas.

3.1.1. Não será de responsabilidade da Contratada, todo e qualquer problema gerado pela
"Operadora Telefónica", problemas estes, causados por consertos ou ampliação da
rede de telefonia ou até mesmo problemas na central de telefonia da "Operadora
Telefónica", que de alguma forma tire do ar, a linha telefónica de número (11) 3040-
3020 por algumas horas ou dias, interferindo dessa forma no bom desempenho do
serviço de Atendimento Telefónico Personalizado em nome do Contratante,

..1,2. Não será de responsabilidade da Contratada, todo & qualquer problema gerado pelos
"Provedores" de acesso à Internet, que de alguma forma tire do ar, os serviços de
acesso a internet, por algumas horas ou dias, interferindo desta forma nos serviços
prestados ao Contratante,

3.1.3. A Contratada não será obrigada a contratar seguro para equipamentos de terceiros,
dessa forma, ficará à critério do Contratante contratar Seguro próprio da cobertura
dos seus equipamentos,

3.1.4. Não será de responsabldade da Contratada, todo e qualquer problema gerado de
extravio, atrasos e violação de cofTespartdêrtda causada pela empresa de Correio,
Portaria do Prédio e Serviços de Entrega Terceirfeados.

3.1.5. Ã Contratada não se responsabilizará no caso de quaisquer danos decorrentes ou
associados à utilização dos serviços pbjeto do presente contrato, em especial
qualquer atraso ou falha no desempenho de equipamentos ou serviços causado,
direía ou indireíamente, por fenómenos naturais, forças ou causas que não sejam
passíveis de controle razoável, incluindo, sem limitação, falhas na Internet, falhas em
computadores, falhas em equipamentos de telecomunicação, quedas de energia,
greves, manifestações trabalhistas.

3.1.6. A Contratada não se responsabilizará por prejuízos causados ao Contratante em
razão de quaisquer danos causados a seus veículos ou de seus convidados, em
razão da utilização de vagas de garagem tíísponibifeadas pela Contratada ou no
estacionamento do prédio, de forma onerosa ou não, sendo que qualquer dano
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ocorrido deverá ser imediatamente coniunícado à administradora do edifício com
cópia para a Contratada,

3.2, O Contratante se compromete a:

a) Respeitar e fazer respeitar o ambiente interno da Contratada, e zelar peio
património da mesma, sendo que o espaço do Virtual Café, bem corno, os
corredores e toaletes são de uso comum de todos os clientes da Contratada,
dessa forma, deverá ser evitado barulhos, reuniões nos corredores,
mantendo as portas das Saias (escritório, banheiros) sempre fechadas,
conservando a limpeza dos toaletes, desligando o aparelho de ar
condicionado no horário de almoço e saída notuma, para evitar sobrecarga
do equipamento.

b) Responder legal e Juridicamente, por toda e qualquer açao, atos ou contratos,
que envolvam suas atividades e/ou seu relacionamento junto a terceiros.

c) Responder pelas perdas e danos decorrentes de eventuais avarias nos
moveis e equipamentos, excèto o desgaste naíurai decorrente do uso,
conforme termo de vistoria (Anexo I) assinado peias partes.

d) Arcar com as despesas de AtfVaçãó de Desativacão da linha telefónica de
numero (11) 3Q4Q-302Q ( ííriha do Atendimento Telefónico Personalizado)

e) Arcar com as despesas da contei de telefonia da linha numero (11| 3040-3020
(tinha do Atendimento Telefónico Personalizado), valores estes T quê~sêrat5"
inciuídos na conta de serviços, a qual será paga através dejxteto bancário
com vencimento para todo dia 20 (vinte) de cada mês, " ~~ "

3.2, L Será de total responsabilidade do Contratante as possíveis falhas que possam
ocorrer no funcionamento do aparelho de ar condicionado caso haja o aumento do
número de usuários da Saía Exclusiva n.° 101, aumentando dessa forma a
capacidade de funcionamento do aparelho.

3.3. Cada uma das partes do presente Contrato arcará Inteiramente com seus
respectivos ónus fiscais e para fiscais oriundos de suas ativídades, assfm como
arcará com os respectivos ónus trabalhistas, previdenciârios, fundiários e securitános
relativos aos seus funcionários,

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO Ê RESCISÃO

4.1, O presente contrato é firmado pór^^Qjmmm^ determinado de 12 (doze) meses,_
sendo renovável sornente por escffc, por meio dó aditamento, sendo que os valores
aqut previstos poderão sofrer reajustes nos moldes previstas nesse contrato.

4.1,1 Ftea estabelecido entre as partes que o Contratante pagará a Contratada multa ídé_Rj?
23.352.00 (Vinte e três mÍL_Jrgzeníos_e cinquenta e dois_jáais) no caso de rescisão
antecjpjdgMJo PreserteGpntrato por parte da Contratante antes d^
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(doze) meses previstos na Cíatisuia 4.1, sehdo essa muita reduzida proporcionalmente de
acordo corri o cumprimento do Contrato. * " ' "~~

4.2. Uma vez terminado o primeiro período de 12 (doge) meses, o contrato poderá ser
^rescindido ímotívadamente «em penalidades a qualquer das Partes mediante
^munfcação por escrito c&n^^ím^^^dB antecedência, considerando a data
Uè pagamento da mensaiiêflHe do mêlTvIgisrrêe sendo que o Contratante somente
estará Isento do pagamento das devidas mensalidades a partir da apresentação da
carta dé~çãncelamento devidamente .
dê~ bãlxaníTa empresa ^^ Jifnto^K_QrgâosJPúb|jcos^ (Ggrfòjjg^ou JUGESP, Receita_
Federal, Posto Fiscal e Prefeitura /Municipal), evidenciando a retirada da empresa do
eridèreco~da Contratada. No caso de não comprovação da retirada do endereço
mencionado no Item 1 da Clausula primeira, o Contratante permanecerá obrigado a
realizar o pagamento do vaíor da mensalidade até que o endereço seja efetivamente
alterado.

4.3. Quando a rescisão for solicitada pelo Contratante, este terá direito à devolução do
vaiar original da Taxa de Contrato em um prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a
dedução das eventuais muitas contratuais e/ou despesas operacionais por ele
contraídas e após a apresentação dos documentos conforme Cláusula 4.2, bem
como se não existir qualquer outro débito em nome da Contratante perante a
Contratada.

4.4. Quando a rescisão for solicitada pela Contratada» esta se obriga a devolver o valor
original da Taxa de Contrato» deduzida das eventuais multas existentes e/ou
despesas operacionais contraídas peto Contratante até a data da rescísio e devolver
também o valor relativo aos dias pagos e não utilizados da mensalidade da saia até
a data da rescisão deste Contraio»

4.5. Fica acordado entre as partes que, na ocasião da rescisão do Contrato, o
Contratante somente poderá retirar es seus pertences particulares da sala após a
quitação de todos os débitos existentes em nome do Contratante,

4.6. Fica convencionado entre as partes que a Contratada poderá rescindir o presente
Contrato em decorrência da faíta de pagamento dos boletos de mensalidades e
serviços aqui definidos no prazo superior a 30 (trinta) dias.

4.7. Em todos os casos acima a rescisão deste Contrato deverá ser feita por escrito,
conforme o "capuf desta Cláusula,

4.8. No caso de rescisão do contrato a Contratada sem a devida baixa do endereço da
Coníraíada nos órgãos públicos, a Contratada poderá interditar o Contratante junto
aos órgãos públicos peio uso indevido/ irregular, caso em que os custos oriundos do
envio dos documentos solicitados petos órgãos públicos para a Contratada serão
cobrados da Contratante e poderão ser deduzidos da taxa de contrato,

4.9. A Contratada não se responsabilizará peias atividsdes, contratos e ações de seu
Contratante, sendo obrigação deste último o: expresso esclarecimento deste item aos
seus clientes e fornecedores, Sendo que este Contrato estará automaticamente

Rubricas: 52.
^~

5»J>



533
y

VI.RTUALOFFICE
O centro dos bons negócios

rescindido, sem necessidade de notificação, nos casos de falência, concordata e
insolvência de qualquer das partes* Nessas condições o Contratante ficará obrigado
a retirar a sua empresa do endereço da Contratada perante aos Órgãos Públicos
{Cartório ou JUGESP, Receita Federal, Prefeitura Municipal e Posto Fiscal).

4.10. No término do Contrato, o Contratante pagará a Contratada o valor correspondente à
Taxa de desatlvação.da linha telefónica de numero (11) 3040-3020, conforme tabela
de preços da Contratada, vigente a época da rescisão do Contrato, sendo que a
cobrança desse valor será efetuada através de acerto com a taxa de contrato
conforme o "Cãpuff da Clausula Sexta deste tíontrató, ou através de depósito
bancário na conta corrente da Contratada.

4.11. O sistema de telefonia utiliza ô Tronco Ef digitai da Telefónica, utilizando um
Tarífador Surnus que pratica a Política e mecânica da tarifação vigente no país
acrescida de uma taxa administrativa de 10% (dez porcento). O Tronco E1 não tarifa
os telefones (ramais) somente tarifa o Tronco chave. Os telefones (ramais) permitem
a instalação de um cadeado êlefrônico e não é tarifado ligações internas.

4.12, Caso o Contratante aítere o nome fantasia do Atendimento Telefónico Personalizado
será cobrado do mesmo, conforme tabela "di preço da Contratada, vigeTííelTêpoca
do pedido de alteração, o valor referente à Taxa de programação dessas alterações,
sendo que a Contratada dfsponibilízara o serviço com as devidas alterações em um
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas ( dias uíefs), ficando acordado que, o
valor correspondente a taxa de programação, será lançado na conta de sen/iço em
nome do Contratante, a qual será paga através de boleto bancário com vencimento
para o dia 20 ( vinte ) de cada mês.

4.13, .Caso seJajTecgssárjo ,o serviço de transferência dgjfaagges. quando o Contratante
não estiver na saía exclusiva de numero 101, será utilizado um códgjDjfe acesso,

e exclusivo do Gontrataoíe^ sendo que a Contratada~
djreto paTJ numero telefónica do Contratante (em qyaiquejilasajíglade do pais ou
fora do pais), ficando acordado entre as partes que, as despesas referente ao
serviço de transferência de ligações, serão incluídas na conta de serviços em nonte
do Contratante a qual será paga através de boleto bancário com vencimento para o
dia 20 (vinte ) de cada mês,

4.14. No caso de apontamento e cobrança de novas ligações telefónicas pela operadora
de telefonia, relativa a ligações de períodos já fafurados pela Contratada, o
Contratante autoriza a cobrança dessas ligações em período posteriores,
respeitados os prazos prescricíonaís previstos no Código Civil e desde que entregue
o demonstrativo de despesas peia Contratada,

4. 1 5. Caso o Contratante sojclte, o ̂ syjp_dgsJ!gaoÕes p^ra_gjp_erfodo notumo. finais de
_sj§jnaDa_s1ferfedos, déverágOlicftar a ativação deste serviço com prazo mínimo de 24
(vinte e quatro) horas de antecedência. " " ~ - "

4.18. Fica acordado entre as partes, que seu recebimento... de Itoa^aÕes^em nome do
Contratante, for jsuperior ja_jLflO__íceml ligações semanais, será cobrado do
Contratante a Importância dê |j11OOĵ ujTygaJ)_|T3''r) retifo ffgag3o_exced r̂ife,_ sendo
que os valores correspondentes as ligações excedentes serão incluídas na conta de
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sen/Iço em nome do Contratante, a qual será paga através de boleto bancário com
vencimento para o dia 20 { vinte ) de cada mês.

4.17. O ̂ snoj^^^mm^J^oí^_P§K^^ãáajíÁ direito à 03 contatos sendo
que será considerado para~ĉ dã~c5Hteio: OJjjgtne de pessoa física, QglijiTgfotjgs e
CHjednaíS de corrtato, Caso seja necessário a inclusão de maís^cõTrtitõ^pãra
transferência das ligações, ou e-malls para transmissão dos recados, será cobrado
do Contratante, conforme tabela de preços da Contratada vigente a época da
solicitação, o valor referente a cada contato/e-maií, sendo que, a primeira cobrança
será lançada na conta de serviços em nome do Contratante, a qual será paga
através de boleto bancário com vencimento para o dia 20 (vinte } de cada mês,

CLÁUSULA QUINTA: DAS VEDAÇÕES

5,1 . É expressamente defeso ao Contratante:

a) Efetuar sem autorização da Contratada, instalações de linhas telefónicas Individuais
e acessos a internet, em nome do Contratante no endereço da Contratada.

b) Efetuar a contratação ou realizar qualquer transação com os funcionários que
trabalham ou que já trabalharam para a Contratada, em período inferior a 03 (três)
meses, hipótese em que pagará indenização de 06 (SEIS) vezes o valor pago na
assinatura deste Contrato.

c) Afixar qualquer tipo de publicidade, sinais identificadores ou qualquer outra forma de
sinalização e/ou. publicidade fora dos Bmítes Internos de sua safa exclusiva, exceto
àqueles fornecidos pela Contratada ou previa e expressamente autorizados por
essa,

d) Armazenar dentro de sua sala exclusiva, equipamentos de grande porte e peso ou
equipamentos que gere altas temperaturas (tais como fomos), ficando vedado
também que a Contratante cozinhe dentro de sua sala exclusiva ou utilize quaisquer
tipos de fluídos combustíveis ou qualquer outro artigo que possa ser considerada
perigosa sua armazenagem,

e) Alterar qualquer instalação e/ou alteração nas fechaduras, cabeamento elétrico ou
telefónico, inclusive Instalar acesso próprio à internet sem prévio consentimento, na
sala exclusiva sem a prévia autorização da Contratada. Qualquer alteração nesse
sentido deverá ser realizada peta equipe técnica da Contratada, a expensas da
Contratante.

f) Fumar nas áreas comuns da Contratada bem como na sala exclusiva do Contratante.

g) Trocar, armazenar, transmitir ou circular via internet qualquer tipo de informação,
dado ou material irregular ou proibido,

5.2. A Contratada reserva-se no direito de estabelecer novas regras ou alterar as já
previstas neste contrato, visando garantir a melhor convivência social entre os
usuários das salas exclusivas, bem como a eficiência dos serviços e segurança de
seus clientes,
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5,3, Conforme regulamento interno da administração do prédio onde íocalíza-se a sala
exclusiva, não será permitida a entrada de pessoas com trajes informais, vtsto que se
traía de um prédio comercial. Fica acordado entre as partes que não será de
responsabilidade da Contratada qualquer impedimento, constrangimento ou danos
morais e/du materiais que o Contratante venha a sofrer por parte da administração
do prédio.

CLÁUSULA SEXTA: DEPAÍS DISPOSIÇÕES

6. 1 , O Contratante terá um prazo de 60 (SJESSENTÃj dias, após a assinatura do presente
Contrato, para a0^esentaj^_Cortofeda, conforme determinação do Fisco Federa! e
Municipal, uma jgõpfa autenticada dgContrato jjtocfaj, do jcartão de CNPJ, dg_carfãp

^S^^P^^tffã, Taxa "de yff^Tgg__£_^jjTgton§mgnto.
(gtocomenfos dalJÍ£rgsayájsQjT^^

item 0±_da Clausula Primeira, deste OejTtratoT^Tt^ãi^cão^rn nomê~gã^Có~ntratadã~
(Anexo l! - final do Contraio) com firma reconhecida, dando-lhe poderes para
receber, em nome do Contratante, autos de Infração, notificações, citações e
intimações judiciais e extrajudiciais e outros documentc-s dos Órgãos Públicos, sendo
que todos esses documentos ficarão arquivados em poder da Contratada,
juntamente com a via original do Contrato Particular de Prestação de Serviços e
demais documentos refatívos a Contratação dos serviços da Contratada (propostas,
cópias dos documentos da pessoa jurídica e das pessoas físicas/quadro societário),

6,1,1 Osjdògjjtaenfos em, referência, deverão _-
Contratada, e serão apresentados no caso dè~^scaTSãçoesT~Em caso do não
cumprimento dessa determinação, a Contratada poderá ser multada, e o valor dessa
multa será repassado ao Contratante, e ainda poderá ter seu Contrato rescindida,

6.2. Ha ocorrência do recebimento dê notificações, citações e Intimações judiciais e
extrajudiciais em nome da Contratante, a Contratada deverá comunicar a
Contratante no prazo máximo de 1 (um) dia útil, por meio de correspondência
eletrônfca, dísponibtlizando o documento para retirada Imediata peia Contratante, sob
pena de ser responsabilizada pêlos eventuais prejuízos causados à Contratante.

6,2,1. Caso a Contratante solicite a remessa, vja postai, dos documentos recebidos pela
Contratada nos moldes do parágrafo anterior, a Contratada não se responsabilizará
pelos eventuais atrasos ou extravios das correspondências ou por quaisquer outros
danos desse fato decorrentes.

6.3. No caso de Inadimpíêncfa e abandono da sala por parte da Contratante por um prazo
superior a 02 (dois) meses poderá a Contratada, após notificação por telegrama,
ingressar na Saía Exclusiva pára retirada de todos os pertences da Contratante.

6.3.1 Na Hipótese prevista na Clausula 6,3 acima, a Contratada deverá armazenar os
pertences da Contratante em local próprio ou de terceiros, sendo devido pela
Contratante o custo pelo armazenamento equivalente â R$ 23,40 (vinte e três reais e
quarenta centavos) á diária.

10
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6;5.

6.6.

O Contratante reconhece que com & assinatura do presente contrato recebeu e
tomou conhecimento da Política de Tf e Tecnologia da Contratada, não se opondo
aos seus termos e comprometendo-se a observá-íos,

O Contratante somente poderá iniciar as suas aílvldades na sala exclusiva 101 após
a devolução da via originai deste Contraio Particular de Prestação de Serviço e
Anexos para a Contratada, devidamente assinado e com reconhecimento de firma,

As partes efegem o Foro Central da Comarca de São Paulo, como competente para
dirimir quaisquer dúvidas ou litfgíos resultantes do presente Contrato, com renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de íguaí teor e fbrmat na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 19 de juiho de 2013.

í 1̂ 865.742 SSP-SP

GENTE?? - PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE
i-WE

Contratada
FULL SERVICE __„
NEGÓCÍOS LTDA-ME

MARJA HELENA ANDRÊA S. tâRADÍLONE
CPF-MF: 141,299.378̂ 3 / RB.: S J7CL372-e SSP/SP

TESTEÍiONHAS:

- .
NIVÍÁ FÊRRÊfRA D^SÓOSA
HG: 33,806,113-7 SSP-SP

Pô&f\m?* 4%rx -de-
ELÍANE LEAL DÊ MOURA
RG: 41.166.S23-6 SSP-SP

: 178551 -JORGE JOi>g&2AS|OCKl
í aniiop» :« t)« c(«cr"a[iqtwo
6 SeiSnWGõ-j8/d8/saí31S:48\l2- 0.*3B;

jsâs Pont Parara LÍ.ÍÔ Saírito.
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ANEXO

TERMO DE VISTORIA
ROL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS

Pelo Presente Termo e Visiona, de um lado JORGE JONAS ZABROCWS, e de ouíro,

FULL SERViCE CENTER - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE

NEGÓCIOS LTDÂ-WE, fírmaíórios do Contrato de Prestação de Serviço, do qual o presente

termo é parte integrante, em anexo, relacionam os moveis e equipamentos abaixo, que

guarnecem a Safa Exclusiva n,° 101, objeto do contrato, nas condições;

ROL DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ACABAMENTOS INTERNOS DA
SALA 101

ITEM

1.

2,

3,

•4.

5,

8.

7.

8.

9,

10,

OBJETO

02 Mesas

•01 Armário Alto

02 Cadeiras Dfreíor
Giratória

01 Luminárias

Ar condicionado

Paredes

Carpete

02 Persianas
Verticais

02 Cestos de Lbca

"~ 01 Àpareiho de
telefone

ESPECIFICAÇÃO

-Nogtíefra / Madeira

Nogueira/ Madeira

Estofamerrfa Preto

Reíangular embutida

Central

Pintura Branca

Cinza Parati

Prata

Preto

Preto Gíigaset

ESTADO DE
CONSERVAÇÃO

Bom Estado
Bom Estado

Movas

Bom estado

Bom estado

Nova

Bom estado

Bom Estado

Bom Estado

Bom Estado

De acordo com o TERMO DE VISTORIA — rol de móveis, equipamentos e acabamento
Interno da Sala Exclusiva n.° 101 - 1° andar, o Contratante declara, expressamente, que
conhece as condições do imóvel, quer no que se relacione com a pintura, conservação do
carpete, dos móveis e equipamentos da Sala Exclusiva n,° 101, devendo providenciar para
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que tudo fique em funcionamento e em perfeito estado no final da locação, entregando a
Sala nas mesmas condições do início do Contrato, com pintura nova, limpeza do carpete.

Parágrafo Primeiro; fsfo fínaf da íocação, fica a critério do Contratante executar o serviço
de pintura, limpeza do carpete da Saía Exclusiva n.° 101 ou contratar os serviços da
Contratada, ficando acordado, que caso a Contratada execute tais serviços, os valores,
incluindo material e mão de obra, serão cobrados através do acerto da rescisão do contrato,
conforme descritivos que serão entregues ao Contratante no final da rescisão.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo de Vistoria, em 02 (duas)
vias de fguai teor, forma e data, na presença das testemunhas.

t

ConííatkníeQ < \"

CPF«MF; 071.704.2

í-í

Paulo, 19 de julho de 2013.

P-SP

Contratada
FULL SERVICE CEfttER - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA-MÊ
MARÍA HELENAANDREAS, GRÂBÍLONE
CPF-MF; 142,299,378-73 / RS.: 5,070,372-6 SSP/SP

TESTEMUNHAS;

NÍVÍA FERREIRA DE/SOUSA
RG; 33.806.113-7 S

ELIANE LEAL DE MOURA
5: 41.166.523-6 SSP-SP

'-**•*'
assinatura di

IS \, ,
(Dou f i '
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISPONÍBILÍZÂÇÃO PARA
UTILIZAÇÃO TEMPORÁRIA

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado,

JORGE JONAS ZABROGKíS pessoa física, inscrita no CPF sob n.6 071,704.298-70 e

portador da Cédula de Identidade — RG n.° 11.866,742 residente e domiciliado na Alameda

das Camélias, Quadra 03 - Lote 05 - Bairro: Condomínio Jardins Viena - Cidade; Aparecida

de Goiânia/ Goiânia - Gep: 74936-184 telefone de contato: (62) 9607-1954 (Gel)

FULL SERVICE CENTER - PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS PARÁ REALIZAÇÃO DE

NEGÓCIOS LTDA, «Ê (Doravante CONTRATADA), CNPJ: 01,033,942/0003-03,

localizado à Dr. Guilherme Banniíz, N.° 126-2 ° andar, Bairro: Itaim Bibi - São Pauio/SP -

GEP: 04532-060,

Resolvem firmar o presente ínstrumerrta particular para definição de deveres e obrigações
para a realização de utilizações temporárias futuras, pelas seguintes condições:

1, É objeto do presente instrumento, a definição dos direitos e deveres das Partes, para
concretização de utilização temporária futuras de salas de reunião/treinamento da empresa
CONTRATADA.

2, Toda utilização temporária a ser requerida peia CONTRATANTE deverá ser formalizada
por ejnaíl contendo as seguintes informações; a) Da|a_e horário da utilização; b) Valor da
sala a ser utilizada; c) Unidade de interesse,

2.1, A confirmação da utilização temporária (reserva) deverá ser enviada pela
CONTRATADA para a CONTRATANTE por e-majj_oontendo as seguintes informações: a)
data e horário, da reserva, b) sala jgservada. o) unidade, d) vaíor da reserva.

3, Por melo do presente instrumento, a CONTRATANTE poderá utilizar sala de
treinamento/reunião em qualquer das unidades da CONTRATADA,

4. Na io^tejdjjJtife^odajala, a CONTRATADA preencherá uma ORDEM DE SERVIÇOS
(Comanda) que deverá ser conferida e assinada peia CONTRATANTE, representada por
seu sócio ou quaisquer uns de seus funcionários.

5. A CONTRATADA n|g estabelece prazo mínimo para rgs^vjjJa utilização temporária,
porém as reservas estão sujeitas a disponibilidade das saías,

14
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6. Toda ORDEM DE SERVIÇOS (Comanda) fará parte integrante e indissociável do
presente instrumento,

7. Todo cancelajpento do requerimento <3e utilização temporária das salas de reunião e_
executivas deverá ser realizado com 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da realização do
evento e da ^aja_jie treinamento deverá ser realizado corn 05 _ (cinco) dias úteis de
antecedgoda. sob pena de pagamento Integral dos valores expressos na confirmação da
reserva.

8. Caso o CONTRATANTE ultrapasse o período previamente estabelecido na confirmação
da reserva, a CONTRATADA cobrará o valor adicionai dê utilização de acordo com a tabela
de preços da CONTRATADA.

9. O CONTRATANTE assume total responsabilidade civil e criminai pelas atividades
realizadas por si e pelos seus visitantes ao longo da ut!feaçãcs isentando a CONTRATADA
de quaisquer responsabilídâdes quanto às átlvídades da empresa, da utilização de serviços
e do espaço nas dependências da mesma,

10. Conforme regulamento interno da Administração do prédio, não será permitida a entrada
de pessoas em trajes informais, visto que se traía de um prédio comercial F!ca acordado
entre as partes que não será d& responsabilidade da CONTRATADA qualquer impedimento,
constrangimento ou danos morais que o CONTRATANTE venha a sofrer por parte da
Administração do prédio.

11. Caso a utilização seja pára a realização de reunião que envoíva processo setetivo para
jBcrutainspto_e seíeção, informamos que os partlcípanfes serão comunicados de que a
CONTRATANTE não possuí vínculo com a CONTRATADA e, sendo assim, não nos
responsabilizaremos por qualquer informação e compromisso passados dentro da reunião.
Também será de responsabilidade da CONTRATANTE, durante o período de utilização dg
sala, todos os objetos e equipamentos locados para o evento, bem como o manuseio do
aparelho de ar condicionado e o desligamento ido mesmo.

12. No caso de perda ou extravio do .crachá adquirido na portaria, será devido pela
CONTRATANTE^ valor de R$ 40^00 Quarenta reais) a ser pago para a CONTRATADA,
valor que será adicionado a ORDEM DE SERv1ÇOS(Comarida).

13. Caso a CONTRATADA tenha prejuízos com qualquer tipo de utilização requerida pela
CONTRATANTE, especialmente no tocante à necessidade de contratação de serviços
advocaiícíos para defesa dos interesses da CONTRATADA, os valores serão integralmente
devidos peta CONTRATANTE e deverão ser reembolsados mediante apresentação do
comprovante de gasto.
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14. O CONTRATANTE autoriza a emissão de boleto bancário para pagamento de todos os
valores devidos por conta de qualquer utilização requerida na ORDEM DE SERVIÇOS
(Comanda), no prazo de 15 (quinze) dias.

15. A CONTRATADA não se responsabiliza por obíetos pessoais do cliente que venham a
ser deixados na sala durante o período de utilização da mesma. O CONTRATANTE deverá
manter absoluto cuidado com seus objetos pessoais, de seus convidados e clientes, tais
como; notebook, tablefe, celulares, prqjetores, canetas, pastas» entre outros.

16. Fica ̂ pressamente_ proibida ao CONTRATANTE a ijfflj^ffggjgjivujg.gigão do endereço
~=|>da sala de reunião/treinamento por efe utilizada e o uso do endereço comercial da

CONTRATADA em cartões de visitas, fõíders e sles, e Junto aos órgãos públicos
competentes (Junta Comercial, Cartório, Receita Federal, Posto Fiscal e Prefeitura
Municipal); sem a^^gvjd^autonzapão por esg^o da^CONTRATADA. Fica acordado entre as
partes que caso o CONTRATANTE venha a fazer o uso e divulgação do endereço da sala
por ele utilizada, a CONTRATADA poderá aplicar multa correspondente a 50 (cínqQenta)
vezes o valor da locação da sala peto uso indevido do endereço.

17. O presente Instrumento tem validade por prazo Indeterminado e sua vigência se inicia na
data da assinatura do presente Instrumento.

18. Às partes elegem o foro Central da Comarca de São Paulo - SP para dirimir quaisquer
problemas relativos ao presente Instrumento, bem como da ORDEM DE SERVIÇOS
(Comanda).

São Pauto, 19 de julho de 2013.

Contratada
FULL SERVICE CÊ
NEGÓCIOS LTDÂ-MÉ
MARIA HELENA ANDREA S, GRÂDILONE
CPF-MF; 1455,299.378-73 / RG.í 5J37Q,372-8 SSP/SP

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE

5 Reconheço por SÊ
• 178551-JORGEJ'-'

a&n
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Política de TI e Tecnologia {internet Compartilhada)
Introdução

Esta Política faz parte da Contratada e complementa o Contrato de Prestação de Serviços
aqui referido, no qual o Contratante contratou o espaço de escritório e deseja usar os
serviços de Telecomunicações e Internet da contratada,

» A Contratada é considerada um DSP (prestador de serviço downstream}, o que significa
que ^contratada oferece conexão personalizada ã. Internet, a qual é gerenciada e protegida
via firewall O serviço de acesso ã internei tem a marca VO Internet

Descrição dos serviços oferecidos para o acesso de internet

l - VO Internet compartilhada

* O VO/Intemet compartilhada oferece aos clientes uma conexão de internet que permitirá
a navegação pela Web e a capacidade de baixar correio eletrônico POP3 de seus 1SP
(Internet Service Provlder), provedor de acesso a internet
« Á Internet contratada neste plano é compartilhada com outros clientes da contratada
dentro da mesma unidade da contratada,

If - VO Internet exclusiva é não dedicada

O VO/Intemei exciusiva e não dedicada oferece aos clientes conectivídade de internet não
dedicada (ADSL), mas exclusiva do cliente,

111 -VO Internet exclusiva e dedicada

« O VQ/Intemeí exclusiva e dedicada oferece aos clientes conecffvidade dedicada em
incrementos de 01 mega, isto proporciona uma conexão simétrica sem contenção da largura
de banda selecfonada pejo cliente. O serviço pode oferecer endereços de IPs públicos,
conforme a disponibilidade, com capacidade de adquirir e Implantar endereços de IPs
adicionais,
« O serviço permite aos clientes executar soluções baseadas em servidor que exigem
conectívidade de fora para dentro (por exemplo, um FTP, web ou servidor de correio
etetrõnlco).
* O serviço permite aos clientes executar conexões VPN "Sfte to síte".
* Os clientes também podem implantar a sua própria "Firewatf para gerencrar as suas
próprias conexões LAN e VPN, caso desejem íazê-ía,
a Todos os termos e condições comerciais para os serviços acima estão descritos na
Política de Internet e Telecomunicações abaixo, da contratada.
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1.0 POLÍTICA DE INTERNET E TELEGGMUNiCAÇÕES

1.1 Conteúdo, O contratante reconhece que a contratada não monitora o conteúdo de
informações transmitidas através das linhas ou equipamentos de telecomunicações da
contratada, que incluí, sem limitação, acesso â internet, telefone, linhas de fax e linhas de
dados (Linhas de Telecomunicações). O contratante ainda reconhece que a contratada está
meramente fornecendo um: condutor para as transmissões de internet de maneira
semelhante a uma companhia telefónica e que a contratada não aceita qualquer
responsabilidade peio conteúdo de transmissões de seu contratante.

1.2 Restrições, O acesso Internet somente pode ser usado para finalidades licitas e não
poderá ser utilizado ern conexão com qualquer violação civil ou criminal de leis estaduais,
federais ou internacionais, ou outras exigências governamentais. Taís violações incluem,
sem limitação, roubo ou violação de direitos autorais, marcas comerciais, segredos
comerciais ou outros tipos de propriedade intelectual; fraude, falsificação, roubo ou
apropriação indébita de fundos, cartões de crédito ou informações pessoais, violação de leis
ou regulamentos de controles de exportação; calúnia ou difamação; ameaças de dano físico
ou assedio, ou qualquer conduta que constitua ofensa criminai ou provoque
responsabilidade civil,

O contratante é responsável por manter a segurança básica e proteção antrvtrus de seus
sistemas para impedir a utilização indevida, de maneira que viole este contrato. Ê
responsável por tomar providências corretivas em sistemas vulneráveis ou explorados para
evitar a continuação de abuso.

Salientamos, que o uso de VOÍP/SKYPE ê vedado nas conexões do piano VO Internet
Compartilhada, sendo permitido somente nos pianos: VO internet exclusiva e não dedicada
e VO Internet exclusiva e dedicada»

1.3 Acesso por usuário, No VO Internet Compartilhada, a contratada concede acesso à
Internet por usuário (ponto de rede). Se o contratante aumentar o número de usuários
utilizando um servidor Proxy, rotèadores, swítches ou por outros meios, o contratante
concorda em pagar a contratada uma taxa por cada usuário que acessar a Internet
diretamente ou através de um servidor Proxy.

1.4 Acesso não atitorizadk). De forma alguma o contratante poderá aumentar os seus
pontos de acesso às linhas de dados ou telecomunicações, quer seja por meio de
ramificação de cabo ou qualquer outro método, incluindo dispositivos sem-fio não seguros.
No caso do contratante violar o parágrafo 1.3 (Acesso por Usuário), acima, ou este
parágrafo, a Contratada poderá desconectar todo o acesso do contratante às linhas de
Dados/Telecomunicações, mediante notificação sscrtta corn três (3) dias de antecedência,
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O contratante pagará todas ais taxas por qualquer uso de Unhas de dados /
Telecomunicações não autorizado, mediante faíura emitida pela contratada, A contratada
não terá obrigação de reconeotar as linhas de dados / Telecomunicações até que as
referidas íaxas tenham sido pagas integralmente e o contratante tenha cessado o acesso
não autorizado.

1.5 Linhas de telecomunicações instaladas pelo Contratante» É parte do modelo de
negócio da contratada fornecer tinhas de telecomunicações ao contratante. O contratante
não podem Instalar as suas próprias linhas de telecomunicação, porém, a critério exclusivo
da contratada, esta pode conceder ao contratante a autorização para instalar linhas de
telecomunicação direías, mediante pedido por escrito do contratante. Esta permissão
somente será concedida caso o contratante concorde em efetuar os pagamentos mensais
referentes i taxa de acesso díreto, conforme estabelecido pela contratada que será igual à
taxa mensal da VO/lntemet

1.6 Violações de Segurança. O contratante é proibido de se engajar em quaisquer
violações de sistema ou segurança de rede, O acesso à internet não pode ser usado em
conexão com tentativas — bem-sucedldas ou não — de violar a segurança de uma rede,
serviço ou outro sistema. Exemplos de atividades proibidas Incluem, sem limitação, hacker,
invadir, monitorar ou usar sistemas sem autorização; varredura de portas, conduzir ataques
de negação de sen/iço e distribuir vírus ou outro software malicioso. O VOY Internet reserva-
se o direito de suspender o acesso internet, mediante notificação de uma autoridade Internet
reconhecida ou ISP relacionada com tal abuso.

Podemos desconectar o seu equipamento e suspender os serviços se considerarmos que
o seu hardware ou software è, ou tornou-se inadequado para conexão à nossa rede,

1.7 O contratante é responsável por sua própria proteção antívfrus em seus sistemas e
hardware.

1.8 Os serviços VO/Jntemet somente estão disponíveis nos centros de negócios da
contratada, e a conexão à nossa rede somente é permitida naqueles centros ou via serviços
fornecidos pela contratada. O contratante não deve criar qualquer outra rede ou qualquer
serviço de telecomunicações sem o nosso consentimento.

1.9 Revisões desta Política, A contratada poderá modificar esta Poirtica a qualquer
tempo, sem notificação prévia.

2.0 ISENÇÃO DE RESPONSABÍUDADE POR PRODUTOS DE TERCBROS. Como
parte dos serviços ao contratante, a contratada pode fornecer acesso à internet, hardware e
software de computador de terceiros (Serviços de Terceiros), A CONTRATADA DESCARTA
TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE, INCLUINDO QUALQUER GARANTIA
EXPRESSA OU IMPLÍCITA, SEJA ORA OU ESCRITA PARA TAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS. O CONTRATANTE RECONHECE QUE NENHUMA DECLARAÇÃO FOI
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FEITA PELA CONTRATADA QUANTO À ADEQUAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERCEIROS
A FINALIDADE PRETENDIDA PELO CONTRATANTE.

3.0 ISENÇÃO DE RESPQiNÍSÃBSLiDADE POR EQUIPAMENTO DO CONTRATANTE,
TODO EQUIPAMENTO DO CONTRATANTE NA SALA DA CONTRATADA É
ARMAZENADO POR CONTA E RISCO DO CONTRATANTE. A CONTRATADA
DESCARTA TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE POR TAL EQUIPAMENTO E
NÃO SERÁ RESPONSÁVEL POR PERDAS OU DANOS A TAIS EQUIPAMENTOS, A
CONTRATADA SE ISENTA DE QUALQUER RESPONSABILIDADE SOB OS
EQUIPAMENTOS INSTALADOS PELO CONTRATANTE EM SEU ESCRITÓRIO.

4,0 ISENÇÃO DE DANOS CONSÉQUÉNCIAIS POR PERDA DÊ SERVIÇO. A
contratada não será responsável por quaisquer danos indiretcs, especiais, eventuais,
punitivos ou consêquenclafs, incluindo lucros cessantes, originários de, ou resultantes de
quaisquer perdas de serviço ou degradação de conecíívfdade / acesso â Internet com este
Contrato, mesmo Sê a outra parte houver sido avisada da possibílrdade de ocorrência de tais
danos. A disposição acima se aplicará, até a máxima extensão permitida por lei,
independentemente de negligencia ou outra falha de qualquer uma das partes.

S.O ISENÇÃO DE DANOS ÇÔNSEQUENCtAfS
A contratada não será responsáve! por quaisquer danos indíretos, especiais, eventuais,
punitivos ou consequenetais, incluindo lucros cessarstes, originários de, ou resultantes deste
Contrato, mesmo se a outra parte houver sido avisada da possibilidade de ocorrência de tais
danos. A disposição acima se aplicará, até a máxima extensão permitida por lei,
independentemente de negligencia ou outra falha de qualquer uma das partes.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO Di SERVIÇOS PROFISSIONAIS

CONTRATADA: NSAPAH CONTADORES GOIÂNIA H SS - EPP. localizada na Avenida Americano do Brasil, número
878, Setor Marista, Goiânia - GO, inscrita no CNPJ sob o número 07,661,708/0001-32, neste ato representado por seus
representantes legais legalmente constituídos na forma do contrato social, assim como seus diretores e/ou procuradores
legalmente constituídos.

CONTRATANTES: JJZ ÂUMHHTOS S/Â, focalizada na Rua Guilherme Bannfe, no, 126 - Andar 1 - Conjunto 12 - Sala
101, Mm, CEP: 04.632-060 - São Paub-SP e inscrita no CMPJ sob o n» 18.740.458/000142 e suas fiais localizadas
na Rodovia GO-070, Kra 12,5, S/no. - Zona Rural - CEP. 75,370-000 - Goianira/GO e inscrita no CNPJ sofa o tf
18,74Q.4SS/WÔ2-23 e na Avenida Ramon, no. 31 0 - Apto.02; - - Morte do Líbano - CEP. 37.470-000 - São Lorenco/MG e
inscrita no GNPJ sob o n° 18.740.458/0W3-04, neste ato por seu representante legalmente constituídos na fomna do
conkato social, o Sr. Jorge Jonas Zàbfockis,

Pelo presente instrumento particular, as partes acima doravante denominadas. CONTRATADA e CONTRATANTE, na
melhor forma de direito, ajustam e renovam o contrato da prestação de serviços profissionais firmado em
01/10/2013, segundo 35 cláusulas e condições adiante arroladas, as ipals substituem na íntegra o contrato
citado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo primeiro - O obfeto do presente consiste na prestação peia CONTRATADA à CONTRATANTE, dos seguintes
serviços profisstoneis:

1} Assessoriâ cottiábil, fiscal e trabalhfsía de forma recorrente

a) Divisão Contábil

* Processamento de documentos e informações que tenham a contratante como destinatária ou remetente;
" Classificação da contabilidade de acordo com normas e princípios contábeis;

Conciliação das cantas contábeis;
Emissão de balancetes contábeis;
Saboração dos demonstràBvos financeiros (bâiançõ patrimonial, demonstrativos de resultado,
demonstração da mutação do património líquido. Buxo de caixa);
Gestão do SPED Contábil;
Elaboração de Livros contábeis (Uvro Razão, Livro Diário);

b) Divisão de Tributos

Escrituração, de forma abrangente, de todos os documentos fiscais, efe&iando a apuração a a preparação das
guias de recolhimento dos impostos, respondendo também pela elaboração de relatórios e comparativos de
carga tributária, quando aplicáveis.

» Processamento de documentos fiscais e informações que tenham a contratante como destinatária ou
remetente;

« Câlcuto e emissão das guias dos tributos aplicáveis tais como: 1SS, ICMS, PIS, COFINS, IRPJ e CSLL;
* Elaboração e envio da RESTOMS mensal, ou equivalente loca!, quando aplicável;



imapa/i.
Orientação para emissão da NF-e e gestão do SPED Fiscal;
Elaboração e envio das DCTF's e DACON;
Gestão do SPED Contribuições; e
Atendimento às fiscalizações.

c) Ativídades de suporte à gestão sMintlca

* Parameíifea:çãõ iscai e Gontábil do sistema ERP;
» Revisão periódica dos parâmetros para aderência ̂ contínua do softae aos processos da empresa;
« Suporte à revisão e estruturação dos controles internos;
* Participação na elaboração e revisão dos indicadores de performance da empresa;
* Suporte orlentativo e execuffvo suplementar das afMdades financeiras de cunho histórico, notadamenie a

linhas de empréstimos e fmsriciamenfo e desconto de recebfveís;e
* Participação nas reuniões de dírefofia e gerência para tomada de decisões estratégicas e conjunturais.

d) Ativídades anuais dás divisões

Compreende neste item a realização dos serviços prestados anualmente pata atendimento às exigências das
obrigações acessórias legais:

* Elaboração e envio dá DiPJ anual; e
» Elaboração periódica de relatório opinativo, embasatia na regulamentação legal

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DÊ EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

Os serviços serão executados por uma equipe de profissionais quaFifteada para; as necessidade das empresas,
formada por 01 coordenador dom âfaaçlo de 80% do horário comercial, Ê também Ot supervisor, 01 anafista e
01 assistente, todos lotados em fetnpo integrai, nas dependências da CONTRATANTE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EQUIPE DE PROFISSIONAIS

Parágrafo primeiro - Os serviços recorrentes serão executados por uma equipe de profissionais que será dirigida por um
diretor da empresa CONTRATADA, A definição do perfil da equipe de trabalho depende da natureza dos trabalhos
envolvidos e conseqOente complexidade. Cumpre ressalfer que sempre haverá um profissional responsável pé!
departamentos envolvidos e cuja estrutura de atendimento padrão segue abaixo:

"•••-: vOirètor. •
CôntábifíRscaí

:;:Çoofciéiià^oi'; . iH'' - Cobftísnátíór
Cófltáljífffiscal.v' !• Esírita^sqáf,
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' Sestor e Astet

Parágrafo segundo - A execução oos trabalhos está diretamente vinculada à colaboração do pessoal interno da empresa
CONTRATANTE, no que se refere ao atendimento pleno e apresentação da documentação necessária.

CLÁUSULA QtíARTA - DA CONFÍDEHCIMJDÃDE

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o mate absoluto sigilo com relação a toda e qualquer
Informação confidencia!, conforme definição ãbako, obtida em razão do presente Contrato de Prestação de Serviços.

Parágrafo segundo - Deverá ser considerada como informação confidencial, toda e qualquer informação escrita ou oral
revelada à CONTRATADA, conteúdo ela ou não a expressão 'CONFlDENCiAL*. O termo Informação Confidenciar
abrangerá toda informação: escrita, verbal ou de qualquer outro raodb apresentada, tangível ou intangível, podendo
incluir, mas não se limitando a: torow-feow, técnicas, destgns, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas,
modelos, amostras, fluxogramas, eroquis, fotografias, platítás, programas de computador, discos, dfequétes, fitas,
contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes,
rtomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e Informações mereadotógfcas, invenções e
ideias, outras informações técnicas, financeiras, fiscais e comerciais, dentre outros, doravante denominados
"INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS", a que, difôtamenfe ou através de seus diretores, empregados e/ou pnepostos,
venha a CONTRATADA ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiadas durante e em razão das tratafivas
realizadas e do contrato celebrado ente as PARTES.

Parágrafo terceiro - Compromete-se, outrossim, a CONTRATADA a não revelar, reproduzir, alizar ou dar conhecimento,
em hipótese alguma, a terceiros bem como a não permitir que se faça tiso dessas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS de
forma diversa do de executar o presente contrato.

Parágrafo quarto - A CONTRATADA deverá cuidar para que as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS fiquem restritas ao
conhecimento dfe seus colaboradores, aí entendidos os seus sócios, dlretores, empregados e/ou propostos que estejam
dlretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e negócios do trabalho que esteja sendo executado.

Parágrafo quinto - Ás estipulações e obrigações corsstantes desta cláusula não serão aplicadas a nenhuma informação
que:

s Seja comprovadamatle de domínio púbifco no momento da revelação ou após a revelação, exceío se fsso
ocorrer em decorrência de ato ou omissão da CONTRATADA.

•s Já esteja em poder da CONTRATADA como resultado dê sua própria pesquisa, contanto que possa comprovar
esse fato,

•S Tenha sido comprovada e íegiflmamente recebida de forma diversa das hipóteses eiehcadas nesta cláusula.

V Seja revelada em razão de requisição judiciai ou outra determinação válida do Governo, somente até a
extensão de tais ordens, desde que a CONTRATADA cumpra qualquer medida de proteção pertinente e tenha
notificado a existência de fel ordem, previamente a por escrito, â CONTRATANTE dando a esta, na medida do
possível, tempo hábil para pleitear medidas de proleção que julgar cabíveis.

Parágrafo sexto - A CONTRATADA firma com Iodos os seus colaboradores um Termo de Confidencialldade no qua
constam as exigências contidas nesta cláusula
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CLÁUSULA QUINTA- DOS HONORÁRIOS

Para a realização dos serviços recorrentes deste contrato serão devidos os seguintes honorários e respedva forma de
cobrança, a saber:

] Descrição dos trabalhos recorrentes

| . Escrita corrfábtl e fiscal (votume atei)

,__ __ , __

26,696,00

VaíoratU3]{R$) f Valor r»ovo(R$) j Salários mínimos

46^613""

26.696,06 l 34.000,00 j "46,96Í3~

Os valores recorrentes acima referem-se z 12 (doze) parcelas mensais, iguais i sucessivas, com vencimento no dia 01
(um) do mês subseqOeníe ao dos serviços prestados, ã serem iniciados em 11/2014 referente ao mês-catendãrio de
10/2014,

Os honorários sofrerão reajuste anual de acordo com a variação do salário mínimo. Estes honorários também poderão
ser reajustadas tanto para mas ou para menos sé houver expressivo aumento ou redução dos trabalhos, pois nossa
filosofia pauta na equidade entre as partes a fim de que tal relação seja de extrema transparência.

Caso o apontamento de horas da equipe de profissionais, que atenda o diente em caráter de exclusividade, ou seja, no
formato "ín company* exceda a 10% das horas técnicas mensais, normais do regime da CLT, estas poderão ser
cobradas da CONTRATADA mediante negociação e aprovação,

Relativamente aos trabalhos de departamento de pessoal, em havendo necessidade de trabalhos em períodos
extraordinários OH refrafaalhos de aflvldades que decorram por demanda da CONTRANTE, será devido custo
adicional de R$ 26,00 (vinte e cinco reais) a hora extraordinária, devidamente relacionadas/demonstradas em anexo na
fetura mensal. E caso o número de funcionários registrados exceda o montante estabelecido ito quadro de
honorários acíma, fiaremos o Incremertío aos honorários da folha dê pagamento, proporcionalmente ao número
de fiirtcionirios aumentados.

Não estão incluídas no valor de nossos honorários, despesas relativas a cópias é despesas com encadernações. Assim
como não fazem parte desta proposta os serviços não relacionados às rotinas contábeís, tributárias e trabalhistas, a
saber: alterações contrateis, emissão de DECORE para outras pessoas que não a(s) sôda(s}, emissão de certidões
negativas dos órgãos federais, estaduais e municipais quando estas precisarem de regularizações não abrangidas em
nosso período de contefo, dentre putos. Estes serviços são executados com honorários específicos, conforme a tabela
de honorários estaíuWa pelo Conselho Federal de Contabilidade e enBdades afins.

Ao fina! de cada ano-catendário haverá a cobrança, de um honorário adtdona!, correspondente ao vaiar de uma parcela
mensal vigente a ser cobrada aíé o dia 20 de dezembro, para atendftnerjfo das afividades anuais dos serviços
recorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS ACESSÓRIAS



imapaft. » l

Parágrafo primeiro - Na prestação de serviços fora da região metropolitana de Goiânia GO, a CONTRATANTE será
responsável pelas despesas de transporte, alimentação e hospedagem do quadro dê profissionais da CONTRATADA de
acordo com as seguintes condições:

a) acomodação em hotel de categoria;
b) pagamento de verba diária a titulo de despesas com refeições efetuadas fora do local do trabalho no valor de RS
40,00 (Quarenta reais).

Parágrafo segundo - As despesas com viagens deverão ser pagas mediante reembolso do quilómetro rodado no valor de
RS 0,50 (Gnquenta centavos) por ta através de apresentação de relatório da distância percorrida por parte da
CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias a contar da dlSfcfêricíâ.

CLÁUSULA SÉTSMA - DA VISÊÍICIA

Parágrafo primeiro - O presente contrato terá vigência a paiirda sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E MULTAS

Parágrafo primeiro - O presente contrata poderá ser rescindida nas seguintes hipóteses:
a) pormutuo acordo enire as partes;
b) UDlIaferalmerite, desde que comprido o prazo de 30 (trinta) dias do aviso formai;
c) por descumprimento das obrigações que cabem às partes confratantes;e
d) no caso de ocorrência de pedido de recuperação Judicial ou decretação de falência de qualquer das partes.

Parágrafo segundo - A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários faculta â CONTRATADA suspender
imediatamente a execução dós serviços ora pactuados, bem como considerar rescindido o presente, independentemente
de notificação judicial ou extrajudicial.

Parágrafo terceiro - No caso de serviços recorrentes, para a rescisão contratual exige-se que haja manifestação por
escrito da parte interessada com prazo de antecedência de 30 (frinía} dias.

CLÁUSULA NONA- DOS DEVERES DA CONTRATADA

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira com todo zelo,
diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANITE, sem prejuízo
da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, as normas do Código de Ética Profissional do
Contabfsta, aprovado pela Resolução N° 803/96 do Conselho Federal de Gontabldade.

Parágrafo segundo ~ A CONTRATADA será responsável por todos DS preposíos que atuarem nos serviços ora
contratados, indenfeando â CONTRATANTE, em caso de culpa ou doto,

Parágrafo terceiro- Obriga-se a CONTRATADA a fornecer â CONTRATANTE, no escritório dessa e dentro do hora:
normal de expediente, todas as informações refaihras ao andamento dos serviços ora contratados.

5/7



Parágrafo quarto - A CONTRATADA seta responsável por Iodos os documentos a ela enfregues pela CONTRATANTE,
enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo seu mau uso,
perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão
de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.

Parágrafo quinto - A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pias consequências de informações,
declarações ou documentação Wdôneas ou incompletas que lhe forem apresentadas, bem como por omissões próprias
da CONTRATANTE ou decorrentes do desrespeito á orientação prestada.

Parágrafo sexto - As multas decorrentes de entrega fora do prazo legal ou de não execução de atividades
compreendidas neste termo serão de responsabilidade da CONTRATADA, limitadas a 01{uma} mensalidade por
ocorrência a serem abatidas nas fafeiras vincendas.

CLÁUSULA DÈGMA - DOS DEVERES DA CONTRATANTE

Parágrafo primeiro - Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e
Informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma
responsabilidade cabendo â segunda âcásô recebidos Mempesfivamente,

Parágrafo segundo - Efetuar o pagamento dos honorários fixados neste contrato nos valores e datas esBpalados,
podendo a cobrança ser veiculada através da respecíiva duplicata de serviços, recibo de pagamento, mantida em
carteira ou via cobrança bancária.

Parágrafo terceiro - Elaborar, assinar e eníregar á CONTRATADA a Cátia de Responsabilidade da Administração
com a assunção da responsabilidade sobre as práticas administrativas, de acordo os artigos segundo e terceiro da
Resolução do Conselho Federa! de Contabilidade no. 1457 de 11/12/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MÃO CONTRATAÇÃO DE COLABORADORES DA CONTRATADA

Ficar acordado que a CONTRATANTE não assediará nenhum colaborador da CONTRATADA que está prestando
serviços para a mesma durante a execução de nossos serviços, sob pena de multa.

Parágrafo primeiro - Em caso de descumprimento do eapuí, a CONTRATANTE pagará multe equivalente a 25 (vinte e
cinco) salários mínimos maiso cusfo de desligamento do profissional registrado m CONTRATADA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eiefto o Foro da Cidade de Goiânia com expressa renuncia a qualquer aufro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir as questões oriundas da ínterprefação e execução do presente contraio. E, por estarem justos e contratados,
assinam-e-presenfe, em 2*{duas) vias de igual teor e para um só efeito.
Goiânia, Oleie outubro!

ADORES GfflAWUISS
n0 01.66t7fJ8/0Su!-32

IS/A
6,740.458/000142
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FRIGORÍFICO

Cópia das faturas de energia elétrica

Cópia do aviso de vencimento

Cópia das notas fiscais de equipamentos disponíveis para garantia

GRUPO JJZ
Rodovia GO-070, KM 12,5, S/N, Zona Rural, Goianira - GO, CEP 75.370-000



Aviso de suspensão de fornecimento

Cliente: UC: 390049232

JJZ ALIMENTOS EIRELI

RODOVIA GO-070, Q. KM 13, L. O, S/N, - AT MORES/FRIGORIFICO-
BOIVI
ZONA RURAL
CEP: 75370000 GOIANIRA GO BRASIL __

Classificação:

COMERCIAL OU SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADES

Leitura do medidor:

Rz: 55

AVISO

Solicite a religação ã CELG

Não religue sua energia nem permita que terceiros a façam.

Isto pode lhe causar choques além de danos em seus equipamentos elétricos,
resultando ainda em cobrança do custo administrativo de inspeção, conforme estabelece o
artigo, 175, da Resol. ANEEL 414/2010, cujo valor é homologado pela agência reguladora.

Valor da taxa de religação a revelia: BRL2.814,16

Referência

4/2015

Chegue

RELAÇÃO DO DEBITO

Vencimento

17/05/20Í5-

Valor

BRL224.642,80

Valor



-57

DISTRIBUIÇÃO
REAVISO DE VENCIMENTO

CLIENTE

JJZ ALIMENTOS EIRELI

ENDEREÇO DE ENTREGA

RODOVIA GO-070 Qd. KM 13 Lt. O

complemento
SETOR

ZONA RURAL

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RODOVIA GO-070 Qd. KM 13 Lt. O

AT MORES/FRIGORIFICO-BOIVI

SETOR

ZONA RURAL

UC

390049232 ô

MEDIDOR

10772941-5

RAZÃO

55

CIDADE

75370000 GOIANIRA GOIÁS

CIDADE

75370000 GOIANIRA - GOIÁS

SR.(A) CLIENTE, ^—^

Visando garantir a sua tranquilidade, informamos que até a data da emissão desta notificação, o nosso sistema de
arrecadação não constatou o pagamento da fatura abaixo relacionada:

04/2015

Vencimento *

17/05/2015
. ̂  *

224.642,80

Caso já tenha quitado o referido débito, pedimos deicp^dêroresté f̂feayisdí,
Lembramos que o não pagamento poderá, fesultar^^^ásáó^cc&ta^cfegnto de energia eléfrica quinze dias após o
recebimento desta, conforme disposto rio-art. 172rãa'ĵ oJpçao:4í4/̂ 01iOÍaaAgência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
Conforme o art. 128 da Resol. 414/20IQda:Aj4EEL,̂ ^sfaí)eIe5címèBb^dôJornèctmento somente ocorrerá após a quitação de
todos os débitos existentes na unidacfe consumidqca^u em outros de sua responsabilidade.
A quitação deste valor pode serfejta poc este doctignènto, pela fatura original ou pela Segunda via, que pode ser retirada nas
agências, postos de atendimento pó pôr meio do-êndereço eletrônico: www.cetg.com.br.~ í

- " • ' * ~ - -__ \ f
Caso a Unidade Consumidora -,UC fique-com o torneamento suspenso por írtats d© 60 dias, a CEÉ.G D fará seu desligamento
definitivo, conforme determina o inciso II do nrfc 70 da resolução ANEEL 4W2010.̂  " j

UTILIZE O DÉBITO AUTOCRÁTICO • ' . _ ' . . •'
É a maneira mais prática e coftôfía^ã^eKS^oÇagq îenfb^esya conta de energia elêMcc/. O valor da fatura é debitado
automaticamente no dia do vencimento,* em sua'confa"coirente, sem nenhum cusfcf adicionai, evitando muitas por atraso de
pagamento e outros transtornos. " ; , , _ - _

Para se cadastrar no débito automático, basta preencheTe-assínoT_o fotraulárib na parte inferior de sua fatura de energia
elétrica e levá-lo ao banco conveniado onde você possui conta-correntefOa simpllsménfe, procure a agência bancária
conveniada com a CELG D, munido do número da conta de energia elétrica, documentos (rg e cpf/cnpj) e preencha o
formulário do banco autorizando o débito em.conta corrente. Você pode suspender o débito automático quando quiser,
basta comunicar sua agência bancária..'

INFORMAÇÕES GERAIS .

CASO A UNIDADE CONSUMIDORA - U.C. FIQUE COM O FORNECIMENTO SUSPENSO POR MAIS DE 60 DIAS, A CELG D FARÁ O DESLIGAMENTO DEFINITIVO,

CONFORME DETERMINA O INCISO II DO ART. 70, DA RESOLUÇÃO ANEEL 414/2010.

AUTf NflCAÇAO MECÂNICA

GELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D
COMPROVANTE

RZ

55

REG.

P18 ~OJ88704712 j

ANO/MÊS

0*2015

' VENCIMENTO
17/05/2015
VALOR R$:

R$***Í*224.642J80.

REAVISO

836000022464428000090210845773041502001887047122



836300012637 88540009Ó274 869659051500 001887047122

COMPROVANTE DA CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

2015027869659

JJZ ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF:
18.740.458/0002-23

INSC. ESTADUAL: RZ
55

REG
P18

UC
390049232

MÊS
05/2015

NP
000

TF
1

VENCIMENTO
17/06/2015

VALOR
R$*""126.388,54

N/F N2

A 101649733

42905931

S"*-

N/F - FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO A
CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC. EST- 100.549.420

/ / NUMERO / / SÉRIE EMISSÃO" / GRUPO/
/ / / / / / / *" / / / S / / rf

/ / /29Q693r / / A / 29/05/2015 -" / M' ,•
/ / / / / / // /////// /s

JJZ ALIMENTOS EIRELI
18.740.458/0002-23 SECO

/ DÉMAfÍD,
/ S /

/

ADE01711/201ff/,/'

'//',

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA /FATURAMENTO / FORNECIMENTO
RODOVIA GO-070, Q. KM 13, L. O, S/N, - AT MORES/FRIGORIFICO-BOIVI
ZONA RURAL
CEP: 75370000 GOIANIRA GO BRASIL

ATIVIDADE
FRIGORIFICO - ABATE DE BOVINOS
CLASSE/TIPO DE LIGAÇÃO
COMERCIAL OU SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADÊS THS_VERDE A4 0-NORMAL
VENCIMENTO BASE
04/06/2015

DADOS DA MEDIÇÃO

MÊS DE REFERÊNCIA
DATA DA LEITURA ATUAL
DATA DA LEITURA ANTERIOR
DATA DA PRÓXIMA LEITURA
DATA DA APRESENTAÇÃO
NÚMERO DE DIAS
MÉDIA/DIAS '//S'//yf

ENERGIA DEMANDA DEMAf5D/í',JÍF,ER /DMCRy; DMCRF FATOR
PERÍODO CONSUMO FATUHADA PONTAkw FPONTAMvJTOWL ' POPÍTAT PONTA POTÊNCIA

'' '' " -f * ' ," „ £-1- „ ____ *k»v)l, ,,«_.

HISTÓRICO DE CONSUMO E DEMANDA - FATOR:

05/2015
25/05/2015 N2 MEDIDOR KWh/KW ..
23/04/2015 N« MEDIDOR KVarth/QH/
23/06/2015 Na MEDIDOR ELETRONICCv
02/06/2015 FM " '

32 IND PERDA x
6154,3388

MAI
ABR
MAR
FEV
JAN
DEZ
NOV
OUT
SET
AGO
JUL
JUN

196938.84 LIDA
353745.62 U DA
351594.81 LIDA
347297,79 LIDA
279859.02 LIDA
263520.60 LIDA
298479.93 LIDA
198411,36 LIDA .
312414.69 LIDA-'
402999.87 LIDA •
304878.05 LÍDA'
279296.82* LIDA

•r~ls4 /' Oióoõo
, .-,--„,---, íurfs/ /'oopoo

/lOOOiOOOO ^788,04 / AOOOO
, / 10ÍO.Oo'OOy' 87-13.32 / 00000

/ 0,0000 /i ooo.oooo esoí',oo/ 0,0000
/'O^OáKl,̂  1000,0000' 2835,00 >.Q,ODOO

" / fl.OOOÕ /lOpd.OOOÓ ,4494.42 / J 0 )̂000
..'' ,• O.QÍk}0' IÓOOJX)Oq/ 3888.15 / DjDOOO
' / /Ó.OOÒb / 1000.0006 9264,15 /
/ / Q.0000̂  1000.0000,' 5283.60/•
/' yO.OOOO /IDOofoOQO 3^42,62 '

' OjOOOO,/ 1000,0000 ,2848/0/

0,0000 „-,,,-,
0,0000 , v Í^S.
0.0000,

0.0000,
0,0000'
0,0000

LANÇAMENTOS

,.-r.-r /̂ 49399' / 6703 21
^..Ol̂ TS/XÍlSSaS" 1088 0,84
/ Jffyfí 6-y ,067/134 3182 21

' 002842 177 21

/ DEMAÍJDAUWR/ / / /

• "FÁTOfÍPOTêN™/ / /

i'

CONSUMO LIDO 036945

W*»ir*i. OEMANOALIOAIKW) Q0%911 008144
"fl̂ ^KV^TjyoUDO^ ,̂, p^61S9 015069

/056127 4435

036945 034626

000067 000012
031824 029025

2319
767

1120
55

2799

0,21

21
0,84

21
21

0,21

,
RESULTADOijjNDICE DE
CONSUMO TPERDA

7476,84
738,36

3148,95
15,54

714

140763
913,92
66822
3717

931,35

48699

644,28
23520
1155

587,79

KjSofeÕ VAUOR DE VENDA DA ENERGIA

36.409,19 USO TRANSMISSÃO
ENC. SETORIAL

4.305,3300

4.558,6300

PRODUTO '

UFERFP .

/ / / -" / OUAMT1D/DE / ^TARIFA / / lÍALOR/™™""/-*PfidD^p' "', .''LI,- *J '

/ / / / / -3717/ 0.32J940/ "̂1,218,95 / UFER P "" "
; / / / / /1155 y 0,327940' /""fS7sfr7/ MULTA-03/2015.

DUANTlDADe

15,54

TARIFA

.' JUBOS^MOPÀTÓHIA/' / / / / j ! j j O.flOOOífO / "71.255,
"CÓNSÓMÓP ,'' / / / / / / /7476,84/ r,618/00 / "/12.098,;
/CONSUMO FP' /' /' / / / / / 14076/ /0,43p290/ f*Bo£e8,4l

''ADICIONAL.BANDEIRÁ VERMELH/vFP / / yÍ407,63 / 0,OjS1930 /—1Í.532J71

//////////////////

DEMANDA
CONSUMO HR
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA P
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA HR

0,327940
0,000000

1000 10,007940
0,430290
0,081930
0,081930

48699

7476,84
48699

VALOR

——"5,09
""3.765,56
*"10.007,94
—20.954,69
——612,57
•—3.989,90

/CÓDIGO DO CLIENTE / /UNIDADE COIÍSUMIDORA / / /MÊS
/ .; ' ' / / / / ; l i l l í

101649733, / -390049232 / / 05/2015; / / / ' / / / / / / / / /

VENCIMENTO

17/06/2015
VALOR TOTAL

R$*****126.388,54

RÉSERVAPO AO FI$CO/

/2178.87/7Í.RÍAS.
'! ' •' l l

.85A4

TRIBUTO
ICMS
ICMS
PIS/PASEP
COFINS

ALÍQUOTA
0%

29%
0,6915%
3,1849%

BASE DE CÁLCULO
R$—~10.007,94
RS"—111.359,86
R5"~121.367,80
RS™ 1̂21̂ 67,80

VALOR
RS— ••••""0,00

RS— —839,25
R$"— • 3.865,44

. INpDRIViAÇÕES 5ERÁIS / / / / / / / /

PERÍODO DE REFERÊNCIA Í>A A^PURAipÃO/DO^/INDieADORES/bE CONTINUIDADE = 3/2015. EUSD = RS 36.194,29277
DIFERENÇA' DEV/DO X ISENÇÃO/TARIFA DÍFEP,ÉNCIÁDA:/â.323/,83
BANDÈIRA-TARIFÁRlA - PA'RA MAIS INFORMAÇÕESfeONéULT^ SITE DA ANEEL - WWW.ANEELGOV.BR
.NO MÊS DÊ OUTUBRO E&ÍTRARÁ EM VIGOR Ç/ HORÁRIO.' DE VERÃO. DURANTE A SUA VIGÊNCIA O HORÁRIO DE PONTA SERÁ DAS 19 AS 22 H, OS MEDIDORES NÃO TERÃO O SEU

/HORÁRIO'ALTERADO. QIÍALQUER PÚVlpA LIGAR (62)3243-1 "f83.
.' PARA FATURÁS ONDE P.ARTÉ DOS DÊBITOSíSEJAM PROVENIENTES DA COBRANÇA DE TERCEIROS(DOAÇÕES A ENTIDADES FILANTRÓPICAS), O CONSUMIDOR PODERÁ NOS

PQSTOS DE XTENpIMEÍJTO DA CELG D SOLÍCITA^ NQVA FATURA SEM A COBRANÇA RELATIVA À PRESTAÇÃO DESTAS ATIVIDADÊS.
1 FATURA VÇNCItíA: MÊS 4/2015 VALOR TCÍTAL:/RS 224.542,80 (DESCONSIDERE SE FOI PAGO). INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES NO CAMPO INFORMAÇÕES GERAIS.



^^j 836000022464 428Ú0009Ò210 845773041502 001887047122
i g \fÇ* *)m 2015021845773

mãe ^mat* COMPROVANTE DA CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

JJZ ALIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF: INSO. ESTADUAL: RZ RE6 UC MÊS DV NP TF
18.740.458/0002-23 55 P18 390049232 04/2015 000 1

N/F N2

VENCIMENTO VALOR A 101649733
17/05/2015 R$'""224.642,80 42929921

f" /̂*PLG N/F" FATURA DO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - GRUPO A / / N/UMpRO// / /Ŝ 'IE /E™!?®AO'y/'/G^UP,9'
ímmSZJ?*^* CNPJ- 01 .543.032/0001-04 INSC. EST- 100.549.420 / /X29?99/1 ' / / ' / y9'0̂ 20.-15 / / ̂  .' ',

/ / / / / / / / / / / ,'" / / • X /

JJZ ALIMENTOS EIRELI ,
18.740.458/0002-23 ÚMIDO //

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA /FATURAMENTO / FORNECIMENTO LANÇAMENTOS'//
RODOVIA GO-070, O. KM 13, L. 0, S/N, - AT MORES/FRIGORIFICO-BOIVI / / / /
ZONA RURAL BSPEpfcAçtó,
CEP: 75370000 GOIANIRA GO BRASIL / / / / / x

ATIVIDADÊ y/ J)EMMpAJj4(é
FRIGORIFICO - ABATE DE BOVINOS XX/ x RIA15'0 WXV
CLASSE/TIPO DE LIGAÇÃO , EONTA/'xfelUDC|X,X,
COMERCIAL OU SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADES THS VERDE A4 0-NORMAL X, '// x" -DMtíRtlDO /̂ ,
VENCIMENTO BASE XX /// /.£2^bAa/ >04/05/2015 // / ^XX/^^OA-OLJRy

DADOS DA MEDIÇÃO XX^^XX ̂ '^^XXx^XX''/
MÊS DE REFERÊNCIA 04/2015 XXVxVx xV,X/™N^yJí'bX,,
DATA DA LEITURA ATUAL 23/04/2015 w MEDIDOR KWh/KW XX XV/ X x X ,XXXD^MÂhjB*>IDx'(K^

. DATA DA LEITURA ANTERIOR 24/03/2015 N» MEDIDOR IWarth/Qtl XX> X'X>V ' FORA BÉ/REATiyoílDÔ y''
DATA DA PRÓXIMA LEITURA 25/05/2015 w MEDIDOR ELETRÕNICoVx1Õ77294Í̂  ' PONTA/ ^EflítóX X
DATA DA APRESENTAÇÃO 30/04/2015 pM X /X X\XV692'S6956' X V x*" / f ' ,/ / /
NÚMERODEDIAS 30 IND PERDA/'/XX/V XxX'Ó%' X>' X X " X °/ <' /
MÉDIA/DIAS 12124,8540 , /' / / // '-^-"--i-X.^ _ X/ X^DEMÁNDAULTR/

X X X XX X/ --/-FATOB.POTÊNCIA
HISTÓRICO DE CONSUMO E DEMANDA -FAJFURADqX^/Xy ' -'—í

ENERGIA DEMANDA DEMANDA"' .U^ERXDMCK^DMCR B FATOR
PERÍODO CONSUMO FATURADA PONTAkw F^O^T^Mv TOJAL/PCtíJA/ POIfTA POTÊNCIA CONSUMOLIDO
ABR/15 363745.62 UDA O.OOOC l/ yxxyjoOO- 5487£f , X 0,0000 0,0000 "',>'<>., DEMANDA UOAjKíi
MAR/ 15 351594.81 LIDA O.OOCXJ / 1000,0000 X678Í04 x 0,0000 0,0000 0' HORÁFífÓ^nÊjíVhwfrtrV)
FEV /15 347297.79 LIDA 0.0000' ,1000,0000 0713,32 / 0.0000 O.OOOO 0 J^*£jZ* "^V v" : T: ,
JAN /15 279859.02 LIDA ^0,0000 •'' 1,DOO.OOOq/ ,38Qr X0)0000 0,0000'' 0' KcpfcHV, ifPERLIDO
DEZ / 14 263520.5 LIDA / 0,0000 /1000.00GÓ / 2835 / O.OOOQ 0,0000 . .- - 0 " ', - ° '- ' Jl n̂ ,
NOVÍ14 298479.93 LIDA X /O.OOÓoX 1000.0ÓOO 449*4.42' ''o.ODOO 0,0000 "- ,0- -DWCRUDO
OUT/14 198411,36 LIDA '' / 0,0000 /'1000.0000 ^3888,15 //O.OOOO 0,0000 " .̂0' DEMAHCA Ut-TR ,
SET/14 312414.69 LIDA ,. ' * ' / 0.0000 ' ^ÓOO^OÒOQ/ 9264.15 /O.OOOO 0,0000 / p" *•'/ — ~,/̂ i.

/TIPO /THXvEHD.k' / /' / / / / /',//' ,>'' ' /' 'S' ' /' ' ,-
VALIOADÉ 01/11/2015 /'/,'//'///'//'''' x' -"'' /

> y X X X y / x x x / ,/' j' -' ,• x i1 f r ,•'

^ JÍÍUf>£ X' ANTER|Q{)'̂ 'LE!ÍÍJRA' , • /HEpIÇÃO' , '"""CÒNSÚMu^ PERDA

^^sa^S' / 6/'í6606í/'̂ /'''69222y'/ ,.'f'0íéy/ ./' 14536,62

^26-14^8 y X234Í4'Í6/X / 27Ò42 /̂ / &£.'] 5678,82
xxtíp^^x'pçe^Xx^X ̂ /''x^o^i 6,51
^62-73e5^X/02^25Vx/-',x3'|07/'''' 0,21 652,47

'^y^'t/í/^////
' ,,1'49399x,'136935/ /X 12464 21 261744
Î OÍSSéV ytíí,2734 ' 1151 0,84 966,84
/ O67434/'yíl61.662 5832 21 122472
X002842/' 002581 261 21 5481
/056127 /051407 4720 0,21 991,2

'¥/

034626 030461 4165 21 87465
1 008144 007308 836 0,84 702,24

015069 013191 1878 21 39438
000012 000012 0 21 0
029025 026020 3005 0,21 631,05

í
. í

JUL /14 304878.05 LIDA,''/ / O.OOOO/ 1000.0000 /3242,62 / 0,0000 0.0000 / / O /->,., bncî ín tv-i \f«r 1-io'nc \;CMnn n A cuco/-! «
JUN/14 279296.82 tlDA' • / ,0.0000 /100o!ooOO' 284B/' 0,0000 0,0000. . ./ 0' -COMPOSJÇAO OO VALOi? DE VENDA DA ENERGIA
MAI/14 24340o>9V^yo-A /' / ^/ O,o0oo/ 1poo.op6ci/662,8a(/ 0,0000 o.oobo- V^ yo ' p^cj^OÉ uso DO SISTEMA: / 60.240,52 USO TRANSMISSÃO 7.123,3600

/ ' /- / ' / / / / / / / / l " ' PARCELÂreF05HEptM£$ráí',' 144.881,33 ENC. SETORIAL 7.959,0800

INDICADOR'ES'DE/CONTINÚIDÁDE' / / / / /'\L " :' '_
/' ,/ .-•' ,' ,' ' / . / / pEc/ XFEC rac FIC DMIC Dieta

METAS' / ,••' / /' / / / / / / 3,3 / ^ 3 '959 • ., 4,93, 5,02
VALbHES APURADOS-' /' / / / / / 2Í08 / / 0*57 0,00 • - ' 0^00 , • 0,00 0,00 . , t'
cÓNJúWo / MÊIA/bl̂ TE / / / f / / / A '-.-•/* ,'';>'," ;-'•"•,• ' ".•"""*;>J; ',//"*. i

,"'TENSÃO'NOÍÍÍINAL: / / '13806 / /LIMITES:/ / / /*"• i2.834-viat4.490 v- ". • ' "T' "- * /",*í ; . > i
PRODUTO / ' ,' • •' / / / ^ OUANTID/DE ' / TARJFA / / VALOR* '""""'T-PfíQIJUTO ,; . ' *' * f

/ UFÉRFP / / /' -' /' / / / / ,5481/ d,335370/ 5"*1^38,}/6 / UFER P "~
MULTA-O^CÍÍS./ / / / / / / / / /O.OoboOO' /""2'926,[49 / JUROS MORATÓRIA.

' DEMANDA / .' / / / / / •' / 1000 / IOJ'6520'Ò / "70.10.20 / CONSUMO P
{.' CONSUMO HR- / / / / / / / 87465^ OÍ440040 / "/38.488.09 CONSUMO FP

/ TRIMESTRAL ANUAL

} DIC FIC DIC FIO

0,00 0,00 0,00 0,00

QUANTIDADE TARIFA VALOR

6,51 0,335370 " "2,18
0,000000 ""1.512,02

14536,62 1,654760 "'24.054,61
261744 0,440040 "115.177,82

.. ADICIONAL BÁNDÉIRAVERMELHA B' /' / 14536,62 /0,083790/ /"*1 î21 8.Í/2 ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA FP 261744 0,083790 ""21.931.52
.' ADÍCIONALÍAN.DEIRÁ VERMEÍHAdHR / /' /'/874,65 / 0,08379,0' /""7.328/69

;/////l/l///!l/ll
.CÓDÍGO,DO CLIENTE / / UNIDADE CONSUMIDORA / j /'MÊS VENCIMENTO

1Òlé49733/ / /39Ó049232 / 104/2015 17/05/2015
/ / / / / ; ' / / / / / ; / /
' RESERVADO AÕ Fis'c0/ / / / / / / / / TRIBUTO

/ / / / / ,- / / i i l j j ICMS

/ .3DéE.éBBD,D92F.fÍ707.OB4É.0.7AÍ.2760/487D HWASEP
/ / / / / /' / / / / í / COFINS

VALOR TOTAL

R$*****224.642,80

ALÍQUOTA BASE DE CALCULO VALOR
0% RS™ 10.155,20 RS 0,00

29% R$""*21 0.039,09 R$~""60.91 1 ,33
0,9567% R$~~220.204,29 RS*"™2.1 06,69
4,4067% RS~~220.204,29 RS™ 9.703,74

/ INFORMAÇÕES pERÁIS / / / / / / / /

/ PERÍODO DÊ REFERÊI5ÍCIA DA APURAÍJÃO/DOS/INDIpADqRES/bE CONTINUIDADE = 2/2015. EUSD = RS 24.187,36970
.' DIFERENÇA DEVÍDO A ISEHÇÃQ/TAí^ÍFA D]FERÈNCIÁDA:|l.491Í25
/ BANDEIRA/TARIFÁRIA - PARA MAIS INFO^MAÇÒESCONSULTÉ SITE DA ANEEL - WWW.ANEEL.GOV.BR

NO MÊS DE OUTUBRO ENTRARÁ EM VIGOR d HOBÁRld DE VERÃO. DURANTE A SUA VIGÊNCIA 0 HORÁRIO DE PONTA SERÁ DAS 19 AS 22 H. OS MEDIDORES NÃO TERÃO O SEU
.HORÁRIO ALTERADO. QUALQUER DÚVIDA LIGAR (62)3243-1183.
PARA FATURAS ONDE P.ÂRTÉ DOS DÉBÍTOS^SEJÂM PROVENIENTES DA COBRANÇA DE TERCEIROS(DOAÇÕES A ENTIDADES FILANTRÓPICAS). O CONSUMIDOR PODERÁ NOS

; POSTOS DE ATENDIMENTO DA CELG p SOLÍCITA^ NQVA FUTURA SEM A COBRANÇA RELATIVA À PRESTAÇÃO DESTAS ATIVIDADES.
•' 1 FATURA VÉNOlÇA: MÊS 3/2015 /VALOR TOTAL^RS 191.420,37 (DESCONSIDERE SE FOI PAGO). INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES NO CAMPO INFORMAÇÕES GERAIS.

/ / ' / l l 1 l j j i

/ • • . • / / / / / / / / / /

' ' / / / í ' / / / / / / /

ò<\5
p



DISTRIBUIÇÃO
REAVISO DE VENCIMENTO

CLIENTE

JJZ ALIMENTOS EIRELI

ENDEREÇO DE ENTREGA

RODOVIA GO-070 Qd. KM 13 Lt. O

complemento
SETOR
ZONA RURAL

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RODOVIA GO-070 Qd. KM 13 Lt. O

AT MORES/FRIGORIFICO-BOIVI

SETOR

ZONA RURAL

UC

390049232 S

MEDIDOR

10772941-5

RAZÃO

55

CIDADE

75370000 GOIANIRA GOIÁS

CIDADE
75370000 GOIANIRA - GOIÁS

SR.(A) CLIENTE, ^-^

Visando garantir a sua tranquilidade, informamos que até a data da emissão desta notificação, o nosso sistema de
arrecadação não constatou o pagamento da fatura abaixo relacionado:

Mês/Ano Vencimento ~-Vater „,,,_ _

04/2015 17/05/2015 224.642,80

Caso já tenha quitado o referido débito.
Lembramos que o não pagamento poderá resultar na-iyíjj
recebimento desta, conforme disposto no arL 172̂
Conforme o art. 128 da Resol. 414/2010 da ANEEL,̂  rèsjkbelêetfhelífS^^^^ebimento sÓHíerY
todos os débitos existentes na unidade consurradoraJ3U,em outros de sua responsabilidade.
A quitação deste valor pode ser feita por este documento, pela fatura original̂ oO^pelaíSêgy
agências, postos de atendimento ou pormeio do-endereço eletrônico: wwv/.celgjaom.br.-,"

L í _ -

Caso a Unidade Consumidora - UC fique com o fornecimento suspenso- p'õriíaís
definitivo, conforme determina o Incisa II do art. 70 da resolução ANEEL 4T4/2010.

•hto de energia"elé|pcà quinze dias após o
éfêíEnergia Elétrica - ANEEL.

>/rerá após a quitação de

que pode ser retirada nas

;G D fará seu desligamento

UTILIZE O DÉBITO AUTOXMÁT[CO _^,
É a maneira mais prática e confortável para o pagamento de sua conta de energia efétnca'. O valor da fatura é debitado
automaticamente no dia do vencimento, emsuaconíacorrente^semnBrfayrncasto^gdtc^nai, evitando multas por atraso de
pagamento e outros transtornos. \ ,~- • - '.

Para se cadastrar no débito automático, basta preencriéf e-asstaarj3 fórarStícáídg 3jÇeinferior de sua fatura de energia
elétrica e levá-lo ao banco conveniado onde você possui conta-corrente": OH slnTpJsmênte, procure a agência bancária
conveniada com a CELG D, munido do número da conta de energia elétrica, documentos (rg e cpf/cnpj) e preencha o
formulário do banco autorizando o débito em conta corrente. Você pode suspender o débito automático quando quiser,
basta comunicar sua agência bancárid.. .

INFORMAÇÕES GERAIS

CASO A UNIDADE CONSUMIDORA - U.C. HQUE COM O FORNECJMENTO SUSPENSO POR MAIS DE 60 DIAS, A CELG D FARÁ O DESLIGAMENTO DEFINmVO,

CONFORME DETERMINA O INCISO U DO ART. 70, DA RESOLUÇÃO ANEEL 414/2010.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D
COMPROVANTE

55

KG.

0188704712

ANO/MÊS

04/2015

^ -» VENCIMENTO r
,>=; f -<t|/05/201.5 ,̂ _.

- R$i****224.*642J8a

REAVíSO

836000022464428000090210845773041502001887047122



r •

eCELGDISTRIBUIÇÃO
CNPJ - 01.543.032/0001-04 INSC EST - 100.549.420 Rua 2 Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás

liliilí III f! ii H í II ^"^
Destinatário: / ^a/Ta J
A/C J \i /

JJZ ALIMENTOS EIRELI UC 390049232 \» /

RODOVIA GO-070 FR1G BOIVI, KM 1 3 D^££n
ZONA RURAL 29/05/2015

75OT-000 Goianira/GO 25500390049232
0»1EAVISOUC-390049232VENC-17/05/2015 «IHIIIUIIIIIIIIIIÍIHUIHHIII

, RAZÃO:

REGIONAL:

MEDIDOR:

ROTA:

EMISSÃO:

55

P18
10772941-5

20 - 3200

25/05/2015

JS041466242BR

049232 17/05/2015 000051

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO MAIS PRÓXIMA

DC-AGGR AG. ATEND. DE GOIANIRA AVENIDA JOSÉ RODRIGUES NAVES Lt 12 s/n VILA PADRE PELAGIO 75370-000 GOIANIRA GOIÁS

PARA USO DO ENTREGADOR
MUDOU-SE NÃO EXISTE O NÚMERO IND1CA00

RECUSADO NÃO PROCURADO

AUSENTE DESCONHECIDO

FALECIDO ENDEREÇO INSUFICIENTE

DATA

ASSINATURA E N2 DO ENTREGADOR

Com a C6LG, você tem energia pára muito mais.

CELG
24 de outubro. Aniversário de 80 anos de Goiânia.

TELEFONES PARACONTATO

0800-620196 -Atendimento Comercial e de Emergência
0800-0621500 - Ouvidoria da CELG D
0800-727 0167 -Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL



r
RECEBEMOS DE JARVIS DO BRASIL FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 23/09/2013 VALOR TOTAL: R$ 138.576,76 DESTINATÁRIO: JJ2 ALIMENTO EIRELI LTDA - ROD
GO-070, KM12 - 5 ZONA RURAL GOIANIRA-GO
DATA D E RECEBIMENTO - - - - -

1

NF-e
N". 000.030.275

Série 001

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

JARVIS DO BRASIL FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA
' RUA JAMES CLERK MAXWELL, 620 CONDOMINIOTECHNOPARK

NOVA APARECIDA -13069-380
CAMPINAS - SP Fone/Fax: 1932839100

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica •

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N". 000.030.275
Série 001
Folha 1/1

CHÁ VEDE ACESSO

3513 0946 5375 3600 0141 5500 1000 0302 7510 0585 9453

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
[PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135130575105609 - 23/09/2013 14:56:09
'NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA P/ COMERC./ VENDA BC ICMS - RED.
INSCRIÇÃO ESTADUAL

244136140116
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

46.537.536/0001-41
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

JJZ ALIMENTO EIRELI LTDA
ENDEREÇO

ROD GO-070. KM12 - 5
MUNICÍPIO

GOIANERA

CNPJ/CPF

18.740.458/0002-23
BAIRRO /DISTRITO

ZONA RURAL
UF

GO
FONE /FAX

6296790940

CEP

75370-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

105788970

DATA DA EMISSÃO

23/09/2013
DATA DA SAÍDA

23/09/2013
HORA DA SAÍDA

14:53:00
FATURA / DUPLICATA
Num 1 0000302751
A, 13/09/2013
•̂ •' RS 7.181,18

Num.
Venc.
Valor

1 0000302752
23/10/2013

RS 43.798,52

Num.
Venc.
Valor

1 0000302753
23/11/2013

RS 43.798,52

Num.
Venc. '
Valor .

1 0000302754
23/12/2013

RS 43.798,54

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS

131.127,86
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

5.929,45
VALOR DO SEGURO

0,00

BASE DE CÁLC. ICMS S.T.

0,00
DESCONTO

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

764,86

VALOR DO PIS

895,78
VALOR DA COFINS

' 4.134,36

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS ""

137.811,90
VALOR TOTAL DA NOTA

138.576,76
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS
ENDEREÇO

RUA RUI ILDEFONSO M LISBOA
QUANTIDADE

9
ESPÉCIE

cx

MUiltí POR CONTA

(1) Dest/Rem

256
MARCA

CÓDIGO ANTT P .AÇA DO VEICULO

JAROOOO
MUNICÍPIO

Campinas
NUMERAÇÃO

UF

SP
•UF

SP

CNPJ/CPF

44.914.992/0001-38
INSCRIÇÃO ESTADUAL

582249216111
PESO BRUTO

1.070,374
PESO LIQUIDO

1,070
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO PRODUTO

4744004

1722017
4025124

4727088

3022003
Ò"ll

•085
™M96

4025013

4727005

4742012

4004283

4742015
4642028

1734006
"~.~4643ÕÍCÍ

1023620

1023099

1023215
4604004

DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO

USSS- 1 ATORDO ADOR PNEU SEM INJECAO DE AR
[Nro.Serie: 105185] [Pedido: 001023]
FRL-UNIDADE PROTETORA 1/2"NPT [Pedido: 001023J
50G GUILHOTINA HIDR P/CHIFRES [Nro.Serie: 105082]
[Pedido: 001023]
UNIDADE P/50G HIDR 15CV 230/3SOV 60HZ [Nro.Serie:
126BI13] [Pedido: 001023]
pRedBC=26,57%
FILTRO REGULADOR LUBRIFICADOR [Pedido: 00 1 023]
LAMINAS PAR 1 10MM DIAM JC-I [Nro.Serie: 37399 A 406
[Pedido: 001023]
KIT DE JC-IIIA FERRAMENTAS P/ [Pedido: 00 1 023J
EBS-1 SERRA PEITO ELET 2CV 380 [Nro.Serie:
1531/1530H13] [Pedido: 001023]
30CL-1 ALICATE CHIFRES/MOCOTÓ [Nro.Serie:
105457-105458] [Pedido: 001023]
UNIDADE DUPLA P/30CL-1 HID 380 [Nro.Serie: 2S7BI13]
[Pedido: 001023]
pítedBC=26,57%
BALANCIM DE MOLA 20/26 KG [Pedido: 001023]
PRedBC=26,57%
ECS-1 SERRA CIRCULAR ELETR 220 [Nro.Serie: 351H13)
[Pedido: 001023]
BALANCIM DE MOLA 32/37KG [Pedido: 0010231
BNH 1 2 BALANCIM PNEU HORIZ [Nro.Serie: 1261H13]
[Pedido: 001023]
FILTRO/REGULADOR 1/2" BN-003 [Pedido.: 001023] _
ESTÉ¥TÍMULÃDÕR"ELÊTRICO"BAIX [Nro.Serie: eiõiíiB1
[Pedido: 001023]
LAMINA DE SERRA DE FITA SEM FI [Pedido: 001023]
[Lote: ET226/13]
LAMINA DE SERRA DE FITA SEM FI [Pedido: 001023]
[Lote: ET203/13]
LAMINA SERRA PEITO STANDARD IPedido: 001023]
ECS-1 SERRA CIRC.ELET.C/ATD 3X [Nro.Serie: 01 El 3]
[Pedido: 001023]

NCM/SH

84385000

84811000
84385000

S479S999

848 11 000
82083000

82059000
84385000

84385000

84798999

84253910

84385000

84253910
'84671900

84812090
84385000'

82022000

82022000

82083000
84385000

0/CST

300

200
100

020

200
100

100
100

, 100

Õ2Õ

020
1 •

100

000
100

100
Too"

200

200

100
100

CFOP

6102

6102
6102

6102

6102
6102

6102"1

6102

6102

6ÍÒ2

6102

6102

6102
6102

6102
'6102"

6102

6102

6102
6102

UN

MQ

CJ
MQ

UN

PC
P

CJ
MQ

MQ

MQ

MQ

MQ

MQ
MQ

_CJ_
MQ

PC

PC

PC
EQ

QUANT

1,0000

1,0000
1,0000

1,0000

8,0000
8,0000

1,0000
2,0000

2,0000

1,0000

2,0000

1,0000

1,0000
1,0000

,. 2,0000
1,0000

50,0000

. .; 50,0000

2,0000
1,0000

VALOR
UNIT

31.150,0000

801,0000
11.125,0000

11.570,0000

427,2000
489,5000

756,5000
2.937,0000

12.193.0000

12.015,0000

2.225,0000

4.895,0000

2.225,0000
3.204,0000

400,5000
slío.õõdo

29,0000

24,9000

95,4000
9.000,0000

VALOR
TOTAL

31.150,00

801,00
11.125,00

11.570,00

3.417,60
3.916,00

756,50
5.874,00

24.386,00

12.015,00

4.450,00

4.895,00

2.225_,00
3.204,00

801,00
5.340.00

1.450,00

1.245,00

190,80
9.000,00

B.CALC
ICMS

31.150,00

801,00
11.125,00

8.495,85

3.417t60
4.229,28

817jp2
5.874,00

24.386,00

8.822,62

3.267,63

.4.895,00

2.225,00
3.364,20

801,00
5.340,00

1.566,00

1.344,60

206,06
9.000,00

VALOR
ICMS

1 .246,00

32,04
4455)0

594,71

136,70
169,17

32,69
234,96

975,44

617,58

228,73

195,80

155J5
134,57

32.04
"21~3~60

62,64

53,79

8,24
360,00

VALOR
IPI

313,28

60,52

160,20

116,00

99,60

15,26

ALIO.
ICMS
4,00

4,00
4,00

7,00

4,00
4,00

4,00
Roo

4,00

7,00

7,00

4,00

7,00
4,00

4,00
~4,OÓ~

4,00

4,00

4,00
4,00

ALÍQ. [PI

8,00

8,00

5,00

8,00

8,00

8,00

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf.'Contribuinte: ESTAB. EQUIPARADO A INDUSTRIAL CONF. ART. 9 I, DO PJPI/98 - Pedido de Venda N. 005665 -
Pagamento: BANCO DO BRASIL S/A - Itens Descritivos : BASE CALC. DO ICMS RED CONF CONV. 52/91 E CAT 95/00
08/09/00 - I.P.I. ALIQUOTA 0% (ZERO)CONF. ART. 1. DECRETO N. 6.006 28/12/2006 - - ENTREGA: ROD GO-070, KM
12,S,GOIANIRA-GO Email do Destinatário: sergio@yzbeef.cora.br
rodonaves@rodonaves.com.br
Valor Aproximado dos Tributos : RS 0,00

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 22/06/2015 as 10:06:34 Por DANFEOnline danfeonllne.com.br e NFePHP - nfephp.org



r
RECEBEMOS DE JARVIS DO BRASIL FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 08/10/2013 VALOR TOTAL: R$ 23.496,00 DESTINATÁRIO: JJZ ALIMENTO EIRELI LTDA - ROD GO-070
KM12 - 5 ZONA RURAL GOIANIRA-GO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
N°. 000.030.808

Série 001

i /

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

JARVIS DO BRASIL FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA

RUA JAMES CLERK MAXWELL, 620 CONDOMINIOTECHNOPARK
NOVA APARECIDA- 13069-380

CAMPINAS - SP Fone/Fax: 1932839100

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N' . 000.030.808
Série 001
, Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3513 1046 5375 3600 0141 5500 1000 0308 0810 0099 9397

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
'NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA P/COMERC.
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135130610393504 - 08/10/2013 09:38:46
INSCRIÇÃO ESTADUÁX

244136140116
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

46.537.536/0001-41
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

JJZ ALIMENTO EIRELI LTDA
ENDEREÇO

ROD GO-070, KM12 - 5
MUNICÍPIO

GOIANIRA

CNPJ / CPF

18.740.458/0002-23
BAIRRO /DISTRITO

ZONA RURAL
UF

GO
FONE /FAX .

6296790940

CEP

75370-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

105788970

DATA DA EMISSÃO

08/10/2013
DATA DA SAÍDA

08/10/2013
HORA DA SAÍDA

09:25:00
FATURA / DUPLICATA
'" 1 0000308081

07/11/2013
RS 3.356,57

Num. 1 0000308082
Venc. 07/12/2013
Valor RS 3.356,57

Num. 1 0000308083
Venc. 06/01/2014
Valor RS 3356,57

Num. . 1 0000308084
Venc. 05/02/2014
Valor RS 3.356,57

Num. 1 0000308085
Vcnc. 07/03/2014
Valor RS 3.356,57

Num. 1 0000308086
Venc. 06/04/2014
Valor RS 3.356,57

Num. l 0000308087
Venc. 06/05/2014
Valor RS 3.356,58

ILO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS

23.496,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

939,84
VALOR DO SEGURO

0,00

BASE DE CALC. ICMS S.T.

0,00
DESCONTO

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DO IPI

0,00

VALOR DO PIS

152,72
VALOR DA COF1NS

704,88

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

23.496,00
VALOR TOTAL DA NOTA

23.496,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS

FRKIEPORCUNIA
(1) Dest/Rem

ENDEREÇO

RUA RUI ILDEFONSO M LISBOA, 256
QUANTIDADE

2

ESPÉCIE

cx
MARCA

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

MUNICÍPIO

Campinas

UF

UF

SP

CNPJ /CPF

44.914.992/0001-38
INSCRIÇÃO ESTADUAL

582249216111
NUMERAÇÃO . PESO BRUTO

24,500
PESO LIQUIDO !

•' 20.000
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO

4734038

DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO

JC-IITA ESFOLADOR A PNEUMÁTICA 1 1 OMM DIAM
[Nro.Serie: 31643 A 31650] [Pedido: 001023]

NCM/SH

84385000

0/CST

300

1 •

! •

CFOP

6102

UM

MQ

QUANT

8,0000

VALOR
UNIT

2.937,0000

VALOR
TOTAL

23.496,00

B.CALC
ICMS

23.496,00

VALOR
ICMS

939,84

VALOR
IPI

;1

ALIQ.
ICMS
4,00

-

ALIQ. IPI

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Inf. Contribuinte: Pedido de VendaN.: 006153 - ESTAB. EQUIPARADO A INDUSTRIAL CONF. ART. 91, DO RIPI/98
Pagamento: BANCO DO BRASIL S/A Valor Aproximado dos Tributos: R$ 6186.50 (26.33%) Fonte: 1BPT. Email do Destinatário:
sergio@jjzbeef.com.br
rodonaves@rodonaves.com.br

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 22/06/2015 as 10:45:56 Por DANFEOnline danfeonllne.cam.br e NFePHP - nfephp.org



RECEBEMOS DE PEDRO VALDOMIRO JULIAN EIRELI OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÒNICA INDICADA
ABAIXO. EMISSÃO: 19/08/2014 VALOR TOTAL: R$ 200,000,00 DESTINATÁRIO: JJZ ALIMENTOS S.A. - ROD GO-070, KM12 - 5 ZONA RURAL
GOIANIRA-GO
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e ^
N°. 000.001.424

Série 001

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

PEDRO VALDOMIRO JULIAN EBRELI
AVENIDA INÁCIO CURI, 2846

JD SANZOVO - 17204-350
JAU - SP Fone/Fax: 1436216937

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrònica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N°. 000.001.424
Série 001
• Folha 1/1

CHAVE DE ACESSO

3514 0844 7740 1600 0127 5500 1000 0014 2410 0001 2347

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

13S14051115232S - 19/08/201408:07:37
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda
INSCRIÇÃO ESTADUAL

401025491118
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

44.774.016/0001-27
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

JJZ ALIMENTOS S.A.
ENDEREÇO

ROD GO-070. KM12 - 5
MUNICÍPIO

GOIANIRA

CNPJ/CPF

18.740.458/0002-23
BAIRRO /DISTRITO

ZONA RURAL
UF

GO
FONE /FAX •

62405386009365

CEP

75370-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL

105788970

DATA DA EMISSÃO

19/08/2014
DATA DA SAÍDA

HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

6 1424/1
18/09/2014

RS 24.000,00

Num. 1424/2
Venc. 18/10/2014
Valor RS 24.000,00

Num. 1424/3
Venc. 17/11/2014
Valor RS 24.000,00

Num. • 1424/4
Venc. 17/12/2014
Valor RS 24.000,00

Num. 1424/5
Venc. 16/01/2015
Valor RS 24.000,00

Num. 1424/6
Venc. 15/02/2015
Valor RS 24.000,00

Num. 1424

Venc. : 19/08/2014
Valor RS 56.000,00

CÃTCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS

200.000,00
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

14.000,00
VALOR DO SEGURO

0,00

BASE DE CALC. ICMS S.T.

0,00
DESCONTO

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

VERA LÚCIA FUZINATO DIZ ME
tRETE POR CONTA

(1) Dest/Rem
ENDEREÇO

RUA PRADO ROCffl, 168
QUANTIDADE

3
ESPÉCIE

VOLUME
MARCA

JULIAN

CÓDIGO ANTT

VALOR IMP. IMPORTAÇÃO

o,oc
VALOR TOTAL DO IPI

o,oc
PLACA DO VEÍCULO l

BWZ7429
MUNICÍPIO l

JAU
NUMERAÇÃO

O/O/O
PESO BRUTO

6

VALOR DO PIS

1.300,00
VALOR DA COFINS

6.000,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

! 200.000,00
VALOR TOTAL DA NOTA

; 200.000,00

IF CNPJ/CPF

SP 10.576.'728/0001-10
JF INSCRIÇÃO ESTADUAL

SP 401208461 J 15

.000,000
PESO LfQUIDO

BADOS D O S PRODUTOS /SERVIÇOS . • . . ; - . - .
CÓDIGO PRODUTO

57305
3903
60270

DESCRIÇÃO DO PRODUTO /SERVIÇO

PRENSA DHRUMBNJULIA]llvíODPR_41
RC5SCA~TOANSPÕRTADÕRÃ 12" - 8M
TOLVA 8M3

NCM/SH

,84792(500.
's42Í§99u"
842839901

, ;

,0/CST

000
Too"
000

i •

i •

CFOP

'61 Q!"Sibr
6101

UM

UN
'UN
UN

QUANT

1,0000
' T^õdõ"

1,0000

VALOR
UNIT

ISiODiyjgop
TskSOOJWÕb

33.500.0000

VALOR
TOTAL

153.000^00

'"isjõiyjò"
33.500,00

B.CALC
ICMS

153.000^00
13.5ÕCLOÔ
33.500^00

VALOR ,
ICMS'

10.710J10
945,00

2.345jOO

.VALOR
IPI

L
l

i

<

i

.»•

|

i

i -

í .

ALlQ.
ICMS

7,00
"2,00"
7,00

;

ALÍQ. IPI

D APÔS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: ALIQUOTA DE IPI REDUZIDA A 0% NOS TERMOS DO DECRETO 6006 DE 28/12/2006 Email do
Destinatário: edson@jjzbeef.com.br

RESERVADO AO FISCO

Impresso em 1U06/3015 as 12:03:19 Por DANFEOnlitie danfeDnline.com.br e NFePHP - nfephp.org



C E R T I D Ã O

Certifico que, nesta data,
autuei o presente processo e
registrei-o, em livro próprio, sob o
n /2015 de ordem.

Goianira, 9% de de 2015.

C O N C L U S Ã O

Conclusos em-Ji / Ub/2015.
À(ao) MM. Juiz(a) de Direito.

ESCRIVÃ 'VENTE



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

1a Vara Cível, Criminal, Família, Sucessões e Infância e Juventude

Decisão

Processo n° 201502261973

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formalizado pela JJZ

PARTICIPAÇÕES S/A, fundamentado na Lei n° 11.101/2005.

Preliminarmente, há que ser reconhecida a competência deste Juízo

para a demanda visto que, dos documentos acostados à inicial̂  é possível extrair de

forma segura que o maior volume de negócios do grupo económico se concentra no

Município de Goianira-GO, não exigindo a lei supracitada que a ação tramite perante

o Juízo da sede, nos termos do artigo 3° 1.

* * - '
A jurisprudência é firme no sentido de que o juízo competente será o

do principal estabelecimento, ou seja, aquele com o maior complexo de bens,

adotando o critério económico.

* •»• *
Nesse sentido, cito:

v

Processo Civil: Competência. Conflito Positivo. Pedidos de

Falência e concordata preventiva. Principal estabelecimento.

Centro das atividades. Competência absoluta* Prevenção. Juízo

incompetente. Sentença de declaração de falência prolatada por

juízo diverso daquele em que estava sendo processada a

* concordata. Pedido de falência embasado em título quirografário

anterior ao deferimento da concordata. Nulidade da sentença. O

juízo competente para processar e julgar pedicfo de falência e, por

conseguinte, de concordata é o da comarca onde se encontra " o

centro vital das principais atividades d o devedor", conforme o

disposto no art 7° da Lei de Falências (decreto- lei n. 7.661/45) e

1 Art 3° É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação
judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial
de empresa que tenha sede fora do Brasil.

PMB ' 1



tribunal
de justiça
do estado de goiás "**

Comarca de Goianira

1a Vara Cível, Criminal, Família, Sucessões e Infância e Juventude

o firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito do

tema. A competência do juízo faiimentar é absoluta. ( 377736 SP

2002/0155087-3, Realtor: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de

Julgamento: 11/06/2003, S2-SEGUNDA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJ 16/08/2004 p. 130)

A documentação apresentada pela autora, por sua* vez, revela, de

plano, o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 51 da Lei 11.101/2005,

autorizando o deferimento do pedido de processamento da recuperação judicial,

•\o maior fundamentação.

Obedecendo o dispositivo do art. 52 da Lei 11.101/2005, temos em

seguida, nomeação da administração judicial, que deve recair sobre profissional

experiente e qualificado.

In casu, este juízo, à míngua de um vasto catálogo de profissionais e

considerando os currículos já cadastrados nesta comarca, optará por aqueles que

demonstram experiência na condição de administrador, em ações similares que

tramitam em outras comarcas.

Os honorários do administrador judicial, à luz do § 1° do artigo 24 da

LRE, ficam arbitrados em 2% do passivo apresentado nos documentos existentes

e anexados aos autos, valor este proporcional à importante atribuição do

administrador, bem como ao tempo dedicado à ação e'*à complexidade de sua

função, a serem pagos da seguinte forma: R$ 16.202.90 fdezesseis mil duzentos e

dois reais e noventa centavos), a serem pagos no último dia de cada mês, até o

encerramento do processo de recuperação judicial, e a diferença em aberto, em uma

única parcela, ao final da recuperação. .*.

No tocante ao pedido liminar de caráter cautelar, qual seja:

determinação à concessionária CELG Distribuidora S/A para restabelecer e abster-

se de novamente cortar o fornecimento de energia elétrica do imóvel ocupado pelas
PMB *" 2



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

1a Vara Cível, Criminal, Família, Sucessões e Infância e Juventude

recuperandas em razão de débitos anteriores ao pedido de recuperação judicial,

bem como se abster de rescindir os contratos por conta do pedido de recuperação

judicial, entendo por bem DEFERI-LO, tendo em vista a prova inequívoca do direito

pleiteado, a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação.

Presentes ainda o "fumus boni júris" e o "periculum In mora" pois o

corte de energia elétrica, nesse momento, impede que as recuperandas obtenham

receitas para cumprir com suas obrigações sociais, como por exemplo: o pagamento

de salário de seus atuais empregados, de fornecedores e os contratos de

fornecimento firmados com clientes. Assim sendo, deve-se resguardar, a priori, os

princípios da preservação da empresa e do interesse coletivo.

Outrossim, há que ser ressaltado que diante do disposto no artigo 49,

* caput, da Lei 11.101/052, todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que

não vencidos, estão sujeitos à recuperação judicial, de forma que nada obsta que os

credores de dívidas contraídas até o momento do protocolo da presente ação, sejam

objeto de protesto ou de anotação nos órgãos de proteção de crédito, os quais,

> porém, deverão anotar a situação da empresa.

Posto isto, DEFIRO o processamento do pedido de recuperação

judicial formulado pela empresa JJZ Participações S/A, nomeio para o encargo de

administrador judicial o SR. LEONARDO DE PATERNSOTRO, qualificado no
""i»

currículo arquivado nesta comarca, com a remuneração de honorários acima

especificada.

DEFIRO ainda o pedido liminar supracitado e estabeleço à luz da

"" legislação em vigor, as seguintes providências:

a) intime-se a parte autora, pelo DJ, da presente decisão;

2 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda
que não vencidos

PMB 3



* "k l
de justiça
do estado de goias

Comarca de Goianira

1a Vara Cível, Criminal, Família, Sucessões e Infância e Juventude

b) intime-se o administrador nomeado, por e-mail ou fax, para, no

prazo de 48 horas, assinar o termos de compromisso, conforme dispõe o artigo

52, inciso l, c/c artigo 33 da LRE3;

c) abra-se vista ao Ministério Público para que diga se há interesse

público a justificar sua intervenção e, havendo, requeira o que entender cabível, no

prazo, de 05 dias;

* d) oficiem-se, por AR, as Fazendas Públicas da União, do Estado.de

Goiás e dos Municípios onde a autora estiver estabelecida (filial ou sede],

informando-lhes da presente decisão, nos termos do artigo 52, inciso V, da LRF4;
i

f
e) oficiem-se às Juntas Comerciais situadas na localidade onde a

autora possui filial ou sede, assim como ao SERASA e SPC, para que acrescentern

ao nome empresarial da autora a expressão "em recuperação judicial", cabendo à

empresa encaminhar os ofícios e comprovar a alteração nestes autos, no prazo de

*30 dias;

(
f) expeça-se edital para publicação no órgão oficial e em jornal de

grande circulação, contendo, nos termos do artigo 52, § 1°, da LRE, o resumo do

^ pedido de devedor e da presente decisão; a relação nominal dos credores,

discriminando o valor atualizado de cada crédito e sua classificação; a advertência

sobre os prazos para a habilitação de créditos, e, se for o caso, que os credores

ofereçam objeção ao plano de recuperação;

3 Art. 52-... l) nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei; ...
Art. 33- O administrador judicial e os membros do Comité de Credores, logo que nomeados, serão
intimados pessoalmente para, em 48 (quarenta e oito) horas, assinar, na sede do juízo, o termo de
compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades a
ele inerentes.

4 Art. 52- (...) inciso V- ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às
Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver
estabelecimento.
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

1a Vara Cível, Criminal, Família, Sucessões e Infância e Juventude j

g) determino a dispensa da empresa autora em apresentar certidões

negativas para o exercício regular de suas atividades, salvo quanto às exceções

constantes do artigo 52,inciso II, da Lei 11.101/055;

f

h) determino a suspensão de todas as ações promovidas em

desfavor da parte autora, pelo prazo de 180 dias, nos termos do artigo 6° 6 da Lei

11.101/05, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário,

permanecendo-se os feitos em seus respectivos Juízos de origem, ,com as ressalvas

previstas nos §§ 1o7, 2o8 e 7o9 do referido dispositivo e ressalvas previstas nos § 3 e

4°, do artigo 49, do mesmo diploma legal;

i) determino à autora, em cumprimento ao disposto no art. 52, inciso

IV10, da Lei 11.101/05, que apresente as contas demonstrativas mensais,

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus

administradores;

j) determino a apresentação do plano de recuperação judicial no

prazo improrrogável de 60 (sessenta) dia, sob pena de convolação em falência,

conforme art. 53c/c art. 73, inciso II, da LRE11;

5 Art. 52- II- determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor
exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento dje
benefícios ou incentivos fiscais ou creditfcios, observando o disposto no art. 69 desta Lei;

6 Art. 6°- A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial-
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive
aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

7 Art. 6°, §1°- Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar
quantia ilíquida.

8 Art. 6°, § 2- É permitido pleitear, perante o administrador judicial, reabilitação, exclusão ou
modificação de créditos derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhistas,
inclusive as impugnações a que se refere o art. 8° desta lei, serão processadas perante a justiça
especializada até a apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores
pelo valor determinado em sentença.

9 Art. 6°, § 7°- As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação
judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da
legislação ordinária específica.

10 Art. 52, (...) inciso IV- determinará ao devedor a apresentação de contas>,demonstrativas mensais
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; * -

11 Art. 53- O plano de recuperação judicial será apresentado pelo devedor em juízo no prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o processamento da
recuperação judicial, sob pena de convolação em falência (...) >.
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

1a Vara Cível, Criminal, Família, Sucessões e Infância e Juventude

k) expeça-se ofício à concessionária de energia CELG, para dar

cumprimento à presente decisão, restabelecendo o fornecimento de energia ao

imóvel ocupado pela recuperanda;

s
l) oportunamente, à conclusão.

Goianira, 25 de junho de 2015.

Ânçfela/Crijàtina Leão

íuíza de Direito

PMB



Aut.: [571E8A9F-A81C74E5-3A8EOC25-68E6E23C] Solicitante: 5754 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (Dll) P
jf -

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 382629/2015
COMARCA DE GOIANIRA

FÓRUM - RUA ITAJA QD 07 S/N SETOR VERDES MARES II
CEP - 75370000 TEL: (62) 3000-0000 - FAX : (62) 3000-0000

FAMÍLIA, SUC. INF.JUV. E l.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 5058562 AR/MP

OFÍCIO

PROCESSO R071L134
PROTOCOLO NUMR: 226197-62.2015.8.09.0064

AUTOS NUMR. : 743
NATUREZA : RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE : JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS
ADV (REQTE) : (37553 GO) GUSTAVO DE CARVALHO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : ANGELA CRISTINA LEÃO ( JUIZ l )

Ofício n. 000000000410/2015
GOIANIRA, 25 de junho de 2015

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

REPORTANDO-ME AOS AUTOS SUPRACITADOS, EM CUMPRIMENTO A
DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS, DETERMINO O RESTABELECIMENTO DO FORN
ECIMENTO DE ENERGIA AO IMÓVEL OCUPADO PELA'RECUPERANDA, SITO, UC
N. 3900049232 - CÓDIGO 101649733 - MEDIDOR N. 10772941-5, COM END
ERECO NA RODOVIA GO-070, KM 12.5 GOIANIRA-GO, CEP 75.370000.

L
Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a), ^ r

REPRESENTANTE DA CELG fLUã&{&
GOIANIRA-GO f , . «.. .,Juíza de Direito



Aut. [81388428-DA20983E-41357FD4-3C7E1A7C] Solicitante: S754 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (Dl

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 388039/2015
COMARCA DE GOIANIRA

FÓRUM - RUA ITAJA QD 07 S/N SETOR VERDES MARES II
CEP - 75370000 TEL: (62) 3000-0000 - FAX : (62) 3000-0000

FAMÍLIA, SUC. INF.JUV. E l . CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 4239179 AR/MP

CERTIDÃO

Certifico e dou fé QUE NA PRESENTE DATA INTIMEI O
SR. LEONARDO DE PATERNSOTRO, ADMINISTRADOR JUDICIAL NOMEADO, VIA
TELEFONE (62 8408-8790) , COMPARECER NA ESCRIVANIA, NO PRAZO DE 48
HORAS, PARA ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO, CONFORME DISPÕE O AR
TIGO 52, INCISO I, C/ C ARTIGO 33 DA LRE.

GO RA , 29 de junho de 2015

- DJ -



14:58:46 CONTROLE DE EXTRATOS
CONSULTA EXTRATA$@0

29/06/2015

Numr. Folhas:
Despacho:

558

ATO ORDINATORIO: INTIMAR PARTE AUTORA PARA PROVIDENCIAR O PAGAMEN
TO DE 06 (SEIS) DESPESAS POSTAIS PARA QUE SEDAM ENCAMINHADOS OS O
FICIOS, EXPEDIDOS NOS TERMOS DA DECISÃO DE FLS. 550/555, AS FAZEN
DAS PUBLICAS DA UNIÃO, DO ESTADO DE GOIÁS, DO MUNICÍPIO ONDE A A
UTORA ESTIVER ESTABELECIDA, A JUNTA COMERCIAL, AO SERASA E AO SPC
, CONFORME PORTARIA DESTE JUÍZO.

PF2 - RETORNAR PF7 - FIM SPG4630P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 390162/2015
COMARCA DE GOIANIRA

FÓRUM - RUA ITAJA QD 07 S/N SETOR VERDES MARES II
CEP - 75370000 TEL: (62) 3 0 0 0 - 0 0 0 0 - FAX : (62) 3000-0000

FAMÍLIA, SUC. INF.JUV. E l.CÍVEL - TÉRREO
EMITENTE: 4239179 AR/MP

TERMO DE COMPROMISSO

PROTOCOLO NUMR:

AUTOS NUMR. :
NATUREZA :
REQUERENTE :
ADV (REQTE) :
JUIZ (A)

PROCESSO
226197-62.2015.8.09.0064

743
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS
(37553 GO) GUSTAVO DE CARVALHO
ANGELA CRISTINA LEÃO ( JUIZ l )

R103L134

Data
Hora

30/06/2015
11:38 horas

Compromi s s ado
LEONARDO DE PATERNOSTRO, INSCRITO NO CRA-GO SOB O Nc
TADOR DO CPF N°. 892.138.235-68.

09.273, POR

Encargo
COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE DESEMPENHAR O CARGO DE ADMINISTRAD
OR JUDICIAL E ASSUMIR TODAS AS RESPONSABILIDADES A ELE INERENTES.

Na data acima, compareceu o compromissado supra
qualificado, a quem, pelo MM. Juiz foi deferido o compromisso de
bem e fielmente desempenhar as funções do encargo que acima se
vê. Aceito, prometeu exerce-Io na forma da lei.

GOIANIRA, 30 DE Junho DE 2015

fta

O

- DJ -
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HI1III1II

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIRA

CARGA 1073/2015

30/06/2015 11:43
MATR.: 4239179;

PROCESSO:

APENSOS:

Autor :
Reqdo :
Natureza:
Juiz :

FAMÍLIA, SUC. INF.JUV. E l.CÍVEL

201502261973 AUTOS: 743/2015 FLS. : 560

AUTOS FLS.

JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ANGELA CRISTINA LEÃO

ADMINISTRA : LEONARDO DE PATERNOSTRO, CRA/GO 9.273
VOLUMES: 3
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
ENTREGUE A: AO PRÓPRIO
END: AV. C-255, N°. 270, ED. CENTRO EMPRESARIAL SE
BBA, SALA 422, SETOR NOVA SUÍÇA, GOIANIA-GO, CEP 7
4.280-010.
FONE: 8408-8790

GOIANIRA, 30 DE Junho DE 2015

RECEBI OS AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.


